
Prefeitura NunicipaC 
de Capanema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir Maria de 
P ref ita Munickal 

ara Denardi 

Vilson T Borowski 
Secretária' de Administração 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -ro - 85760-000  
Fone:4f?-3552-1321 - Fax:46-3S52-Mag: A n-, 	. 	7"t-uateQ _1/4  

CAPA NEMA - PR 
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Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema o o! , ; Q2 

PREGA() PRESENCIAL: 049 
	

CAPANEMA, 26/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 049 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 176.166,60 (Cento e Setenta e Seis 
Mil, Cento e Sessenta e Seis Reais e Sessenta Centavos). 

Cordialmente 

GEANC 	ARDIN CR TÁRIO DE SAÚDE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 137/2014 O 3 

Ert 	 Páginal 

Solicitação 

Nutrem 	 Tipo 
	 Erritido em 	 Quantidade de itens 

137 	Contratação de Serviço 
	 25/09/2014 	 34 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norre 	 Núrrera 

42786-1 GEANCARLO CENA RUN 	 271/2014 

Local 	  
Código 	Nona 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Órgão 	  Pagamento 	  

Nona 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Fome 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

2 Dias 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 
P"CIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR 

001 Lote 001 

Código Nome 

036176 	TOXOPLASMOSE IgM/IgG 

036177 	HBsAG 

040877 	URUCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 

040878 	ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

Unidade 

UN 

UN 

UN 

UN 

Quantidade 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

Unitário 

31,66 

13,33 

21,66 

25,00 

TOTAL 

Valor 

31.660,00 

13.330,00 

21.660,00 

25.000,00 

91.650,00 

002 Lote 002 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

040879 	BETA HCG QUANTITATIVO UN 250,00 23,33 5.832,50 

TOTAL 5.832,50 

003 Lote 003 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

036191 	T 3 UN 100,00 11,66 1.166,00 

TOTAL 1.166,00 

uu4 Lote 004 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

036193 	T4 LIVRE UN 100,00 11,66 1.166,00 

TOTAL 1.166,00 

005 Lote 005 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

031616 	T3 LIVRE UN 100,00 11,66 1.166,00 

TOTAL 1.166,00 

006 Lote 006 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

036191 	T3 UN 150,00 15,66 2.349,00 

TOTAL 2.349,00 

007 Lote 007 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

036182 	ANTI HBc-IgM UN 150,00 15,66 2.349,00 

TOTAL 2.349,00 

008 Lote 008 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 g 
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wH)004 
Município de Capanema 

Solicitação 137/2014 

Código Nome 

036184 	HEMOGLOBINA GLICOLISADA 

Unidade 

UN 

Quantidade 

100,00 

Unitário 

16,66 

TOTAL 

009 Lote 009 

Código Nome 

036186 	URÉIA 

Unidade 

UN 

Quantidade 

500,00 

Unitário 

11,66 

TOTAL 

/5/e. 

010 Lote 010 

Código Nome 

036188 	TGO 

Unidade 

UN 

Quantidade 

350,00 

Unitário 

9,17 

TOTAL 

011 Lote 011 

CMigo Nome 

TGP 

Unidade 

UN 

Quantidade 

350,00 

Unitário 

9,17 

TOTAL 

012 Lote 012 

Código Nome 

036192 	T4 

Unidade 

UN 

Quantidade 

120,00 

Unitário 

11,66 

TOTAL 

013 Lote 013 

Código Nome 

036194 	PSA 

Unidade 

UN 

Quantidade 

250,00 

Unitário 

25,00 

TOTAL 

014 Lote 014 

Código Nome 

036195 	CÁLCIO 

Unidade 

UN 

Quantidade 

80,00 

Unitário 

11,66 

TOTAL 

Lote 015 

Código Nome 

036196 	FERRITINA 

Unidade 

UN 

Quantidade 

200,00 

Unitário 

18,33 

TOTAL 

016 Lote 016 

Código Nome 

036199 	BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA 

Unidade 

UN 

Quantidade 

400,00 

Unitário 

10,83 

TOTAL 

:/x//>. 

017 Lote 017 

Código Nome 

040880 	FAN 

Unidade 

UN 

Quantidade 

60,00 

Unitário 

18,33 

TOTAL 

018 Lote 018 

Código Nome 

036201 	COOMBS INDIRETO 

Unidade 

UN 

Quantidade 

200,00 

Unitário 

15,00 

TOTAL 

019 Lote 019 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 g 

Valor 

1.666,00 

1.666,00 

Valor 

5.830,00 

5.830,00 

Valor 

3.209,50 

3.209,50 

Valor 

3.209,50 

3.209,50 

Valor 

1.399,20 

1.399,20 

Valor 

6.250,00 

6.250,00 

Valor 

932,80 

932,80 

Valor 

3.666,00 

3.666,00 

Valor 

4.332,00 

4.332,00 

Valor 

1 099,80 

1.099,80 

Valor 

3.000,00 

3.000,00 

Valor 

25/09/201410:13:08 



Município de Capanema 
Solicitação 137/2014 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na xersão: 5509 g 25/09/201410:13:08 

o( 005 

Página3 

UN 200,00 10,00 2.000,00 

TOTAL 2.000,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 200,00 18,33 3.666,00 

TOTAL 3.666,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 200,00 11,60 2.320,00 

TOTAL 2.320,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 250,00 11,66 2.915,00 

TOTAL 2.915,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 80,00 38,33 3.066,40 

TOTAL 3.066,40 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 120,00 15,00 1.800,00 

TOTAL 1.800,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 240,00 11,66 2.798,40 

TOTAL 2.798,40 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 500,00 11,66 5.830,00 

TOTAL 5.830,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 100,00 13,33 1.333,00 

TOTAL 1.333,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 200,00 13,33 2.666,00 

TOTAL 2.666,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 100,00 11,66 1.166,00 

TOTAL 1.166,00 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 200,00 15,00 3.000,00 

036202 KTTP 

ide 

020 Lote 020 

Código Nome 

036204 TROPONINA 

021 Lote 021 

Código Nome 

036205 FOSFATASE ALCALINA 

022 Lote 022 

Código Nome 

036207 AMILASE 

023 Lote 023 

Código Nome 

036180 CURVA GLICÊMICA 

de 

024 Lote 024 

Código Nome 

036183 GLICOSE PÓS DEXTROSOL 

025 Lote 025 

Código Nome 

036185 ÁCIDO (RICO 

026 Lote 026 

go Nome 

Ci36187 CREATININA 

027 Lote 027 

Código Nome 

036190 TAP C/RNI 

028 Lote 028 

Código Nome 

036197 FERRO 

Le,te 

029 Lote 029 

Código Nome 

036198 SÓDIO 

030 Lote 030 

Código Nome 

036203 CKMB 



Emitido por: GABRIEL C IPR/ANI, na versão: 5509g 	 25/09/201410:13:08 

GEANCARLO DENA 
Secr. Municipal de Saúde 

Município de Capanema 
Solicitação 137/2014 

Página:4 

TOTAL 	3.000,00 

trít: 

031 Lote 031 

Código Nome 
	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

036206 GAMA GT 
	

UN 	 250,00 	 13,33 	3.332,50 

	

TOTAL 	3.332,50 

	

TOTAL GERAL 	176.166,801  



Secretaria Municipal de Saúde de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 09.157.931/0001-72 

Rua ~ores , 681 	— Capanema 

Fone (PABX) (0**46) 3552 1431 Fax (0**46) 3552 1088 

Caixa Postal, 61 - E-mail: saúde@capanema.pr.gov.br  

85760-000 	 CAPANEMA 
	

PARANÁ 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que os exames listados abaixo fazem 
parte dos exames obrigatórios durante a realização do pré-natal, 
conforme a Linha Guia mãe Paranaense. 

• HBS-ag; 
• TOXOPLASMOSE IgG/IgM; 
• ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA. 

ia emir 7u1Jani 

Nome, assinatu carimbo com CRM 

Rua Aimorés, 681 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1431 — Fax:46-3552-1088 

saude@capanema.pr.gov.br  



Prefeitura Munic-ipar cre 
Capanema 	 H 0008 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os lotes, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

para prestação de serviço eventual e parcelado, durante a vigência da Ata de Registro de 

.Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais 

condições definidas neste edital e seus anexos. 

1.2. As quantidades de exames foram estimadas na demanda mensal para um período 

de 12 (doze) meses. 

LOTE: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 36176 TOXOPLASMOSE 
IgM/IgG 

1.000,00 UN 31,66 31.660,00 

2 36177 HBsAG 1.000,00 UN 13,33 13.330,00 
3 40877 URUCULTURA COM 

ANTIBIOGRAMA 
1.000,00 UN 21,66 21.660,00 

4 40878 ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA 

1.000,00 UN 25,00 25.000,00 

TOTAL 91.650,00 
LOTE: 2 - Lote 002 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

UN 

Preço 
máximo 

23,33 

Preço máximo total 

1 40879 BETA HCG 
QUANTITATIVO 

250,00 5.832,50 

TOTAL 5.832,50 
LOTE: 3 - Lote 003 , 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 	36191 T 3 • 100,00 UN 11,66 1.166,00 

TOTAL 1.166,00 
LOTE: 4 - Lote 004 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 36193 T 4 LIVRE 100,00 UN 11,66 1.166,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviuniciy ar de 
Capanema O O 9 

TOTAL 1.166,00 

LOTE: 5 - Lote 005  
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 31616 T 3 LIVRE 100,00 UN 11,66 1.166,00 

TOTAL 1.166,00 

LOTE: 6 - Lote 006 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 36191 T 3 150,00 UN 15,66 2.349,00 

TOTAL 2.349,00 

LOTE: 7 - Lote 007 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade 

150,00 

Unidade 

UN 

Preço 
máximo 

15,66 

Preço máximo total 

2.349,00 1 36182 ANTI HBc-IgM 

TOTAL 2.349,00 

LOTE:' 8 - Lote 008 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 36184  HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

100,00 UN 16,66 1.666,00 

TOTAL 1.666,00 

LOTE: 9 - Lote 009 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

UN 

Preço 
máximo 

11,66 

Preço máximo total 

5.830,00 1 36186 URÉIA 500,00 

TOTAL 5.830,00 
LOTE: 10 - Lote 010 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 36188 	' TGO 350,00 UN 9,17 3.209,50 

TOTAL 3.209,50 
LOTE: 11 - Lote 011 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 36189 TGP 350,00 UN 9,17 3.209,50 

TOTAL 3.209,50 
LOTE: 12 - Lote 012 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 36192 T 4 120,00 	tUN 11,66 1.399,20 

TOTAL 1.399,20 
LOTE: 13 - Lote 013 
iern Código do Nome do produto/sef-viiçoQuantidade Unidade Preço Preço máximo total 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR • 



Prefeitura Municiyal 
Cayanema 

10) 	C, 

produto/serviço máximo 

1 36194 PSA 250,00 UN 25,00 6.250,00 

TOTAL 6.250,00 

LOTE: 14 - Lote 014 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 	Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 	36195 CALCIO 	 80,00 	UN 	11,66 932,80 

TOTAL 932,80 

LOTE: 15 - Lote 015 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

18,33 

Preço máximo total 

3.666,00 1 36196 FERRITINA 200,00 UN 

TOTAL 3.666,00 

LOTE: 16 - Lote 016 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

4.332,00 1 36199 BILIRRUBINAS TOTAL 
DIRETA E INDIRETA 

400,00 UN 10,83 

TOTAL 4.332,00 

LOTE: 17 - Lote 017 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço 

FAN 

Quantidade Unidade 	Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 40880 60,00 UN 	18,33 1.099,80 

TOTAL 1.099,80 

LOTE: 18 - Lote 018 
Item 

1 

Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

36201 COOMBS INDIRETO 	200,00 UN 15,00 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 
LOTE: 19 - Lote 019 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

UN 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 36202 KTTP 	 200,00 10,00 2.000,00 

TOTAL 2.000,00 
LOTE: 20 -.Lote 020 
ItemiCódigo do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço 

TROPONINA 

Quantidade 

200,00 

Unidade 

UN 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 36204 18,33 3.666,00 

TOTAL 3.666,00 
LOTE: 21 - Lote 021  
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade' Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 36205 FOSFATASE ALCALINA 200,00 UN 11,60 2.320,00 

TOTAL 2.320,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema w1001 4i. 

LOTE: 22 - Lote 022 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade lUnidade Preço 
máximo 

11,66 

Preço máximo total 

2.915,00 1 	.36207 AMILASE 250,00 UN 

TOTAL 2.915,00 

LOTE: 23 - Lote 023 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 36180 CURVA GLICEMICA 80,00 UN 38,33 3.066,40 

TOTAL 3.066,40 

LOTE: 24 - Lote 024 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade 

120,00 

Unidade 

UN 

Preço 
máximo 

15,00 

Preço máximo total 

1.800,00 1 36183 GLICOSE PÓS 
DEXTROSOL 

TOTAL 1.800,00 

LOTE: 25 - Lote 025 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 	¡Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 36185 ÁCIDO URICO 240,00 UN 	11,66 2.798,40 

TOTAL 2.798,40 

LOTE: 26 - Lote 026 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 	[Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 36187 CREATININA 500,00 UN 	11,66 5.830,00 

TOTAL 5.830,00 
LOTÉ: 27 - Lote 027 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 	Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 36190 TAP C/RNI 100,00 UN 	13,33 1.333,00 

TOTAL . 1.333,00 
LOTE: 28 - Lote 028 
Item Código do 

produtolserviç4 
Nome do produto/serviço'Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 36197 FERRO 200,00 UN 	13,33 2.666,00 

TOTAL 2.666,00 
LOTE: 29 - Lote 029 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 36198 SÓDIO 100,00 UN 11,66 1.166,00 

TOTAL 1.166,00 
LOTE: 30 - Lote 030 
Item Código do 

prod ufa/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máxim o 
Preço máximo total 

1 36203 CKMB 200,00 	UN 15,00 3.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal cre 
Cayanema o 	O (, 1 2 

TOTAL 3.000,00 

LOTE: 31 - Lote 031 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço 

GAMA GT 

Quantidade 

250,00 

Unidade 

UN 

Preço 
máximo 

13,33 

Preço máximo total 

3.332,50 1 36206 

TOTAL 3.332,50 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 — A licitação, se faz necessário, pois a Centro Municipal de Saúde necessita da 

terceirização de determinados exames que não são realizados nas Unidades Básicas. 

2,2. -- As quantidades estimadas foram baseadas nos exames realizados no ano de 2013. 

2.3 — A divisão da licitação por lotes foi necessária devido aos quatro exames elencados 

no Lote 01 serem sempre solicitados pelos médicos especialistas para as pacientes 

gestantes, sendo mais prático para a Secretaria de Saúde, como para a própria paciente, 

a realização destes exames em uma mesma clínica, conforme declaração anexada ao 

Processo Licitatório. 

• 3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - A empresa vencedora deverá prestar os serviços imediatamente após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, nos locais constantes no cronograma elaborado pela 

Secretaria de Saúde. 

4- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicita ção da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, salvo exames de 

alta complexidade, 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a.1) Identificação do paciente; 

a.2) Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 
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4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no cronograma apresentado pela Secretaria de Saúde; 

5.1.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

5.1.1.2-  Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da  

Administração, substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

5.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

5.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

5.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

5.1.7 - A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

5.1.8 - A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

• Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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6.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

6.L2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

6.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

6.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

7.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

• decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

7.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

8.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3-A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

8.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)a satisfação do público usuário. 

8.5- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
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previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.B-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Capanema, 26/09/2014. 
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PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 	1 
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TÕTAL 
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Lt 0,00 

ZAOCi00,  

Lt0 . co-oo, 
25.00  

TOXOPLASMOSE IgG/IgM UN 1.000 

URUCULTURA COM ANTIBIOGRAMA , UN 1.000 25 , oo 
, ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UN 1.000 3,C0 35  ooQi co 

(g.  -5(D ao BETA HCG QUANTITATIVO UN 250 35,00 

T 3 li N 100 45 ,co i ,scop 

T4 LIVRE UN 100 f5,o-o 1.  _soopc 
T3 LIVRE -.) 	. ; UN 100 /15,00 I ,soc,,oc,  

ANTI HBc-IgG UN 150 25,º9 3.50 
ANTI HBc-IgM I 	UN 150 2,7,00 	 
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ORÇAMENTO 
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ENDEREÇO:  ISM 16-SnU.P0  6WPO 	Ce.t\MLe 
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CIDADE:  ÊA-PAI'~- 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS EXAMES E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
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COOMBS INDIRETO UN 200 1500 
il O(  W 

2 _ 00o,09 
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KTTP U N 200 
TROPONINA UN 200  
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2000 
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SÓDIO UN 100 IS 00 1-500 
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TOTAL R$ 	 .22n ..z5-0 ,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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CNPJ:  C À 2./J.f 	'1-2 (c' 	(7,f/   E-MAIL: 	<<fj 	dr-ee , 	
) 	tí 
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ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA — PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS EXAMES E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 

HBS-AG UN 1.000 I 	c--,  

TOXOPLASMOSE IgG/IgM UN 1.000 ; c, 	0---,  
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA — PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS EXAMES E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 
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TOTAL 
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TOXOPLASMOSE IgG/IgM UN 1.000 ó j.- (2 (7  ,-) 	c-''''' 	(-7)  
URUCULTURA COM ANTIBIOGRAMA UN 1.000 -1,2 	(;,,,,, .$) f,;,. 	,,. !). ,,,,, 

ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UN 1.000 ("..2.. 	'e,-7  i'v- 	(7  C'''''' ' (- -2  

BETA HCG QUANTITATIVO UN 250 ,:)-c,  (.2c' .5---,-;,--,,,,:(,-:,  
T3 UN 100 i,;- 	(,'?(--' / 	o  (i=7,-...-. 	'-:-- 

T 4 LIVRE UN 100 /0. 22 ,/ .. ✓4',',,'. 	(--'' 
T3 LIVRE UN 100 %‘2..-.2.c ,2 . ,-'c'' 	e'- 

ANTI HBc-IgG UN 150 ,.-,. 	<._7'.,% P ," . 

ANTI HBc-IgM UN 150 (;). ,:-'/-" ,,/ .,--,,,,, 	,„2,' 

HEMOGLOBINA GLICOLISADA UN 100 .?-(_;. 	,.,-,- _ 
URÉIA UN 500 /...>. e a , s--  .. 47 /' e, . 	; T 2 • , 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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PREGÃO PRESENCIAL: 049 
	

CAPANEMA, 26/09/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 049 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 049 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREGAO PRESENCIAL: 049 
	

CAPANEMA, 26/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 049 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 049 expedido por Vossa Senhoria em, 
26/09/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercicio,OA despesafl  C9nta dia despesa wFuncionalProgramáti am  F 	de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

Cordialmente, 

G 	Walt,,er 
éc. Cont. CRÇ: PR-046483/0-2 

F: 723.993,959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MunicijoaC 
Cajoanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante o 

Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO,  sob o regime de 

empreitada por preço UNITÁRIO,  objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR, 

conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O Procedimento 

licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto 

Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 

8.666/93. 

1.2.A licitação será subdivida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu 

interesse. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 10/10/2014, com início às 09:00h (nove horas), no 

Departamento de Licitação daPrefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5 - Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX—proposta de preços; 

• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1- ()objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2 .As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a contratação total.  
2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação porLOTE,  bem como apresentar o preço 

unitário dos serviços. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Saúde e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 176.166,60 (Cento e 

Setenta e Seis Mil, Cento e Sessenta e Seis Reais e Sessenta Centavos), conforme o 

orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
EXercidi0--da despesa: Conta- da deapeaa. Funcional prográÉnatica Fote 0.-.'re0-t'so 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
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5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5-  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6-  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7-  Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 
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6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
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legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 049/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 049/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 049/2014 

SESSÃO EM 10/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 314unícipaC de 
Cayanema (; o o O 31 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do serviço. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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13.1.1- 0 lance deverá ser ofertado pelo valor por LOTE. 

13.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6-  O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

14.2- O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.6- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8-  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.12- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos.tce. pr. gov.br/tcepr/municip alia il/Consult arImpedidosWeb .aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 
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d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembléia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d. 1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
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15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Licença Sanitária vigente, expedida em nome da proponente pela sua sede. 

15.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
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igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §r, da LC n° 123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12-  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1-  A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2-  A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
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17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
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19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1-A Ata de Registro de Preços terá vigência del2 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 

parágrafo 4°, do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

22.1.1.As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
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Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23- DO PREÇO 

23.1-  Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e 

irreajustáveis. 

24- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

24.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, salvo exames de 

alta complexidade, 

24.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Requerimento de exames: 

a. 1)Identificação do paciente; 

a.2)Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

24.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação 

dos serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos 
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exames ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para 

liquidação da despesa. 

24.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

24.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no cronograma apresentado pela Secretaria de Saúde; 

25.1.1.1- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2-Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

25.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros , por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

25.1.7- A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8- A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  
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26- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

28- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

28.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 

fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento. 

28.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente 

e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a 

quantidade de exames realizados, local da prestação de serviços e pacientes atendidos 

naquele mês, bem como os requerimentos e o comprovantes de entrega dos exames aos 

pacientes, conforme item 24.3 deste edital.  

28.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados 

adequadamente e a entrega da documentação mencionada acima, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

28.4. A CONTRATADA fica obrigada a prestar novamente os serviços, às suas 

expensas, no todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

28.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 28.1 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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28.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.IVio será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.11. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Re,,--istro de Preços. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

I) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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30.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subi tem nnterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

segui ilt-( ,s ,sanções: 

a) NI H1(1 de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conkiota do licitante; 

b) Imped i mento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descred, , I:cinmento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- 	:;aso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execu 	inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Conti.: t ( da estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I . dvertência por escrito; 

I ! - Multas: 

'Multa de 0,5 % por dia de atraso da entrega dos serviços concluídos, calculada 

sobre ( .:;flor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contnit ão, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contr;:i (.: 

Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou cor, ;Tio do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro 1 reincidência; 

Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por i!.0 u nilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possib ;Ide de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexeci. -to total do contrato. 

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contrai : com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Públicá , tiquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovi :1 a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será cor] :e(lida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultan! os e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão : ambém ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fi l no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Domonst rem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude 	atos ilici tos praticados. 
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30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegura*) ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Adminis tração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialnle1ite. 

30.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO C. \ NCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1-Coo tituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c);\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossil idade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

(1). ) atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e). \. paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

1) 	:-, ubcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão o ; ransferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitida: beste edital e no contrato; 

g‘,  \ subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Adm ini :::1ção e autorização em contrato. 

) desate ndimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompa ; : ; ;r e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

iì 	cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1°  do 

art. 67 (. Lei n° 8.666/93; 
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j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

1.:) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prs radique a execução do contrato; 

iti)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justific;Has e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subord. aclo o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrtir 

) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modific...ção do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 

n° 8.6t . 03; 

' A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superi. a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturi :ção da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totaliz, i  o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas s 'essivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previa i , assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumpi•. ento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Adia i i s  ração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calam idi:de pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contrili do o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja 	:lálizada a situação; 

A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execut, PI do serviço, nos prazos contratuais; 

r A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

ita da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejui— Ias sanções penais cabíveis. 

31.2- 	rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

adni i 	,ativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- l ). ':',70GAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1-  . Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decai.: i 	de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

just 	tal conduta. 

32.2- 	revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

conti• , tc", rio e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

funtliicier , ado. 
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33- 1'.\ NULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.] 	l,dministração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

proc, 	lio quando eivado de vício insanável. 

33.2 
	

anulação será precedida de procedimento administrativo, 

cont • 	tório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito 

funil 
	

21-itado. 

33.3- 	idade do procedimento de licitação não gera obrigação de 

Adti 	ação. 

assegurado o 

e devidamente 

indenizar pela 

33.-1 -  \ Jularação de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nuli 	dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5 	tido da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

com; 	lite indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.( 	:11 lade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeii 	- kdcos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os 	..eidos. 

33.7 	: alidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

cone 	o pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

out i• 	í zos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

proa: 	du-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.3 	h u In ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

púlt 11 	ikos demais interessados. 

34- .1.1.TERAÇÕES E DO REAJUSTE 

34..1 -  el.tuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.6(t 	)3. 

34.1.] 	 ATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acresc, .1 s ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cem.:! do valor inicial atualizado da contratação. 

34.1.2- A,  supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder 	te de 25% (vinte e cinco por cento). 

34.2- E:1: caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste .:“:rá convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice L : 'C/IBGE. 

35- DAS ;i.SPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- I\L-, havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realizaç: cio certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primei .) (lia útil subsequen te, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja com viração em contrário. 
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35.2-  Est .1 licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de °fiei,  ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidam de fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à oncessão de prazo para contraditório. 

35.3- O l egoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramee 	formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrum( o convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93 

35.4-Ser; rão) lavrada(s) a ta(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e re.iresentantes credenciados presentes. 

35.5-  A 1' inação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Municípi de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído la licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunst; eia supervenien te, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone na idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qu: quer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de 1.( birnento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeita 	r se os prazos previstos neste edital. 

35.7-  O pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 1330 às 17:30 horas. 

36-  DO 1:0R0 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusto de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESE NICIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no t. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPAI' AVIA, 26/09/2014 

e-eipriani 

Pregoeiro 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNIV, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 	/ 	, cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO 

INICIO DA SESSÃO. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema 1 0) 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPel", endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJfMF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO -APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII; da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em 

caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz, se não for 

o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

— HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAI? FORA DO ENVELOPE,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

.nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) ResponSável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 000055 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ[MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial no 

049/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual '. sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO, DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar prestação dos serviços 

com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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UNITÁRIO:ITEM N°   R$ 	- --- . 
CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR 	 QUANTIDADE  

2°  

3° 

4° 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A. presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1-  O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

. 3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

preiamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, salvo exames de 

alta complexidade, 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a.1) Identificação do paciente; 

a.2) Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 
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4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada., conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
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5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração, deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de, comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93,  quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou .frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o* contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.L3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 canceramento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados ,e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em, qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejuclicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRELO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 049/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 049/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 

Representante Legal 
Testemunhas: 
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PREGAO PRESENCIAL: 049 
	

CAPANEMA, 26/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 049 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 049, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
ESTADO DO PARANÁ. 

Pregão: 049 
PROTOCOLO NUMERO: 049 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, 
verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa o REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Capanema, de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado 
do Paraná, apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ 176.166,60 
(Cento e Setenta e Seis Mil, Cento e Sessenta e Seis Reais e Sessenta Centavos). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a 
existência de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na 
presente contratação, em cumprimento cio disposto no artigo 167, inciso I e II, da 
Constituição Federal, Lei Federal n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de 
julho de 2002, de acordo com a seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcioná) programática FOnte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor 
competente, bem como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal 
n° 10.520/2002, a presente licitação dar-se-á na modalidade Pregão. 

É o Parecer, 

Capanema, 26 de setembro de 2014 

Dr. Álvaro Skiba Júnior 
Procurador Jurídico 
OAB-PR 68807 — CPF:066.677.479-02 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Muníciyal de 
Ca_panema o o ( O 6 9 

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 049 
	

CAPANEMA, 26/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 049 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n°.8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin amir Maria s e Lara Denar n 
Prefeita unicipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Gabriel Felipe Cipriani 

Prefeitura Munici,paC cle 
Ca_panema nou0 O 

AVISO DE LICITAÇAO N° 049 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 10/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 10/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote 	001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

 

CPF: . . - RG: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

 

Agência: 

 

Conta: 

 

  

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Total 

001 	TOXOPLASMOSE IgWIgG 

002 HBsAG 

003 	URUCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 

004 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

	

1.000,00 	UN 	 31,66 

	

1.000,00 	UN 	 13,33 

	

1.000,00 	UN 	 21,66 

	

1.000,00 	UN 	 25,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0;00 

Lote : 022 	Lote 002 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	BETA HCG QUANTITATIVO 
	

250,00 	UN 	 23,33 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

!Lote : 003 	lote 003 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	T 3 
	

100,00 	UN 	 11,66 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

ote : 004 	Lote 004 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	T4 LIVRE 
	

100,00 	UN 	 11,66 
	

0.00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

iLter : 005 	Lote 005 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	T 3 LIVRE 
	

100,00 	UN 	 11,66 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

rlote : 006 	Lote 006 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	T 3 
	

150,00 	UN 	 15,66 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

_ote : 007 	Lote 007 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	ANTI H Bc-IgM 
	

150,00 	UN 	 15,66 
	

0,00 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	

25/09/201417:22:21 



Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	
E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 
Endereço representante: 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 	 Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote : 038 	Lote 008 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	HEMOGLOBINA GLICOLISADA 
	

100,00 	UN 	 16,66 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : w 	 0,00 

'Lote : 039 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 
001 UREIA 
	

500,00 UN 	 11,66 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote : 010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 
001 TGO 
	

350,00 UN 	 9,17 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Loto : 011 	Lote 011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 TGP 	 350,00 UN 	 9,17 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : r 	 0.00 

IL ote 	012 	Lote 12 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 
001 	T 4 
	

120,00 	UN 	 11,66 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

lote : 013 	Loth19 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 PSA 
	

250,00 UN 	 25,00 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Loto : 014 	Lote 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 CALCIO 
	

80,00 UN 	 11,66 
	

0,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 25/09/201417:22:21 



Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	
E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: 

 

CPF: . . - RG: 

 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: Agência: 

  

Telefone representante: 

Conta: 	 Data de abertura: 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

lote : 015 	Lote 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 FERRITINA 
	

200,00 UN 	 18,33 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote : 010 	Lote 016 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 
001 	BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA 

	
400,00 	UN 	 10,83 

	
0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

"Lote : 017 	Lote 017 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 FAN 
	

60,00 UN 	 18,33 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

rLote : 015 	Lote 018 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	COOMBS INDIRETO 
	

200,00 	UN 	 15,00 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 '0,00 

'Lote : 019 	Lote 019 
R 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	KTTP 
	

200,00 	UN 	 10,00 
	

L, 00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote ; 020 	Lot'e 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 TROPONINA 
	

200,00 UN 	 18,33 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote 	021 	Lote 021 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

 

001 	FOSFATASE ALCALINA 
	

200,00 	UN 	 11,60 
	

0,00 

esProposta- Versão: 1.1.a7 	 25/09/201417:22:21 

 

   



CNPJ: 	. / - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

E-m ail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Fornecedor: 

Contador: 

Preço Unitário Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

'Lote : 023 	Lote 023 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 

001 AMILASE 

001 	CURVA GLICÊMICA 

rLote : 024 	Lote 024 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

250,00 	UN 	 11,66 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
80,00 UN 	 38,33 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
001 	GLICOSE PDS DEXTROSOL 

.lote : D25 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

120,00 	UN 	 15,00 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

0. 00 001 	ACIDO URICO 240,00 	UN 	 11,66 

0,00 001 FERRO 200,00 UN 	 13,33 	 C7.." 

25/09/2014 17:22:21 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 
Banco: 

ç_ote : 022 	Lote 022 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 

CPF: 	- 

Agência: 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 	 Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total 

500,00 	UN 	 11,66 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : rn 	 0,00 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total 

100,00 	UN 	 13,33 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 omd 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total 

Lote : 026 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 CREATININA 

?Lote : 027 	Lote 027 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
001 	TAP C/RNI 

'Lote : 028 	Lote 028 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 

Município de Capanema 	 Página:4 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
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Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	 o 

'Lote 	020 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 SÓDIO 
	

100,00 UN 	 11,66 
	

0.00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

°Lote : 030 	Lote 030 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 CKMB 
	

200,00 UN 	 15,00 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : r 0,00 

rLote : 031 	Lote 031 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	GAMA GT 
	

250,00 	UN 	 13,33 
	

0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	 0,0Ó 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	 25/091201417:22:21 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA—PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 26 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

I • , 



Município CAPANEMAi  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	Informações.  Gerais 

	u~Ano,t4. e Modalidade devem ser iguais aos informados-(S informar} no SIM AM 

Ano*12014 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 149 

Número edital/processo* 
1 49  

   

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
i REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
¡SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

1 

 

Forma de Avalição I Menor Preço 

       

             

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811780339039 

    

Preço máximo/Referência de preço - 1176166,60 

R$* 	 

Data de Lançamento do Edital 126/09/2014 

       

       

Data da Abertura das Propostas 110/10/2014 

        

            

Confirmar 

26/9/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

II( 
Vy 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (3 ngnit) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura Municipal -  de 
Capanema. 

EXTRATO DE CONTRATO N0  200/2014 
Pregão N° 045/2014 

Data da Assinatura: 24/09/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INÇA, VEICULOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA 
434%2014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. 
Data Inidal de vigência 24/09/2014, data final de vigenda 22/11/2014. 
Valor total: RA 164.000,00 (Cento e Sessenta e Quatro Mil Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipafá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0 190/2014 
Convite N. 042/2014 

Data da Assinatura: 22/09/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM 
UMA ÁREA DE 904,13142. 
Data Inidal de vigênda 22/09/2014, data final de vigéncia 21/03/2015. 
Valor total: R$ 145.904,36 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e 
Trinta e Seis Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura MunicipaC á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 201/2014 
Pregão Presencial N° 046/2014 

Data da Assinatura: 25/09/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINEILO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 13,972,50 (Treze Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal de C „moia —Estado do T uaná 
Av. Parigot de. Souza, .1080— Capanema —Paraná — Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — PREGÃO 
PRESENCIAL N° 04412014 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°  044/2014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Presencial n° 044/2014, cujo objeto e o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA. DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, baseada em Parecer Jurídico fimdamentado em 
razão da representação protocolada no Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, a qual suscita irregularidade quantos exigência da 
apresentação da declaração da ANIP. 

Capanema, 19 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Ciptiani 
Pregoeiro 

1 1 O O 7 8 

Prefeitura YunicipaC 
Capanema 

c& 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato 50  195/2013, que entre St 
celebram de um lado °MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARARA 
e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	GM 	ENGENHARIA 	E 
EMPREENDIMENTOS EIRELt - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de bro lado, Municiai° de Capanema, com 
sede na cidade de Capear., Estado do Paraná, Insana no Cadastro Nacional de Pessoa 
mrldica (CNP]) sob o O 73.972.260/0001-60, neste ato representada pela PrefeRa 
~Ideal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990254.189-53 abaixo 
assinado, doravante de,signado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa GM 
ENGENOIARIA e EMPREENDIMENTOS Ereela - me, pessoa judaica de Oirdto privado, AV 
GOV PEDRO VIRIAM-  PARIGOT DE SOUZA, 1229 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, 	inscrita 	no 	CNP) 	sob 	o 	a° 	18.691.583/0001-39, 	neste ato 	por seu 
representante legal, G1LWANN ALVES MIORTNI CPF:051.710.589-62 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonos de Lei 
8.666/93 e suas alteraçdes subseqüentes, ajustam o presente Contrato, aro decorrendo 
do Editai Pregão n° 046/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.. 048/2013, entre as Partes acima identificada.% Pare 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 
CRER, PARA EXECUÇÃO DAS SEGUINTES TAREFAS: APROVAÇÃO DE FUSÃO E 
DESMEMBRAMENTO DE LOTES. DESENVOLVER PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL2 
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR, ORÇAR OBRAS DE ENGENHARIA; 
COORDENAR 	A 	OPERAÇÃO 	DAS 	MESMAS; 	CONTROLAR 	A 	QUALIDADE 	DOS 
SUPRIMENTOS E SERVIÇOS COMPRADOS E EXECUTADOS; ELABORAR NORMAS 

NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
E 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; PRESTAR CONSULTORIAS 
EXECUÇÃO CONTRATADA; 	ELABORAÇÃO DE ESTUDOS 

DE 
DE E PARECERES TÉCNICOS 

ENGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS, ATRAVÉS DE ORDEM DE 
SERVIÇO DA ADMINISTRAÇAD MUNICIPAL, DO MUNICIPIO DE CAPAN MA, ESTADO DO 
PARANÁ. Devido à necessidade da continuidade dos serviços, o presente Contrate Ema 
renoviitir 7r^ 4-. ^",-tt ano. 

 ... 

PRESA N ,110 .. v.-viv. 
ENGENHARIA Q1V-Ii,-DEVIDAMEI1f-TE 	(ENGENHARIA 
- LISTRADA NO CRUA, PARA 	1 
XECUÇÃO DAS SEGUINTES 
AREFAS: APROVAÇÃO DE FUSÃO E 1  
ESMEMORAMENTO DE LOTES. 

• ESENVOLVER PROJETOS DE 
NGENHARIA CIVIL, ACOMPANHAR A 

EXECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR 
• RÇAR OBRAS DE ENGENHARIA, 
OORDENAR A OPERAÇÃO DAR 

IESMAR CONTROLARA QUALIDADE 
•OS SUPRIMENTOS E SERVIÇOS 
oMPRADOS E EXECUTADOS; 

ELABORAR NORMAS E 	 . 
OCUMENTAÇÃO TECNICÁ.PREsTAR1 
ONSULTORIAS NA FISCALIZAÇÃO DE 

•BRAs DE EXECUÇÃO CONTRATADA; 
LABORAÇÃO DE ESTUDOS E 	1 

• ARECERES TÉCNICOS DE 
NGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA 1 
XECUÇÃO DE OBRAS. ATRAVÉS DE 1 

.ROEM DE SERÇO DA 
KIMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE CAPAREM& ESTADO 
DO PARANÁ. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 	Go atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente. em 02 (d as) vl s de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 24/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 GM ENGENHARIA E EMPREEND. EIREU - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	GILWANN ALVES MIORIM 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Minsicipal de Capaneina -Estado do Paraná 
\v. Parigot de Sotrza,1 ORO- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE. LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.-048/204 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Uaná, torna público que realizará 
Processo LicitatOrio;  Dos termos-a seguir: 
Modalidade: Prego Presencial n448%2014 -PMC 
Tipo de.lulgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE • 
OXIGÉNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema,- As. Parigot de Souza, TO80- 
Capanetna - Paraná-Centro. 

Demais informações poderão aer obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 26 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

Prefeilitra Municipal de Capanema -.Estado do Paraná 
As. Parigat de Souza. I 080. Capanema -Paraná - Centro_ 

• • 	. 	• 	• . 
AVISO DE. LICITAÇÃO"- ERfsG40.EEESENCIALN' 040,'201+ 

... 	. 	. 	. 	• 	.• 	- 	•• 	• 	• 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público fflip Oalizará 
Processo Licitaário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Proa-cio Presencial if 049,014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto-, REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA -PR 
Abertura-das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. As. Parigot de Souza, 1080- ..,  
emanem -- Paraná -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 26 de Setembro de 2014 

Gabriel-Felipe Cipriani - Nene-4We, 

Prefeitura YunicipaC á 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  202/2014 
Convite No 043/2014 

Data da Assinatura: 25/09/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SISTA MANUTENCAO, CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÕES 
E ALTERAÇÕES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR, 
Data Inicial de vigência 25/09/2014, data final de vigência 24/12/2014. 
Valor total: R$ 84.218,00 (Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Dezoito Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipafá 
Capanema 

PORTARIA 593712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 042 - MODALIDADE - Convite 
Conderando que o procedimento licaatório esta de acordo com lei n° 866603 e suas aRerações, 
especiatnente em seu artigo 43, homologo o Eddal de Licitação modalidade Convite n° 04212014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N°74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA 
ÁREA DE 904,13M°. Em cumprimento ao disposto no cut.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
unho de 1993, toma-se pábboo o resultado da Gabação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) 

Pelo adiado menor preço por bem; 
-- - -, 	, 

iiticEMETAL MuLLER INuUSTRIA E cuMtRCIO LIDA 	11 	1 	I 
Vala total dos gastos com a Licitação modalidade emite N° 04212014, Rs 145 904,36 (Cento 

• Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 22 de setembro de 2014 
LINDAM IR MARIA DE IARA 06NARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

s, ptt, 	Prefeitura Jviunicipafá 
Capanema 

PORTARIA 593812014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 045 - MODALIDADE - Pregão 
Con§derando que o procedimento licitatoric esta de acordo com as leis na 10.520102 e 8666193, e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o HW da licitação modalidade Pregão 
cie 04512014, objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA 
43412014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. Em cumprimento ao 
disposto no arf.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público° resultado da 
Mação em apiorafe,apieseniando o(s) vencedor() pelo critério menor preço peitem; 

NGA 

- .0- 

VEICULOS LTDA 	 11
--  

Valor total dos gastos com a Ida* modalidade Pregão N° 04512014, R$164.000,00 (Cento e 
Sessenta e Quatro MI Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 24 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,,,  
Prefeitura Municipal - á 

Capanema 

PORTARIA 5939/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

liCITAÇÃO: 046 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento inibitório esta de acordo com Mis n90.520102 e 8666193 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de licitação modalidade Pregão 00  
04612014. objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDRADUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA- PR, Em cumprimento ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lei 826, 
de 21 de junho de 1993, torna-se lantim o resultado da rotação em eplgrafe, apresentando o(s) 
vencedoriesi Delo critério menor oreco rodem, 

FACHINELLO MA iddiFu 	ut CONSTRul,A0 Li UA 	p, /, 3,4, à, ti. 1,8,9, RI, 11.12 e13 
Valor total doa gastos com a Licitação modalidade Pregão tf 04612014, RI 13.972,50 (Treze Mil, 
Noves 	los e Selada e Dois Reais e Cinquenta Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPAREM& 25 de setembro de 2014 
tJNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Atos Oficiais 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
CONVOCAÇÃO PARA 
AUDIÉNCIA PÚBLICA 

A Administração Municipal de São Jorge D'Oeste convida a população em geral e 
especialmente, os Vereadoras, e os membros da Comissão de Finanças e Orçamento 
da Câmara de Vereadores para a Audiência Pública visando a apresentação dos resul-
tados do segundo Quadrimestre de 2014, em cumprimento ao disposto no § 4° do Art. 
9°, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

AAudiência realizar-se-á nas dependências da Biblioteca Publica Municipal de São 
Jorge D'Oeste, no da 30 de setembro de 2014, ás 10h00min. 

São Jorge D'Oeste, 25 de setembro de 2014. 
Gilmar Paixão 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 1582014 

O Município de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará reatizar no 
dia 09/10/2014 até es 08h3Omin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Por lote que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA PARA CONSERTOS DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODON-
TOLÓGICOS CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR.. Data para entrega do(s) documento(s) para 
credenciamento, da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 
dos envelopes _proposta e documentos de habilitação: 09/10/2014 as 08h30min. Lo-
cal da real ação da sessão pública do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, 
situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR 	Edital na 
integra: á disposição dos interessados na Divisão de Licitaçoes, no mesmo endereço. 
Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050 coo do site: Mo:// 
trinvw.pmsjorge.pr.gov.br. São Jorge D'Oeste-PR, 25/09/2014. 

Gilmar Paixão 
Prefeito. 

Dio  ooet Oliveira 
P

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Edital de Convocação o°. 0412014 

A Secretaria Municipal de Saúde da São Jorge D'Oeste, convoca os Membros 
do Conselho Municipal de Saúde, Secretários Municipais, Vereadores, Diretores de 
Escolas e Colégios, representantes de Entidades e população em geral, para uma 
Audiência Pública, em data de 30 de Setembro de 2014, na biblioteca publica municipal 
São Jorge D'Oeste, sito à Av. Iguaçu, n°281, centro, em primeira convocação ás 08:00 
horas, com cinqüenta por cento mais um dos convocados ou em segunda convocação 
ás 08:30 horas com qualquer número de participantes, com a seguinte ordem do da: 

Prestação- 	de Contas do 2° quadrimestre de 2014 
- 	Relatório de Atividades da S.M.S. do 2° quadrimestre de 2014 
- 	Assuntos Gerais. 

São Jorge D'Oeste - Pr, 22 de Setembro de 2014. 
Moacir Pagliari 	 Sidnei José Oldoni 
Secretaria Mun. de Saúde 	 Presidente do Conselho de Saúde 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 082/2014; OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 'WEL VEICU-

LOS LTDA- FRANCISCO BELTRÃO, LOCALIZADA NA RODOVIA PR 483, BAIRRO 
AGUA BRANCA, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURIDICAS 
SOB N° 84.938.430/0001-49, PARA REALIZAR SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO 
ELÉTRICO DO ÓNIBUS PLACAS AXN 0273, PERTENCENTE A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE.. FORNECEDOR ICAVEL 
VEICULOS LTDA. CNPJ N°. 84.938.430/0001-49, com sede na ROD PR 483 , 1771 
- CEP: 85801195 - BAIRRO:AGUA BRANCA Cl DADE/UF: Francisco Beltrão/PR. CON-
TRATANTE: Municipio de São Jorge D'Oeste - Paraná. FUNDAMENTO LEGAL: ArL 
24, Inciso XVII, da Lei Federal 8.666/93; VALOR - R$ 875,00 (oitocentos e setenta 
e cinco reais), 	RECONHECIMENTO: 25/09/2014, por Ivanir da Silva, Secretario de 
Administração. RATIFICAÇÃO: 251092014, pelo Sc Gilmar Patrão, Prefeito de São 
Jorge D'Oeste - Paraná. 

— i 
e PREPEPTURA MUPOCIPALDERW4OOSCOBELTR/10 

Estrodo Paraná 
_____ 	

M 

PORTARIA N° 426/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estada do 

Paraná, no uso de suas ahibuições legais, com base nas disposições da Lei Municipal 
n°41062013 

RESOLVE 
CONCEDER, à servidora RUTE DA SILVA FONTANA, licença maternidade por um 

periodo de 180 das, conforme processo DRH 277/2014, a partir de 19 de setembro 
de 2014. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 22 de setembro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
SAUDI MENSOR 
SECRETÁRIO DA DMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 427/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE 
Art. 1° - Fica ratificada e Portaria n° 423/2014, passando a vigorar coma seguinte 

redação: 
"CONCEDER a servidora IRIA OLINDA MASSOTI SAGGIORATO, licença prémio, 

por um periodo de 90 dias, referente ao periodo aquisitivo de 2006/2011, conforme 
processo n° 2602014 - DRH, e partir do 19 de setembro de 2014.'. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2014. 

ANTONIO CANTELMO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

SAUDI MENSOR 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARA N°428/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estada do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE 
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados licença para tratamento de saúde, 

conforme segue: 

eec 110.90 SERVIDOR Firanto coom 
ralo° 

rim, 
 TERMINO pias 

144351 AIRES LUIZ DE 01.119. FaCAL Trunakoo 27/089014 07/099014 11 
nem ANA MILHA IVA 61039TOR 2908/3014 0910/1014 50 
2.973. ANDRE 06 OLHEIRA UR. mactmco 01/09/2014 14/092014 L3 
01912 ANOREA TAINELLIER psonasoR 06/092014 0790/2014 60 
212831 ASORISHEOURSLREIT ASSULENTE SOCIAL • CLASSE 2 04/08/2014 1790/2014 74 
40011 ANGEUCA 1.01 PROFESSOR 31/08/2014 27/089014 
.....”, ,,,,,cp,,,,,.... PROFESSOR 2199204 27/413/2014 4. 
,...,,, ANIONIO GOGO: CORRIA 

PROFESSOR 15992014 exploom 78 

men G.. SENDRA GUMUL PROFESSOR C/POS 10s0.409 2110.12.” .1,99o14 
203951 CUIA BALAS PROFESSOR 12/08/1014 0199/2014 10 
102953 [EUA RALAS PROFESSOR 3298/3014 01999014 10 

... C'''''OrL370":"' PROFESSOR 28/092014 .90/2014 37 

219341 c..r,L,,,,T.... Anona OE SERVIÇOS GERAS 3E98901a 049E904  S 
206751 0/1151 FATIA PERIMEM. EDULADOR INFANTIL 09/08/2014 29099014 
11,,14 DOLOVELLALA. EOLIGADOR INFANTIL 16/08/2014 e5/i0/20.4 to 
20951 61.4A MOINE. SRA. TÉCH103 0411.6614.01 11999014 1090/2014 29 
Mau E....:= .... mimos Amornsramovo 129E/3014 313/10/204 46 
210811 WARE LOT. CANOVA AGENTE OF SERMOS GERAS 25992014 09/09/2014 15 
106501 ELLESSOELS FAS.° 00112 PROFESSOR 30/011/2014 0490/2014 
106502 ELLSAHLELA FAVERO 00.1 PROFESSOR 30/09204 04/10/7014 

anon .L.W.=..E.  normuma minium 3909200 3199/2014 22 

1013E1 ERORDINA STEINHELLER. AGENTE DE SERMOS GERAIS 35992014 1909/1014 25 
55331 3110NITESOHARIVA PROFESSOR 400 GRADUAÇÃO 019092014 11/099014 3 
04511 ESTESAusou Num Amima .SAGOE Ema 25/092014 09/0E/1014 a 
9081 IRE. OREM. PROFESSOR 17/092014 0909/014 0. 

103331 Pa3PAVAN AGENTE DE FIAMFTENÇÃO 990/104 14992E0  1,  
05041 IVOI45 MARCOU 005 UNTOS PEOFESSOR 03/09/2014 0791/2014 03 
6420 100LAHRUDINDS ALENTE DE SERSEÇOS GEME 10/013/2014 10/09/1014 51 
16161 10A0 FELYE LOSIA 000HTÓLOG0 21/09204 319E/2014 D 

95631 10.911311. PROFESSOR 03999014 09/109014 IS 
315441 

1  
rosa SUEM. 9.0011OR  PROFESSOR 03/09/2014 00/10900 36 

210 811 IOSIAHEALES9 EDUCADOR SOLIAL 04/09/1014 1458/2014 io 

,.gy ,omene ma. t. MAU I VRY11.1111. NpIVINVI 11,/.11 a0 

Ga. RA111[AT 1340531HA 
ALHOU 

151.561055 28/092014 0499/200 Z 

61494 IAM BRANDE ALENTE DE SERVIÇOS LERAS 03/09/2014 04/11/2014 62 

53201 LOREMINORUS DE LIMA AGENTE DESERVIO054EPAIS 05/09/2014 15/09/2014 R 

205631 M"D
COS
U "MAM  

TA 
AGENTE DE 9312E1935LERAIS 10909014 19/0912014 9 

211811 MARCA MANN EDOLADORDEANTIL 12/09/2014 2199014 70 

73501 ...Vn"r mtiodadcersicomn 19/no/rol orlconom 14 

139511 H515,23.519043903`5913194 ODONTOLOGO 11/03/2014 09/11/2014 90 

163131 
HERMCATARINA 90 Ir 

como ALENTE DEMORE 05/09/2014 09/10/2014 se 

19101 MANA HELENA cornos° 
RARIILOS 

PROFESSOR 04/09/2014 113/100014 19 

19291 M '."""" Do  
IVEIM 

AGENTE DE SEROÇOSGERAIS 02/09/2014 05/10/2014 52  

M0511 RAMA SMETEROGOLS Mien DESEMPIÇOSSERAlS 25/00/2014 14/10/2514 50 

51341 61A0SETE SEM. PROFESSOR or,ammur 15989014 01992014 68 

10931 DENA05 AMOR.. PROFEWM 02/09/2014 06/09/2014 O 

105E2 NOVA OSSANDRETTA PROFESSOR 02/09/2014 06/09/2014 o 

121341 RENASCER PIM MIAM ACERTE ommME 10/08/2014 20/02/2014 

nce ROSDEAPARELIDA DA 
SIVA OLMO 

19.0.239E 190139014 25/09/2014 30 

rim ROSAHEAPARECIDA GA 
SILVA 01193 PROFEÇOE 26/0/2014 25/09/2014 

713051 SOlONEREATER1OT10 ENFERMEIRO 21/08/2014 09/09/2014 19 

MN 50ELINAURINI AGENTE DESERVIÇOSLEM.15 03/09/2014 06/10014 21 

.... TERESAHA NUME ',mi-museu 09/09/2014 03/12/2014 RS 

00101 rIALONIXOEMNIER581 
SOWISS 

PROFESOR 12.99014 00/12/201 60 

213171 xv2,,,,,,z%  uEgrnesmenoscems 26/00/2014 0.09/2014 14 

51791 amo i0200555NTOS 90108011 11/09/2014 03/01/2015 114 
• 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

VEVEN41,‘rilSO °g§ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N°7152014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando e aprovação no concurso 
público, objeto do Edital n.° 062/2010, bem como e convocação feita através do Edital 
de Convocação n.° 114/2014 e a Lei 4.106/2013 

DECRETA 
Art. 1°- Fica nomeada a candidata BEATRIZ DOS SANTOS MARTINS, RG n° 

10.440.101-5 para o cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, em caráter proba- 
tório, a partir de 22 de setembro de 2014. 

Art. 2° -A candidata ora nomeada temo prazo de 30 (trinta) dias a contar da publi- 
cação deste decreto para tomar posse e assumir o exercido de suas funções, sob pena 
de ser considerada tacitamente desistente. 

Gabinete do Refeito Municipal de Francisco Beltrão, 22 de setembro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
LUIZ RAMME 
ASSESSOR JURÍDICO 

DECRETO N. 716/2014 
Concede pensão por norte do servidor municipal Edil Caneta 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento protocolado 
sob n° 26912014-DRH e com base nos dispositivos legais aplicáveis, em especial do 
art. 40, § 7°, I, da Constituição Federal vigente e dos artigos 12, inciso 1, 2.57 da Lei 
Municipal n° 3141/2004 

DECRETA 
Art. 1° - Fica concedida pensão por morte do servidor municipal EDIR ZANATA, no 

valor de R$ 2.263,60 (dois mil, duzentos e sessenta e trás reais e sessenta centavos) 
equivalente e 100% da remuneração do cargo efetivo de Agente Administrativo - nivel 
09-12, acrescido de 50% de adicionais por tempo de serviço. 

§ 1° - São beneficiários da pensão: 
BENEFICIÁRIO PARENTESCO COTA PARTE 

Matilde Foral Zoo. 
(CPF an 9E5.987.079-34) 

ESPOSA 
23,34% 

Cultalide) 

Carina Zanaga 33,34% 
(Cin..° 074.034.879-561 

FILHA 
(temporária) 

Comua Zoam 33,34% 
(CPF oP 074.034.699.00) 

FILHA 
(temporária) 

§ 2° -A pensão ora concedida sere reajustada na forma prevista no aro 40, § 8° da 
Constituição Federal e no aro 23 da Lei Municipal n° 314 2004. 

Art. 2° - Revogadas es disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 22 de setembro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
LUIZ RAMME 
ASSESSOR JURIDICO 

DECRETO Iti° 717/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais 
DECRETA 
Art. 1° - Fica retificado o Decreto n° 713/2014, de 18 de setembro de 2014, passan- 

do a vigorar coma seguinte redação: 
'Fica concedida á servidora JOCIELE DA SILVA HOFFMAN, promoção para o Cargo 

de Educador Infantil- Classe EC, mantendo os respectivos avanços individuais, a partir 
de 1° de setembro de 2014 considerando a conclusão de curso de pós-graduação."Arl 
2°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 	 . 
LUIZ RAMME 
ASSESSOR JURIDICO 

DECRETO li° 71812014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando que 28 de Outubro á Dia 
do Funcionário Público 

DECRETA 
kt. 1° - PONTO FACULTATIVO para as repartições públicas municipais no da 27 

de outubro de 2014. 
Art. 2°- Os serviços essenciais terão plantão de atendimento, conforme escala a ser 

elaborada pelas respectivas secretarias. 
An. 3° - O da 28 de outubro de 2014 terá expediente normal para as repartições 

públicas municipais. 
Art. 4° - As Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil terão 

atendimento normal, de acordo com calendário estabelecido pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2014. 

ANTONIO CANTELMO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ RAMME 
ASSESSOR JURIDICO 

DECRETO N.° 7192014 
Abre Crédito Adcional Suplementar ao Orçamento de 2014, para pavimentação 

com pedras irregulares no Distrito de Jacutinga, com recursos da restituição de recur- 
sos do Poder Legislativo no exercício de 2013. 

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito do Municipio de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na autorização legislativa 
constante na Lei Municipal n.°  4.243, de 24 de setembro de 2014 

DECRETA 
Art. 1°Abra-se Crédto Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, no 

exercício de 2014, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), na seguinte 
dotação: 

09 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
001- Departamento de Obras e Infraestrutura 
20.606.2001.1.021 - Pavimentar e recuperar estradas vicinais 

1 3430 	1 00000 1445551 	I Obras e InstalaçOes 	 1 75.000 00 

AN. 2° Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar ora aberto utilize-se recur- 
sos oriundos do Superávit Financeiro apurado no balanço do exercicio anterior, decor- 
rentes de Saldos Bancários não comprometidos conforme o seguinte detalhamento 
por fontes de Recursos: 

Fonte EspecillearAo Valor 

000 Recursos LIO.. - PM FB/Rostnuiçao Canora de vereadoras 76.000,00 

Aro 3°Pfiuste-se a Lei n.° 4.142, 40 18/12/13 do Plano Plurianual para o quadriénio 
2014 a 2017, e a Lei n.° 4.071, de 20/06/13 de Diretrizes Orçamentárias para o axe, 
cicio de 2014. 

kl. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
LUIZ RAMME 
ASSESSOR JURIDICO 

DECRETO N.°  720/2014 
Autoriza o Poder Executivo Municipal e proceder á abertura de Crédito Adicional 

Suplementar ao Orçamento de 2014, para aquisição de Micro-ónibus, com recursos da 
Média e Alta Complexidade-MAC do Fundo Municipal de Saúde de Francisco Beltrão. 

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito do Municiai° de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na autorização legislativa 
constante da Lei Municipal n.°  4244, de 24 de setembro de 2014 

DECRETA 
Art. 1° Abre-se Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município, 

no exercicio de 2014, no valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), na 
seguinte dotação: 

08 Secretaria Municipal de Saúde 
006 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1001.2.037 - Manutenção e Ampliação da Rede do Assistência a Saúde 

Conta Forte probo Titulo Valor 
3252 00490 44.90.52.00 Equipamertos 	e 	Material 

Permanente 
260.000,00 

Art. 2° 
recursos 

006 Fundo 
08 Secretaria 

10.302.1001.2.031 

Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar ora aberto utilize-se os 
oriundos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

Municipal de Saúde 
Municipal de Saúde 

- Serviço de Moda e Alta Complexidade e Urg.e Emergência 

Conta Fonte 050110 Tinia Valor 
3290 00495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro - P. 

Jur. 
250.000,00 

Art. 3./Nuste-se a Lei n.. 4.142, de 18/12/13 do Plano Plurianual para o quadriénio 
2014 a 2017 e a Lei n.°4.071, de 20/06/13 de Diretrizes Orçamentárias para o exercicio 
de 2014. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as de-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em 24 de setembro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
LUIZ RAMME 
ASSESSOR JURIDICO 

DECRETO N.° 72112014 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder á abertura de Crédito Adicional 

Suplementar ao Orçamento de 2014, para equipamentos do CMEI Jardim Seminário, 
com recursos do FNDEPAR. 

ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito do Municipio de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na autorização legislativa 
constante da Lei Municipal ri.°  4.245, de 24 de setembro de 2014 

DECRETA 
Art. 1° Abra-se Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município, 

no exercicio de 2014, no valor de R$ 22.259,36 (vinte e dois mil, duzentos e cinqüenta 
e nove reais e trinta e seis centavos), na seguinte dotação: 

07-Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
002 - Departamento de Ensino 
12.365.1201.2.045 - Educação Básica - Educação InfantilICMEI 

Conta Fonte Código Titulo Mor 
2163 00144 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.651 GO 
2203  
Total ee 

00144 
Suprem...5a 

4.4.90.52.00 

.... 

Esmipamenlos e Material Permanente 19.608,36 
22.259,38 

Art. 2° Para cobertura do crédito adicional suplementar ora aberto utilize-se os re-
cursos oriundos do excesso de arrecadação verificada na seguinte alinea de receita: 

Fonte apedfiEloO0 Valer RE 
144 2.4.71.02.08 - FNDEIPAR - MOBILIÁRIO E EQUIPAM CMEI 

JARDIM SEMINÁRIO 
22.259,35 

Art 3./Iguste-se na Lei n..4.142, de 18/12/13, do Plano Plurianual para o quadrié-
nio 2014 a 2017, e na Lei n.°  4.071, de 20/06/13, de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercicio de 2014, na ação correspondente. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as cfis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em 24 de setembro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
LUIZ RAMME 
ASSESSOR JURÍDICO 

OnNTRATO OS rO44,4540 DRIORMTO RPM DP 0411 

warrEs, mnucfrno DE FRANCISCO BELTRÃO E SERMATIC AUTOMAÇÃO 
INDUSTRIAL LUPA 

METO: COP4~0 de direito real de uso, motorizado ode Lei Noninoal n't 
4102/2014, de as0 mr Mineratm e eloquente metros quadrados) do llarrason oto,  
ionalado sabre o Lote n. Crida quadra 1144, no Diserto Industrial Dente Manfr0, de 
propriedade do atnnlerplo de Francisco Releia 	. 

Princisco BeltrIa, PR 19 de jambo de 2014 

Lit-...—.41! 	..- . 
Muno:MA de Francisco B 

AnInnlo Laudo. Neto - Fre( 	• 	norciyal 

4.12-41ícind'(.51-toon't 	. 
Sacro Gerente 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°048/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 
so Licitabrio, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°048/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO 

PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de obediente. 
Capanema-Pr, 26 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

1.1:AVIBODE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL e.049/2014 	/ 
MUNICIPIO DE CAPANÉMA, Estadò dó Patena-toma público que-realizaráProces- 

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°049/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE- 

SA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 10 de Outubro de 2014 
Loca/ Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 26 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



7' 1  
Assin. -.I a o fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Prefeitura Muníciyar 
Capanema ) )080 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/09/2014 
	

Edital n°: 049 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
03.215.877/0001-98 

R RIO DE JANEIRO, 1848 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 049), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema (HM e 81 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/09/2014 
	

Edital n°: 049 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
17.530.803/0001-50 

AV ESPÍRITO SANTO, 1029 SALA 03 - Empresa - CEP: 85760000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 049), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

11 Obs.: Devolver à PREFE TURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

 

QM1Of \r`  
Assinaturati/o fddieced 
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Prefeitura .114unícijoaC 
Cajoanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/09/2014 
	

Edital nO: 049 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
02.366.477/0001-10 

AV INDEPENDÊNCIA, 1117 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 049), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

- 	fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinad u no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO. 
Folhas 111 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41104974706 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

xxxxxxxxxxxxx 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas 
C  CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 	 , 	i 	C7 t'J.  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M W F e 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 
AGENOR TEIXEIRA 	 FOLGA TEIXEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento)  

02/03/1949 
IDENTIDADE (número) 

781.440 	 1 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF(numero) 

192.527.739-91 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXX)O<XXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA TUPINAMBÁS 
NÚMERO 

319 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 

BAIRRO/DISTRITO CEP 

85.760-000 

:.cOojoopo MUNICÍPIO (Uso d 
101iLtii.ijuirs:-Ipl' .. 	.:. ... ... ..••• 	• 
:5920 

MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

022 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1848 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.760-000 
CP.P.IGC)j.D,O Mlitll'-rtu 
(li

20 
tidiiri`n C,7r --',•, 

5 	. 
- 	- 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL. Rã 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL -(por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

--- 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

8640202 
Atividade secundária 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLINICAS XXXXXXXXXX 

  Profeitpra 
:1,- - t 1a 
, 

. 	g 

C•9páriern 

C, 

.itluel.ai de éitintvp- 1 	de 	• 	RNIA1?1-.2  

	

Arsoeunano 	iosiel 

	

ç d 	j ,:f/Ilif —1:"-11  
xxxxxxx . :..rim 
xxxxxxx 

xxxxxxx 

-- 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

09/06/1999 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03215877000198 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUT-, 
NIRE ANTERIOR 	 JUNTA. 
xxxxxxxxxxxxx 

,  	 UNTA COMERCIAL . - 

	

'COMERCIAL,. 	,, . 	DENTE DE 	 
1-sim' 

ERY ..- ',-., 	'i ' 44rEita Y 	i 	I  ' ... 	,. 	. 	AL 	, 	3-na, 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

-R 	•3 	
0,xpk,s Rg-  

C• •912, L., o s 	,.:, 	e -e-,--i-,› 	1:--e-- /,(1 -1/2--9-/ rife 	
, 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO WPRESARIC1  

07/03/2012  
Milt""...47 

,ARA USO EXCLUSIVO, DAj.U1,TTA..,C0 1 RCIAL  
-, 

DEFERIDO. 	
5pr 	 JUNTA'COMERCIAL.D0 P.ARANA .. '.. :. 	 - 110 

PUB,me...._.. • 	-SE E ARQUIVE-SE 	 0,(% 
044. 
" :..AOENCIkREGIONAL;DE CAPANEMA 

Q. 	 CÉRTIFICO.O•REGISTRO EM: 	19 / O 3 / 2 012-  • 	 ''', f,  
if 	il 	g 	SOB NÚMERO`. 201:21224651 	 ,.,—." 

.pro,toco.lo.: 12/1224651= DE-15/03/2012 	 -11 
Wire" ,,. 	

•. 
0. 	I • 	4f,..ij 	 // ''' 	presá:4I i 0497470 6 

,- 	... 	t'• 	
. 	, 	. 

g 
k, 	 / 41 
P.i 1.• 

Re.. 	•7.%.7.-  - 

A.270 .(9-0). 

LOS ROBERTO Tp(EIRA :,-ME • :' 	 .• SEBASTIAO MOTTA • . . • • 	•.• 
, 

ko 	
SECRETÁRIO. GERAL,  .• • 	 ' III IIIIIIIIII IIIII illi IIII 

48. 	 — .. :___ 	........ 	.,_ 	_ 	 :. 81201203292168 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ.  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 : 

CartlfiCainOs que:as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta.Junta CoMercial e são vigentes 
na data da sua expedição: 

Nome Empresailal 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA -ME 

Natureza JUridica: EMPRESÁRIO 

e.` 

NúmerO de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0497470-6 

CNPJ 

.• 03:215.877/0001-98 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

09/08/1999 

Data de Inicio 
de Atividade 

09/06/1999 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, BaIrro/DIstrIto, Municfplo, UF, CEP) 

RUA RIO DE JANEIRO, 1848, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

8640-2/02 LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

ltinio ArquiVaitanto 

Datw 19/03/2012 

Ato: ALTERAÇÃO .  

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO:NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Stat • 
xxXxxxxxx)oDooDdõt 

•SitUaÇO'di 	a 
REGISTRO'ATIV 

Identidade: 781.440,SSP/PR 	 CPF:192.527.739-91 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens ' Comunhão Universal 

. CAPANEMA PR' 03' de"OiitUlDfUs20.14..-..  • 
14160.1106-6 

vitkatins,409\ 
-140 	s'eg(0 

eptScilSNW.  

9f) 

SEBASTIÃO NiÓtfA 
SECRETARIO GERAL 



CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
LABORATORIO BIOQUIMICO ROBERTO CARLOS TEIXEIRA 

Rua Rio de Janeiro, 1848, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJAVIF n°. 03.215.877/0001-98 - Insc.Municipal : 2056-7 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 08 de outubro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a empresa 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR, 
conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema, 08 de outu. de 2014. 

Carlos Roberto eixeira(firma reconhecida) 
Rg: 781.440 SSP/PR — CPF 192.527.739-91 
Cargo: Sócio gerente 
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CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
LABORATÓRIO BIOQUIMICO CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rua Rio de Janeiro, 1848, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ n°. 03.215.877/0001-98 - Insc.Municipal: 2056-7 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 03.215.877/0001-98, é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório Convite n°. 049/2014, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Capanema, 08 de outubro de 2014 

Carlos Robe o eixeira(firma reconhecida) 
Rg: 781.440 SSP/Pr - CPF: 192.527.739-91 
Cargo: Sócio Gerente 
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Lote : 006 	Lote 006 
Preço Unitário =, 	Preço Tota Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

15,00 -7 2.250,00 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	T 3 150,00 	UN 	 15,66 DR ROBERTO 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.250,00 

Preço Total 

2.250,00 

Lote : 007 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	ANTI H Bc-IgM 

Qtde. Unid. 

150,00 UN 

Preço Máximo Marca 

15,66 DR ROBERTO 

Preço Unitário 

15,00 

Município de Capanema 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.215.877/0001-98 	Fornecedor : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1848 Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

Página 1 

Celular: 

Telefone contador: 46 5521239 

Representante: 
	 CPF: . - 

	 RG: 

Endereço representante: CEP - 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 341 - ITAU 
	

Agência: 3791- - CAPANEMA PR - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 14988-7 
	

Data de abertura: 12/11/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	TOXOPLASMOSE IgWIgG 1.000,00 UN 31,66 	DR ROBERTO 30,00 30.000,00 

002 	H BsAG 1.000,00 UN 13,33 	DR ROBERTO 12,00 12.000,00 

003 	URUCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 1.000,00 UN 21,66 	DR ROBERTO 20,00 20.000,00 

004 	ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 1.000,00 UN 25,00 	DR ROBERTO 24,00 24.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 86.000,00 

Lote : 	002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	BETA HCG QUANTITATIVO 250,00 UN 23,33 	DR ROBERTO 20,00 5.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 5.000,00 

Lote : 	003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	T 3 100,00 UN 11,66 	DR ROBERTO 10,00 1.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.000,00 

Lote : 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	T4 LIVRE 100,00 UN 11,66 	DR ROBERTO 10,00 1.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.000,00 

Lote : 	005 	Lote 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço  Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	T 3 LIVRE 100,00 UN 11,66 	DR ROBERTO 10,00 1.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.000,00 



Lote: 013 	Lote 013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 PSA 

Qtde. Preço Máximo Marca 

25,00 DR ROBERTO 

Preço Unitário 

20,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Unid. 

250,00 UN 

Preço Unitário 

Lote : 014 	Lote 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 CÁLCIO 10,00 80,00 	UN 	 11,66 DR ROBERTO 

Preço Tota 

5.000,0 

5.000,00 

Preço Total 

800, 

Município de Capanema 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.215.877/0001-98 	Fornecedor : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1848 Empresa - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

Página 2 

Celular: 

Telefone contador: 46 5521239 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: CEP- 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 341 - ITAU 
	

Agência: 3791- - CAPANEMA PR - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 14988-7 
	

Data de abertura: 12/11/2012 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

2.250,00 

Lciíe: 008 	Lite 008: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	HEMOGLOBINA GLICOLISADA 
	

100,00 	UN 
	

16,66 DR ROBERTO 
	

15,00 
	

1.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

1.500,00 

Lote : 009 	Lote 009. 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	UREIA 	 500,00 	UN 
	

11,66 DR ROBERTO 
	

10,00 
	

5.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

5.000,00 

Lote 010 1 Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	TGO 	 350,00 	UN 
	

9,17 DR ROBERTO 
	

9,00 	 3.150,00 

Lote : 011 • 	Lote 011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3.150,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	TGP 	 350,00 	UN 
	

9,17 DR ROBERTO 
	

9,00 	 3.150,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3.150,00 1/ 

Lige : 012 	Lote 012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	T 4 	 120,00 	UN 
	

11,66 DR ROBERTO 
	

10,00 	 1.200,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.200,00 

lar 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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E-mail: pedroadones@gmail.com  CNPJ: 03.215.877/0001-98 	Fornecedor : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1848 Empresa - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

CPF: . . - 	 RG: 

Agência: 3791- - CAPANEMA PR - CAPANEMA/PR 

Representante: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 

Banco: 341 - ITAU Conta: 14988-7 

Telefone representante: 

Data de abertura: 12/11/2012 

001 TROPONINA 

Lote': 021 	Lote 021 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	FOSFATASE ALCALINA 

esProposta - Versão: 1.1.37 

Município de Capanema 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 3 

Celular: 

Telefone contador: 46 5521239 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 	015 	Lote 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

800,00 

Preço Total 

001 	FERRITINA 200,00 UN 18,33 	DR ROBERTO 16,00 3.200,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 3.200,00 

Lote : 	016 	Lote 016 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA 400,00 UN 10,83 	DR ROBERTO 10,00 4.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 4.000,00 

Lote : 	017 	Lote 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001. 	FAN 60,00 UN 18,33 	DR ROBERTO 18,00 1.080,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.080,00 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

200,00 UN 15,00 DR ROBERTO 12,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

200,00 UN 10,00 DR ROBERTO 9,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

200,00 UN 18,33 DR ROBERTO 16,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

200,00 UN 11,60 DR ROBERTO 10,00 

Preço Total 

2.400,00 

2.400,00\  

Preço Total 

1.800,00 

1.800,00 

Preço Total 

3.200 

3.200 

Preço Tota'  

2.000,0 

Co-} 

08/0201415:14:23 

Lote : 018 • Lote 018 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	COOMBS INDIRETO 

Lote : 019 	Lote 019 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 KTTP 

Lote : 020 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 



Município de Capanema 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.215.877/0001-98 	Fornecedor : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

E-mail: pedroadones@gmail.conn  

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1848 Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

Página 4 

Celular: 

Telefone contador: 46 5521239 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: CEP - 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 341 - !MU 
	

Agência: 3791- - CAPANEMA PR - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 14988-7 
	

Data de abertura: 12/11/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote: 	022 	Lote 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2.000,00 

Preço Total 

001 	AMILASE 250,00 UN 11,66 DR ROBERTO 10,00 2.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.500,00 

Lote : 	023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	CURVA GLICÊMICA 80,00 UN 38,33 DR ROBERTO 35,00 2.800,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.800,00 

Lote: 	024 	Lote 024 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	GLICOSE POS DEXTROSOL 120,00 UN 15,00 DR ROBERTO 12,00 1.440,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.440,00 

Lote : 	025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	ACIDO URICO 240,00 UN 11,66 DR ROBERTO 10,00 2.400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.400,00 

Lote : 	026 	Lote 026 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	CREATININA 500,00 UN 11,66 DR ROBERTO 10,00 5.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 5.000,00 

Lote : 	027 	Lote 027 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço To 

001 	TAP C/RNI 100,00 UN 13,33 DR ROBERTO 12,00 1.200,0 

PREÇO TOTAL DO .  LOTE : 1.200,0 

Lote : .028 	Lote 028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário --- Preço To 

001 	FERRO 200,00 UN 13,33 DR ROBERTO 12,00 2.400,0 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 08/10/2014 1ã 1423 



E-mail: pedroadones@gnnail.com  CNPJ: 03.215.877/0001-98 	Fornecedor : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Endereço : R RIO DE JANEIRO 1848 Empresa - CENTRO - Capanerna/FR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 
Representante: 

Endereço representante: CEP-
E-mail representante: 

Banco: 341 - ITAU 

CPF: . . - 	 RG: 

Agência: 3791- - CAPANEMA PR - CAPANEMA/PR 	 Conta: 14988-7 

Telefone representante: 

Data de abertura: 12/11/2012 

2.400,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.000,00 

1.000,00 

Preço Total 

10,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2.400,00 12,00 

2.400,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

3.000,00 

3.000,00 

160.120,00 

12,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

08/10/201415:14:23 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Município de Capanema 

Pregão 4912014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 5 

Celular: 

Telefone contador: 46 5521239 

Fornecedor enquadrado como microe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 029 	Lote 029 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SÓDIO 100,00 UN 11,66 DR ROBERTO 

Lote :.:030 	Lote 030 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	CKMB 200,00 UN 15,00 DR ROBERTO 

Lote : 	031 	Lote 031 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	GAMA GT 250,00 UN 13,33 DR ROBERTO 

CARLOS - • r: O TEIXEIRA 
r€NPJ: 03.215.877/0001-98 

0321 5.877/0001 -981  
CAPJOS Ft.."DEIERT..) 

TaXORA - ME; 

RUA RIO Dê"JANEIRO, 1848 
CENTRO 

L85160-000 - CAPNEMA PR j 

Preço Unitário 	Preço Total 



LinaSt _ ro r, nono 
LIPAST INDUSTRIA GR AFICA LTDA. ARAPONGAS - PR - C.G.C. 75.394.239/0001-9 - AUTORIZAÇÃO 374/98 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA. COMERCIAL:  

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/ 06/ 1999 
SOB O NÚMERO: 
41 1 0497470 6 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTI'' ""xn 

1 i 

Protocolo: 99/117344 -9 TUFI RAME 	• 

SECRETÁRIO GERAL 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

     

 

JUNTA COMERCIAL 

 

DO PARANA 

1=çsgEs DE P"" cH E"°  DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)  	NUMERO DE IDENTIFICAÇXO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial 

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas 
CARLOS ROBERTO Trinnu 

ESTADO CIVIL NATURAL DE (cidade e sigla do estado)  
RIO NEGRO ,..PR 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA CASADO 

FILHO DE (pai) 
AGENOR TEIXEIRA 

(mãe) 
OLGA TEIXEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento)  
02,03,1949 

PROFISSÃO 
BIOQUÍMICO 

CPF (número)  
192527739i-91 

IDENTIDADE número 
781440 

órgão emissor 
33P 

UF 
PR 

EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor)  

RESIDENTE NA 	(LOGRADOURO - ua, av, et g)  NÚMERO 
319 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
RUA TINAMB 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
89760-000 (Uso da Junta Comercial)  

MUNIC(P10 

CAPA "AMA 
UF 

PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e 
requer: 
CÓDIGO DO ATO 
001 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ooNswITutçlo 
CÓDIGO DO EVENTO 

001 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 	o. 

O0RSTITUIÇA0 
NOME EMPRESARIAL 

CABLO9 ROBERTO TEATRA 
LOGRADOURO (rua, av, etc.)  

RUA RIO nE JANEIRO 
NÚMERO 	I 

	

aN 	iV 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial)  

MUNICIPIO 
CAPAS 	EA 

UF 
PR 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)  
1 

VALOR DO CAPITAL - R$ 
3000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso)  
TRES MTI REAIS 

continuação (capital por extenso)  

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES)  Atividade principal 
/JAY:andar) DEANÁLISES CIINIO AS 

5612 
,7 

N/ Atividades secundárias 

:17C:COiti-jr2eittel'ecteilun docurn" 	de e 	
. _ . , • •  Mi 

nto é cópia fiel do originai. 	 4 c.,..., 	1-727 ,--i 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
18,05,1999 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ TRANFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
NIRE anterior DEPENDENTE 

UF  USO DA JUNTA 
DE 

AUTORIZAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

COMERCIAL 
1 - SIM 
3 - NÃO 

DATA 

18 05.1999 
ASSINATUR 	O TIT 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO.  

Folhas 1/ 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41104974706 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial( 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
( 	t 	1 	5 	4 	‘ 
1 I 	I 	1 r‘.., 	J 

NACIONALIDADE 	 r 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M e F III 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
FILHO DE (pai) 

AGENOR TEIXEIRA 
(mãe) 

I OLGA PEIXEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/03/1949 

IDENTIDADE (número) 

781.440 

Órgão emissor 

I 	SSP 	 I 
UF 	ICPF(número) 

PR 	I 192.527.739-91 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA TUPINAMBÁS 

NÚMERO 

319 
COMPLEMENTO 

XXXXXX:000C(XX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

'CÓDIGO. DO'MJNIÇIRIO•(Uso da.,::,•,-  
Iiinte•Corilêrcial)• •:•-, . 	• 	: ', • ..• 	• 	. 

50õ 	. ..:...,: 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

I PR 
teclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 

"--- outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 
empresária, que não possui 

PARANA 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

022 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1848 
COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

COQI0p:p(YMUNICPIQ::.:,, 
• 

;5 
M
W°

oda juntá Comercial) 
 : 	.,,• 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	i BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - RE 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

: 

',..._ 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

8640202 
.tividade secundária 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLINICAS XXXXXXXXXX 

Pr-dieitmta 	éliurripai 	de 	Capanenut 
Curtifier0qUe este documento é cópia fiel 
do original. 
espanem, , ce / -to 	-q 

xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx ,...._-__ 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

09/06/1999 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03215877000198 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUT - i 	 • 	A', - • JUHTKDOMERCIAL ••• 
NIRE ANTERIOR 	

jUNTAV. :f..01$ AER1:1"';'DÉ-NTE.DE• • • • 	,, xxxxxxxxxxxxx 	 ÚTORIZAÇÃO•: , •" 	• •i' 
•.:3, .",riii.-' 	'• .' 	ÓVERNAMEHfAL,-- 	•• ,3,:hao  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 
R .  -, 	.  c rlg.t...° 	.R ,-,-,';3 e --i-•.,, 	i "."-e-- iief-t /2.9- '' ri/ t- 	 , 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO E 

07/03/2012 	 I 	A 

PRESARI 	 nr.  

,,:, 	n 

. 

PA:P.1V .:r.„3$0:.Rxei...swyci. akE'J'ÉT:1972k:..0 	RCIAt ...... 	.. 	.... 	. 	,.. 	.. 	. 	. 	.... 	. 	,. 	.: 	.  r.. 

DEFERIDO.  

PUB 	 II' -SE E A-  • UIVE-SE 
. 	JUNTA: 	COMERCIAL.D0 .PARANA " ..... 
:... AGENCIAREGIONALDE CAPANEMA  . 

, 	, 

.~. i, . . CÉRTIFICOOREWSTRO EM: • 19/03/2012'•'•• 	 ,, , 
yr 

,:i.. -i• : 	45..2:i 	. 
.-'. 	11 
' 

• SOB NÚMERO:.  2 0121224.51_,N. 
. .Protocole: 12/122465-.1,.DET5M/201 2  

preáa.i41 	I 	0497470 	6  , wp,  
Ra: 	.M.I'l.  — 

13 /0 /j9-0  

.,,... 	I 
v  

i 

,,,, 
e 	LOS ROBERTO TEXEIRA IRA,-HE':  • 	 .SEBASTIA0 MOTTA ..' 

 4 	' 	
SECRETARIGGERAL ..• 	 11111 III 

- R1201203292168 

11111 MEIE lill 

hA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que ais informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA -ME 

• 4 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 	 

Número de Identificação dó Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

Data de IdiCio 
de Ativklede 

Data de Arquivamento 
do:Ato de Inscrição 

0910611999 09/06 /1999 41 1.04974704 

Endereço ConipietolLogradouro, N° e Complemento, Baltiti/DisOltO,:Município, UF, CEP) 

RuArt10 DE 4ANEIRD; 1848; CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.7.134/-000: 

Atividade(s) Econ8rnica(s) 
8640-2/02 LABORATÓRIOS CLINICOS 

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

MiCroempresa ou 
Empresa de,f..eqg 

(Lerri° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 19/0312012 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da 	.resa 
O ATIVO Número: 20121224651 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

identidade: 781.440,SSP/PR 	 CPF: 192.527.739-91 

Estado Civil: Casado 	 Regime de.  Bens: Comunhão Universal 

de 2(114 CAPANEMA 	Ó3 de.outub 
14/601106-6 

wttim,A.y:3À 	
étf0*- 

Cffitikl.co que eeteclocume 
	

cópia. fie‘ 

do oNtxtal. 

C993 	

-1— —1 
Água 

03:215:877/0001.98 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

  

00095 

    

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
‘0,è 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.215.877/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/06/1999 

NOME EMPRESARIAL 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
1848 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/09/2014 às 16:02:39 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 29/09/2014 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Emitida e 
Válida 3/2015 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 238762014-88888877 
Nome: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Certid 	gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 29/09/2014 



Validade: 29/09/2014 a 28/ 0/2014 

Certificação Número: 05091133404692 

Page 1 ot 1 

CAIXA ECONÕM.i0A FEDER. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03215877/0001-98 

Razão Social:CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Endereço: 	RUA RIO DE JANEIRO CAIXA POSTAL 50 / CENTRO / CAPANEMA / 
PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 29/09/2014, às 16:04:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 29/09/2014 
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PartiEfeekSIL Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME 
CNPJ: 03.215.87710001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

o 
2:35 do 

03/2015. 
trole 

Certidão emitid 
Emitida às 
Válida at' 
Código 

e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
ia 29/09/2014 <hora e data de Brasília>. 

certidão: D7C9.E6F6.F320.FF57 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 29/09/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Page 1 of 1 

00 9 9 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
•r- 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12384243-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.215.877/0001-98 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação MUNICIPIO DE CAPANEMA 

 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Certidão tem validade a 2710 /2015 - -ornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARÀNÂ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12384243-03 

Emitida Eletronicamente via Internet 
29/0912014 - 15:59:29 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 29/09/2014 



/4PANEMP' 

RE 
28/ /20 

,rtidâío 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportaustmcernaao.view.t...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMEN1E MESMO REFERENTE AO 
P' 	k41' REENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

N1E CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
NEGATIVA N°: 9072/2014 

C2HJF2QE553444297X 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

20567 	 03.215.877/0001-98 
ENDEREÇO 

R RIO DE JANEIRO, 1848 - Empresa - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Laboratórios clínicos 

ALVARÁ 

075 

Certidão emitida no dia Capanema, 29 de Setembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE553444297X 

1de1 
	

29/09/2014 16:06 



á P NO 

119bDER JUDIC1ARto 
juize Direito de esssmraa da 

Egiodo tio Paraná 
' Av. Pegiget de Souza, 1212 

Cartrirld tio Cor-10(a, Pistribuldor, Pattidor. 
Dep~o riltAzo ti? Ave llador Judicial 
CNPJ 01.259.101100•01-67 
Dirce Stevens Facck, -Titular 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

01)1 1 01 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 

CNPJ 03.215.877/0001-98, no período com ereendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

CAPANEMA/PR, 0 
II 11 111111 111 11 

de Outubro d 
1!1101111,1411111 11,!Ili111111 

VITOR 

munk4e1 de uapaneme 
)rtliiico que este documento é cópia fiel 
original 

::;9partema, 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



001102 

Wabeficmato de .3rotesto de gitufos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaaomail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 776, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME, empresa individual situada 

na Rua Rio de Janeiro n° 1848 em Capanema — Pr., inscrita no CNPJ sob 

o n° 03.2.15.877/0001 98,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. Capanema, 08 de outubro de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 

X5,504.Kqp4b.4WmG 

Controle: 
GNMA.DsTcl 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.combr  

eRq" .0 • (sy 

,eJc,00— 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 

•‘, Funarpen 
Total 81,46 12,78 

-tareitura 	 cie Capanema 
Of.grtifleo que este documento é cópia fiel 
do original. 
C2panema, 	/ 	7‘f 



Página 1 de- 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.215.877/00e -98 
Certidão n°. 635 1 	201 
Expedição 29/I•/2014,\  à- 16:05:28 
Validade: 27/e3/2015 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua ex.-d ção. 

Certifica-se que CARLOS ROBERTO TEIXEIRA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.215.877/0001-98, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  
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NOME: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
CPF: 192.527.739-91 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

OBSE 

Validade: 31/12/2014 

ra Sanitária 
N° 5521/201 

WisMewak 
Médico eterinérto 

dRM -1621-PR 
Chefe de Vise 

Decreto 5711/2002 

A afixação de icença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 
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CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
LABORATÓRIO BIOQUIMICO ROBERTO CARLOS TEIXEIRA 

Rua Rio de Janeiro, 1848, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná. 
CNPJ/MF n°. 03.215.877/0001-98 - Insc.Municipal: 2056-7 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n°. 049/2014 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME, inscrita no CNPJ/MF d. 03.215.877/0001-98, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Carlos Roberto Teixeira, portador do 
documento de identidade RG n°. 781.440, emitido pala SSP/PR, e do CPF 
192.527.739-91, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 08 de outubro de 2014 

— 

SERVIÇO NOTARIA.. E CAPANEMA 
AdelarMigüel P mi Agente...* aum.. 

R 	Magoas 1332, Capanema,-Pr-CEP 85760-000 -cartoriop .1,nlàhotmail.6om W(46) .3552-3710  
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do que dou-fa:„,Custj., --R53,411 (VRC 21 73) e Selo: R$0,52 	ine-PR 08 de 
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Nome: Carl 	oberto Teixeira(firma reconhecida) 
Rg: 781.440 — CPF: 192.527.739-91 
Cargo: Sócio Gerente 
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Capane 	., 08 de outubro de 2014. 

Carlos Robe o 'eixeira(firma reconhecida) 
Rg: 781.440 SSP/PR. — CPF: 192.527.739-91 
Cargo: Sócio gerente 

SEIWIÇO NOTARIAL1kE CAPANEMA 
Adelar-Migúel Ptuzini 
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CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
LABORATÓRIO BIOQUIMICO CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rua Rio de Janeiro,1848, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 - Insc. Municipal: 2056-7 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO EM  
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n°. 049/2014 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 03.215.877/0001-
98, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Carlos Roberto Teixeira, 
portador do documento de identidade RG n°. 781.440 SSP/PR, e do CPF n°. 
192.527.739-91, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
/4':( de aprendiz. 



2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME, inscrita no CNPJ/MF 
n°. 03.215.877/0001-98, com sede à Rua Rio de Janeiro, 1848, centro, Capanema, Paraná, 
representada neste ato por seu sócio gerente o Sr. Carlos Roberto Teixeira portador do 
documento de identidade RG n°. 781.440, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 192.527.739-91, 
nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução 
da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 
Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 
assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 
recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua 
substituição; O entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 
notas fiscais decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de egist r e de Preços: 

0,„)  
Carlo ' 	rto Teixeira 
RG 781.440 SSP/Pr. 
CPF: 192.527 39-91 

r"  
Carl 	bert e 

Sócio gerente 
Teixeira 

)() 10 7 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA ME 
LABORATÓRIO BIOUIMICO CARLSO ROBERTO TEIXEIRA 

Rua Rio de Janeiro, 1848, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CNPJ: 03.215.877/0001-98 - Insc.Municipal 2056-7 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n°. 	 049/2014 
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JUNTAVCOMERCIAL 

DO PARANÁ 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO' CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA -
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

 

Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. LUCIANO ROBERTO MARTINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Umversa de Bens Farmacêutico Químico, inscrito no CPF n° 779.901.459-87, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000. 

2. ISADORA MARTINI, brasileira, natural de Planalto, Paraná, solteira, menor 
impúbere, nascida em 14/10/2001, inscrita no CPF n° 085.793.729-41, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 9.890.775-0 — SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, neste ato REPRESENTADA pelo pai Luciano Roberto Martini, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, inscrito no CPF 
n° 779.901.459-87, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 —
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de LABORATÓRIO DE 
ANÁLISE CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME, com sede na Avenida 
Independência, n° 1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41206388717 em 
28/01/2009, resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Terceira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Prestação de Serviços de 
Laboratório de Análises Clínicas, passando a ser: (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios 
clínicos e Posto de Coleta Laboratorial. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula. Terceira da 
Terceira Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redaç 
objeto social é (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios clínicos e Posto de 
Laboratorial. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTRÁ4feitiSkE ê.J.iunk;jpal de Capanema 

CNPJ n° 02.366.477/0001-10 	CtãrtifiGo que este documento é cópia liai 
do originai. 
Cepanerna, Cl& / 	/ 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

Folha 02 

1. LUCIANO ROBERTO MARTINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, Farmacêutico Químico, inscrito no CPF n° 779.901.459-87, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000. 

2. ISADORA MARTINI, brasileira, natural de Planalto, Paraná, solteira, menor 
impúbere, nascida em 14/10/2001, inscrita no CPF n° 085.793.729-41, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 9.890.775-0 — SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, neste ato REPRESENTADA pelo pai Luciano Roberto Martini, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, inscrito no CPF 
n° 779.901.459-87, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — 
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de LABORATÓRIO DE 
ANÁLISE CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME, com sede na Avenida 
Independência, n° 1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41206388717 em 
28/01/2009, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Independência, n° 
1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 8640-2/02) - Laboratoçri 
clínicos e Posto de Coleta Laboratorial. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido 
em 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART. 

(%) 

QUOTAS VALORES EM R$ 

LUCIANO ROBERTO MARTINI 99% 14.850 14.850,00 
ISADORA MARTINI 1% 150 150,00 
TOTAL 100% 15.000 15.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Março de 1998, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida na Rua Curitiba, n° 
319, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, com o objeto social (CNAE —
8640-2/02) — Posto de Coleta Laboratorial, inscrita no CNPJ sob n° 02.366.477/0002-00 
e NIRE 41901078267. 

PI afeitura bliuffic4e1 de 
Capanema 

C,Jrtificp que este documento é cópia fiel 

Cpanerna, 0 '  / 	/ do originaL 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

Folha 03 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio LUCIANO 
ROBERTO MARTINI, com pOderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fia 
dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
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vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 22 de Outubro de 2012. 

o 	o Martini 
ada por: Luciano Roberto Martini 	Representante de Isadora Martini 

PvafeitA,wa,' Mur:pai de Capanerná 
CurtIlco que este documento é cópia hei 
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(LABORATÓRIO DE AN. CLIN. MATI1VI LTDA 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 	FONE: (46) 3552 1965 	(; () 

Av. Independência, n° 1117 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

Iaboratoriomartini@hotmail.com  

112 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 09 de Outubro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 049/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME, cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2014 , cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDA P LA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

Capanema, 09 de Outubro de 2014. 

Q.irtkS lin 10001 
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O R Pa Õre o pmxtises 	UCIANO ROBERTO MARTINI 
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..C.2,2 	se 4vite-e 	eelo emihttq:Mtun---en..e 	------ 
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outubro-de 2014, te 09:09• 

ertiade. 



CNPJ: 02.366.477/0001-10 FONE: (46) 3552 1965 	() 

Av. Independência, n° 1117 — Centro, CAPANEMA — PR CEP: 85760-000 

laboratoriomartini@hotmail.com  

ÍLABORATÓRIO DE AN. CLIN. MATINI LTDA 

1   effi 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI 
LTDA - ME, CNPJ n° 02.366.477/0001-10 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n° 049/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 09 de Outubro de 2014. 

.3rd6A7710001  

  

LUCIANO ROBERTO MARTINI 
LABORATÕM DE ANÁLISES CLINICAS MARTINI LTDA. RG N° 5.163.538-8/CPF N° 779.901.459-87 

Sócio Administrador 

SEI VIÇO NOTARIM-bffl CAPANEMA 
, I Adelar Miguel Pezii 

	

agoas n° 132, Capanema . PS - CEP 857601900 - cartortopeulni@hotmaliom W (46) 	3552-3710 j 
i ',Io Nital N' vUBv5.0SQG.;1F2Ya,-"Controle: 

, 
leY2D.GG 1S 	___----- 

_ 	Cusulte-esse 	seio  em 'httoffifun~.0  ,b,L,.. 	-- 
-P--oilheço-por-oOmelhinoz-- -;-'n-̀ ..raindicadr-d,,,,..- '^IANC- ROF3EP."5',•-MARTINI, 
do que dom-re-.-ituetak-11.41 (VR"C" 21,7,3) e Selo: ;$3;42-:,,CapiMift;;PR, 09 de 
outpbro-de 2014, ás 09' 

74S, :04. 

Ade ar Miguel Pezzini 
'é,S1  Agente Delegado Designado rn 

1: 	Rua Alagoas, 1332 

BD Centro `e" 
4," 

CAPPY0' 

Av. Independência, 1117 -Centr 
85760-000 - Ca aferra 



t. 
n. 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 	001/ 001 
difiCaritne que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes , 

na dateda guà expedição. 
Nome Empresarial 
LABORATORI O DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA ME 

Natureza Jurídica:  SOdIÉDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0638871-7 02.366.477/0001-10 

Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Ato Constitutivo 	I de Atividade 

28/01/2009 	 01/03/1998 

Endereço Completii (Logradótiroi N°  e Complemento, Bairro, Cidade, Dg; CEP) 
AVENIDA INDEPENDENCIA,1117; CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 
Objeto Social. 
LABORATÓRIOS, CLINICOS E POSTO DE COLETA LABORATORIAL.  

• Capiteli R$. 	16.000, 
(QUINZE REAIS) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 1 

Capital Integralizado: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

indeterminado 
Microempres 

Sócios/Participação no CapitallEspécle 
Nome!CPF ou CNPJ  

LUCIANO ROBERTO MARTINI 
779.901.459-87 

ISADORA MARTINI 
085.793.729-41 

ISADORA MARTINI 
085.793.729-41 

Término do 
Mandato  

XXXXXXXXXX 

de Sóclo/Adnilnistrador/Térrnino do Mandato 
Participação no capitai (R$) Espécie de Sócio Administrador 

14.850,00 SOCIO 	 Administrador 

150,00 SOCIO xxxxxxxpgc 

0,00 PAI/REPRESENTAN* 

Último ArqUivamento 

Data: 05111/2012  

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CUTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0107826-7 	 ,cNkit 

EndereçO Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade  UF, CEP  
RIM:CURITIBA, 319, CENTRO, PLANALTO PR 85.750-000, B  

06 de outubro CAPANE 
14801116 3 

BÉBÁSTIAD MOITA 
SECRETARIO GERAL 

.:,',.
srt'sfico que esta documento é cópia 'Aéi 

do originai. 
C2parterna, 



2.349,0 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 	Fornecedor : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
	

E-mail: laboratoriomartini@hotmailcom  

Endereço : AV INDULTIDÊNCIA 1117 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 
	

Fax: (46) 3552 - 	Celular: (46) 8405 - 

Inscrição Estadual: 0000 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 

Representante: LUCIANO ROBERTO MARTINI 	 CPF: 779.901.459-87 
Endereço representante: RUA TA MOIOS SN - CENTRO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: laboratoriomartini@hotmailcom 
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.163.538-8 

Telefone representante: (46) 3552-1965 

Conta: 1045-6 
	

Data de abertura: 10/02/1998 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	Lote 001- 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	TOXOPLASMOSE IgM/IgG 1.000,00 UN 31,66 LABORATORIO ALVARO 

002 	HBsAG 1.000,00 UN 13,33 LABORATORIO MARTINI 

003 	URU CULTU RA COM ANTIBIOGRAMA 1.000,00 UN 21,66 LABORATORIO MARTINI 

004 	ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 1.000,00 UN 25,00 LABORATORIO ALVARO 

Lote r 002 	Lote 002 • ' 	 •• 	• • "•."`" - • — 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	BETA HCG QUANTITATIVO 250,00 UN 23,33 LABORATORIO ALVARO 

• 
Lote 	003 	Lote 003  

. 	. 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	T 3 100,00 UN 11,66 LABORATORIO ALVARO 

Lote 	004 	Lote 004 — . 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	T4 LIVRE 100,00 UN 11,66 LABORATORIO ALVARO 

Lote r 005 	Lote 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	T 3 LIVRE 100,00 UN 11,66 LABORATORIO ALVARO 

Preço Unitário 

31,66 

13,33 

21,66 

25,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

23,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

11,66 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

11,66 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

11,66 

Preço Total 

31.660,00 

13.330,00 

21.660,00 

25.000,00 

91.650,00 

Preço Total 

5.832,50 

5.832,50 

Preço Total 

1.166,00 

1.166,00 

Preço Total 

1.166,00 

1.166,00 

1.166,00 
- - 

150,00 UN 

Lote : 006 	Lote 006 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
001 	T 3  

Preço Máximo Marca 

15,66 LABORATORIO ALVARO 

Preço Unitário 

15,66 

OCR.- 

Preço T 

2.349 

Lote r 007 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. 	Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário ?Preço Total 

001 ANTI HBc-IgM 150,00 UN 15,66 LABORATORIO ALVARO 15,66 2.349,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 08/10/201411:34:10 

1-/ 



Município de Capanema 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

Telefone: Fax: (46) 3552 - 	Celular: (46) 8405 - 

Telefone contador: 

Conta: 1045-6 Data de abertura: 10/02/1998 

2.349,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Total Preço Unitário 

3.209,50 

3.209,50 

Preço Total 

9,17 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Unitário Preço To 

08/10/201411:34:10 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 	Fornecedor : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Endereço : AV INDLPLNDÊNCIA 1117 SALA 01 - CENTRO - Capanema/FR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 0000 	 Contador: NA DIR SAGGIN 

Representante: LUCIANO ROBERTO MARTINI 	 CPF: 779.901.459-87 

Endereço representante: RUA TA MOIOS SN - CENTRO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: laboratoriomartini@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CA PANEMA - CA PA NEMA /FR 

E-mail: laboratoriomartini@hotmail.  com 

RG: 5.163.538-8 

Telefone representante: (46) 3552-1965 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 008 	Lote 008 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	HEMOGLOBINA GLICOLISADA 

Lote :, 009 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Lote : 010 :'--Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Lote 012 	Lote 012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 PSA 

Lote : 014 	Lote 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 CÁLCIO 

• 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

100,00 

Qtde. 

UN 

Unid. 

16,66 

Preço Máximo 

LABORATORIO ALVARO 

Marca 

500,00 

Qtde. 

UN 

Unid. 

11,66 

Preço Máximo 

LABORATORIO MARTINI 

Marca 

350,00 

Qtde. 

UN 

Unid. 

9,17 

Preço Máximo 

LABORATORIO MARTINI 

Marca 

350,00 

Qtde. 

UN 

Unid. 

9,17 

Preço Máximo 

LABORATORIO MARTINI 

Marca 

120,00 

Qtde. 

UN 

Unid. 

11,66 

Preço Máximo 

LABORATORIO ALVARO 

Marca 

250,00 	UN 

Qtde. 	Unid. 

25,00 

Preço Máximo 

LABORATORIO ALVARO 

Marca 

80,00 UN 11,66 LABORATORIO MARTINI 

16,66 	 1.666,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.666,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

11,66 	 5.830,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 5.830,00 

9,17 	 3.209,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3.209,50 

Preço Unitário 	 Preço Total 

11,66 	 1.399,20 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.399,20 

25,00 	 6.250,0 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 6.250,0 

	

Preço Unitário 	174;: 
	

Preço Total 

	

11,66 	 932,80 

• • 	: 	. 	 . 	. 	.. 

001 URÉIA 

001 TGO 

Lote : 	- 	Lote 01!1 

001 TGP 

001 	T 4 

Lote : 013 	Lote 013 



Lote 020 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Unid. 	Preço Máximo Marca Qtde. 
001 TROPONINA 	 200,00 UN 18,33 LABORATORIO MARTINI 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 3.666,00 

Preço Máximo Marca 

11,60 LABORATORIO MARTINI 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Lote : 021 	Lote 021 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	FOSFATASE ALCALINA 

Preço Unitário 	Preço Tot 

18,33 	 3.666,0 

Preço Unitário 	--- Preço Total 

11,60 	 2.320,00 

08/10/201411:34:10 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 	Fornecedor : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 	 E-mail: laboratoriomartini@hotmail.com  

Endereço : AV INDULNDÊNCIA 1117 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: (46) 3552 - 	Celular: (46) 8405 - 

Inscrição Estadual: 0000 	 Contador: NADIR SAGGIN 	 Telefone contador: 

Representante: LUCIANO ROBERTO MARTINI 	 CPF: 779.901.459-87 

Endereço representante: RUA TAMOIOS SN - CENTRO-CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: laboratoriomartini@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.163.538-8 

Telefone representante: (46) 3552-1965 

Conta: 1045-6 
	

Data de abertura: 10/02/1998 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote": 015 	Lote 015 m. 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
' • 	 . 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 932,80 
..• 	• 	 • 

• • 
Preço Unitário 	Preço Total 

001 	FERRITINA 	 200,00 	UN 
	

18,33 LABORATORIO ALVARO 
	

18,33 
	

3.666,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

3.666,00 

Lote : 016 • Lote 016 — 

Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	BI LIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA 
	

400,00 	UN 
	

10,83 LABORATORIO MARTINI 
	

10,83 
	

4.332,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

4.332,00 

Lote 01T 	Lote 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
• 

Preço Unitário 	Preço Total 

001 	FAN 	 60,00 	UN 
	

18,33 LABORATORIO ALVARO 
	

18,33 	 1.099,80 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.099,80 

Lote :- 018 	Lote 018  

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
\ 

Preço Unitário 	Preço Total  

001 	COOMBS INDIRETO 	 200,00 	UN 
	

15,00 LABORATORIO ALVARO 
	

15,00 	 3.000,00 

Lote : 019 	Lote 019 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

   

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3.000,00 

Qtde. 	Unid. Preço Máximo Marca 

 

Preço Unitário 	Preço Total 

001 KTTP 	 200,00 UN 10,00 LABORATORIO MARTINI 10,00 	 2.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.000,00 



11,66 5.830,00 

5.830,00 
_ . 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

001 CREATININA 	 500,00 UN 11,66 LABORATORIO MARTINI 

Preço Unitário 	 Preço T 

13,33 	 1.33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.333, 

Preço Unitário 	 Preço Total 

13,33 	 2.666,00 

Lote : 027 	Lote 027 • 
Unid. Qtde. Preço Máximo Marca N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 

13,33 LABORATORIO MARTINI 001 	TAP C/RNI 

Lote : 028 	Lote 028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

100,00 UN 

Qtde. Unid. 	Preço Máximo Marca 

13,33 LABORATORIO MARTINI 001 FERRO 200,00 UN 

Município de Capanema 
	

Página: 4 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 	Fornecedor : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
	

E-mail: laboratoriornartini@hotmail.com  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1117 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: (46) 3552 - 	Celular: (46) 8405 - 

Inscrição Estadual: 0000 	 Contador: NADIRSAGGIN 	 Telefone contador: 

Representante: LUCIANO ROBERTO MARTINI 	 CPF: 779.901.459-87 

Endereço representante: RUA TAIVOIOS SN - CENTRO- CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: la bo rato doma rti ni @hotma il. c o m 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.163.538-8 

Telefone representante: (46) 3552-1965 

Conta: 1045-6 
	

Data de abertura: 10/02/1998 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.320,00 

Irjote : 022 	Lote. 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	AMILASE 
	

250,00 	UN 	 11,66 LABORATORIO MARTINI 
	

11,66 	 2.915,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.915,00 

Loté :: 023 	Lote Ó23 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	CURVA GLICÊMICA 
	

80,00 	UN 
	

38,33 LABORATORIO MARTINI 
	

38,33 	 3.066,40 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3.066,40 

Lote 024 	Lote 024 
	 ".7 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	GLICOSE PÓS DEXTROSOL 
	

120,00 	UN 
	

15,00 LABORATORIO MARTINI 
	

15,00 	 1.800,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.800,00 \ 

Lote : 025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	ÁCIDO ÚRICO 
	

240,00 	UN 
	

11,66 LABORATORIO MARTINI 
	

11,66 
	

2.798,40 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

2.798,40 

Lote :026 	Lote 026 • 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

	
Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	
Preço Unitário 
	

Preço Total 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 
	 08/10/201411:34:10 



Município de Capanema 	 Página: 5 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 	Fornecedor : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MA MINI LIDA 	 E-mail: laboratoriomartini@hotmail.com  

Endereço : AV INDU 	t_NDÊNCIA 1117 SALA 01 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: (46) 3552 - 	Celular: (46) 8405 - 

Inscrição Estadual: 0000 	 Contador: NADIR SAGGIN 	 Telefone contador: 

Representante: LUCIANO ROBERTO MARTINI 
	

CPF: 779.901.459-87 	 RG: 5.163.538-8 

Telefone representante: (46) 3552-1965 Endereço representante: RUA TAMOIOS SN - CENTRO- CA PANEMA/FR - CEP 85760-000 

E-mail representante: laboratoriomartini@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/FR Conta: 1045-6 
	

Data de abertura: 10/02/1998 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 	029 	Lote 029 

Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2.666,00 

Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SÓDIO 100,00 UN 11,66 	LABORATORIO MARTINI 11,66 1.166,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.166,00 
-• ••••••-• 	• rr, • 	 • • 

Lote: 030 	Lote 030 
• . 	. 

.• 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	C KMB 200,00 UN 15,00 	LABORATORIO MARTINI 15,00 3.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 3.000,00 

Lote ; 	031', 	Lote 031 • 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	GAMA GT 250,00 UN 13,33 	LABORATORIO MARTINI 13,33 3.332,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 3.332,50 

TOTAL DA PROPOSTA: 176.166,60 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

---a7B0P-ATORIODE ANALISES CLINICAS MARTINI LIDA 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 

02.366.477 0001-10 
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JUNTAVCOMERCIAL 

DO PARANÁ 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA -
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

Os signatários deste instrumento: 
1. LUCIANO ROBERTO MARTINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal-  de Bens, Farmacêutico Químico, inscrito no CPF n° 779.901.459-87, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000. 

2. ISADORA MARTINI, brasileira, natural de Planalto, Paraná, solteira, menor 
impúbere, nascida em 14/10/2001, inscrita no CPF n° 085.793.729-41, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 9.890.775-0 — SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, neste ato REPRESENTADA pelo pai Luciano Roberto Martini, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, inscrito no CPF 
n° 779.901.459-87, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 —
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de LABORATÓRIO DE 
ANÁLISE CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME, com sede na Avenida 
Independência, n° 1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41206388717 em 
28/01/2009, resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Terceira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Prestação de Serviços de 
Laboratório de Análises Clínicas, passando a ser: (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios 
clínicos e Posto de Coleta Laboratorial. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da 
Terceira Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O 
objeto social é (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios clínicos e Posto de Coleta 
Laboratorial. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME 

CNPJ n° 02.366.477/0001-10 	í-n,i....feitura idulú,;:pal de Capanema 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

Folha 02 

1. LUCIANO ROBERTO MARTINI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal crellmrs; Farmacêutico Químico, inscrito no CPF n° 779.901.459-87, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — SSP/PR, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000. 

2. ISADORA MARTINI, brasileira, natural de Planalto, Paraná, solteira, menor 
impúbere, nascida em 14/10/2001, inscrita no CPF n° 085.793.729-41, portadora 
do Documento de Identidade RG n° 9.890.775-0 — SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 
85760-000, neste ato REPRESENTADA pelo pai Luciano Roberto Martini, 
brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, inscrito no CPF 
n° 779.901.459-87, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.163.538-8 — 
SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Tamoios, s/n°, Centro, Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de LABORATÓRIO DE 
ANÁLISE CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME, com sede na Avenida 
Independência, n° 1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41206388717 em 
28/01/2009, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Independência, n° 
1117, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 8640-2/02) - Laboratórios 
clínicos e Posto de Coleta Laboratorial. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido 
em 15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inte ralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART. 

(%) 
QUOTAS VALORES EM R$ 

LUCIANO ROBERTO MARTINI 99% 14.850 14.850,00 
ISADORA MARTINI 1% 150 150,00 
TOTAL 100% 15.000 15.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Março de 1998, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida na Rua Curitiba, n° 
319, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, com o objeto social (CNAE — 
8640-2/02) — Posto de Coleta Laboratorial, inscrita no CNPJ sob n° 02.366.477/0002-00 
e NIRE 41901078267. 	 Prefeitura Huvúr4a1 de CaParteill8  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ n° 02.366.477/0001-10 

Folha 03 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio LUCIANO 
ROBERTO MARTINI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem com 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 



E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 22 de Outubro de 2012. 

o 	o Martim 
ada por: Luciano Roberto Martini 	Representante de Isadora Martini 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA - 
CNPJ n°  02.366.477/0001-10 
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vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 



02.366.47710001-10 01/03/1998 28/01/2009 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ.  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 
Certificamos que as informações abaixo Constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de IdentificaÇãO do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0638871-7 

Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

CNPJ 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA IN DEPENDENCIA, 1117, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 	 . . 

LABORATORIOS CUNICOS E POSTO DE COLETA LABORATORIAL. 

Capital:R$ 	15.000,00... 
(QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandabá 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participado no capital (R$) Espécie chi Melo Administrador 

LUCIANO ROBERTO MARTINI 	 14.850,00 SOCIO 	 Administrador 
779.901.459-87 

ISADORA MARTINI 	 150,00 SOCIO 
085.793.729-41 

ISADORA MARTINI 	 0,00 PAI/REPRESENTAN' 
085.793.729-41 

Término do.  
Mandato 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

último Arquivamento 

Data: 05/11/2012 	 Número: 20127230513 

Ato:LIÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0107826-7 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA CURITIBA, 319,  CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000, BRASIL  

CÁPANEMA - PR, 06 de outubro de 2014 
14/601116-3 

11111111111119111111111111111111 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 	DE 
02.366.477/0001-10 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

--- NOME EMPRESARIAL 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LABORATORIO MARTINI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1117 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

85.760-000 	 CENTRO 
	

CAPANEMA 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/09/2001 

.--- SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 06/10/2014 às 09:25:52 (data e hora de Brasília). 	 Pági 

Voltar 

6/10/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 
H; 12"5 ' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Copyright Receita Federal do Brasil - 06/10/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 



7/10/2014 Pedido CND Via Internet 

1()  e, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 249412014-88888477 
Nome: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em. DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 07 
Válida até 05/ 

Certidão emitida • ratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

4/2015. 

http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/Pcnd1/Pcnd1.html  1/1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02366477/0001-10 

Razão Social: LAB ANALISES CLIN MARTINI LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 980 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2014 

Certificação Número: 	 03534344266547 

Informação obtida em 06/10/2014, às 09:19:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

6/10/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7302599&VARPessoa=7302599&VARUf=P...  
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6/10/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

t) o (I 2.r 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 

-)ntribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:16:43 do dia 06/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/04/2015. 
Código de-e.Qntrole da-eettidão: EFDB.2099.E1FC.DD5F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

re  
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6/10/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

)0( 129 

PARANÁ 
iN 11.19 	• 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12407731-89 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.366.477/0001-10 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 03/02/2015 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PA!!g0 Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12407731-89 

Emitida Eletronicamente via Internet 
06/10/2014 - 09:17:10 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=SAGGIN%20%20&eCPF=&eCNPJ=02.366.477/0001-10&eCadicms=&eNumlm... 1/1 



6/10/2014 	 Certidão 

o 1 1:1 "2 O 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 05/12/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: NEGATIVA N°: 9112/2014 C2HJF2QEM244443QP5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS-MARTINI LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

19585 	 02.366.477/0001-10 	 0000 	 38 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1117 - SALA 01 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Laboratórios clínicos 

Jj 
Certidão emitida no dia Capanema, 06 de Outubro de 2014. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM244443QP5 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13744 	 1/2 
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It*ÕpF`";.R JUENCtÁRIO 
juízo ok2'4 Direito da Cornarw- de  
CeNt:isma - Estado do Paraná 
Av. Pari et e Spoza, 1212 

Cartório' rr. Contuder, netribuidor, Partidw 
Depositáriorúbk.co e Au.aador Judicial 
CNP,/ 01259,4: C1:Uni-57 
nireg Stevens Facck) - Titular 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

CNPJ 02.366.477/0001-10, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

111111111,1,11,111121)!IJIIII HNI 11111111111 111 	1111111Billi IN 1E1 1E111 
R, 05cle?utusLb:::.:)de 2014, 15:31 15 

PATRICIA MíCHELA THIESEN 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



VRC 	R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

- befionato de 'Protesto de gittdos de Capanema Wck, 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 765, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MARTINI LTDA ME,  

sociedade empresária limitada situada na Av Independencia n° 1117 em  

Capanema- Pr., inscrita no CNPJ sob o n° 02.366.477/0001-10 tenha 

   

títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. Capanema, 06 de outubro de 2014. 

) 	 C—S4-5L-0— 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

sot 

_;c43,ZW 

4°, • 51̀"' 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 
	

90e  

;SsSOu.R68mb.4i2L1 

Controle: 
iV31.13. gdeN 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 02.366.477/0001-10 
Certidão n°: 63947180/2014 
Expedição: 06/10/2014, às 09:22:28 
Validade: 03/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua exedição. 

Certifica-se que LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.366.477/0001-10, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superio do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade os 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) di s 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

do Trabalho 

 

 

 

 

  

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 

ci  
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jús.br  
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LICENÇA SANITÁRIA Lei Mu 	n°456/91 

-.•; 
, ‘ 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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I" 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

., SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
S '''  .- 

8.8 R. S. 

lA 

CraimacauTic~wersear 
Ramo de Ati \ idade 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS 

Exercício 

2014 

S.M.V.ftr 

4 s ----..r. 

(-Np.i/cpF 
02366477/0001-10 

Álvara municipal 
038/98 

bise. iklunicipal 
01958-5 

Código X. ti idade 
86.40-2-02 

1 ie. S 
N° I 

Data da Avaliação 
21/02/2014 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 	INI 
ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDÊNCIA 1117 - CENTRO á 	x r 

CAPANEMA - PR 

Responsávç1Pelã Avaliação 	' 

..- 	. 	. 

..; 

Ëdna Ap recicla Zapani 
Inspet ra Sanitária! 

Portaria Ng 5521/2013 

REPRESENTANTE L 	c'^Ï1 	 "s, 

NOME: LUCIANO ROBERTO MARTINI 
CPF: 779901459-87  

-- 

Respo 7(1 pela VISA 
----___ --s.., 

L.Oldia.4.WIsniewsk, 
— 	médico Vbter narfo 

CRMV71621-PR 
Chefe de Visa 

Decreto 5711/2002 

O 2;>> 4cAÇÕES 

--- 
Validade: 31/12/2014 

- 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixaçâ' ta licença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 

__... 	..,.._ .... 

Pfefieitura telunK'z,:pel de Capanerna 

GgrtifiCO que este documento é cópia çiel 

tio original 
Ce_panema, _D/ 

fa 



ÍLABORATÓRIO DE AN. CLIN. MATINI LTDA 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 	FONE: (46) 3552 1965 	() 

Av. Independência, n° 1117 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

laboratoriomartini@hotmail.com  

SERVIÇO NOTARIM, a CAPANEMA 
Adelar Miguel Pe ini 

p.a. d.o ad,r, dearpn..  

agoas n° 1392, Capanema , P.i.  - CEP 85760000 - cartoriop 	ni@hotmallOom Iii (46),3$52-3710 
----_Iálo Dqilital N'SUBvS.;16SQG.XEYa,'"O"ntrole: `J1 q2Cr.GGT:9::_______---. .,zdjaáu!etríi-Se selo em fitto•Nlfu r —o qji_ -I' 	h,,, 	rAgneltíans- - -a-!.r -t- 7.-indleada-r,..'--1""IMCT:  RO ER.-TO-MARMNV dol que dou-N::Ciatáq-CRe.41 "r(VR''O'"21,73) e Selo: ;$;-,31,Capitpe - PR, 09 outubi-d-de 2074, ás 09:0 •s02 

rdade. 

1 2 5 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

  

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 049/2014 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF n° 02.366.477/0001-10, por intermédio de seu representante legal, o Sr 

LUCIANO ROBERTO MARTINI, portador do documento de identidade RG n° 5.163.538-

8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 779.901.459-87, DECLARA, sob as penas da lei, que 

não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 09 de Outubro de 2 

u  ).X66.477/0001-10 
LAB  (,) R AT RI rE ANALIsEs 	LUCIANO ROBERTO MARTINI

CLINICAS MAR11 NI LTDA. RG N° 5.163.538-8/CPF N° 779.901.459-87 

Sócio Administrador 
Av. Independência, 1117 - Centro 

85760.000 	Cepanema - Paraná % 

TA 

AAgdeenteapreMieird:LPsezzign:idnoA51....7.'i  

Rua Alagoas, 1332 
Centro 

'426'• CAPAO.'  



CNPJ: 02.366.477/0001-10 	FONE: (46) 3552 1965 

Av. Independência, n° 1117 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

Iaboratoriomartini@hotmail.com  

LABORATÓRIO DE AN. CLIN. MATI1VI LTDA 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 049/2014 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF n 02.366.477/0001-10, por intermédio de seu representante legal, o Sr 

LUCIANO ROBERTO MARTINI, portador do documento de identidade RG n° 5.163.538-

8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 779.901.459-87, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor d 

dezesseis anos. 

Capanema, 09 de Outubro de 201 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES LUCIANO ROBERTO MARTINI 
et NICAS MARTINI LTDA. RG N° 5.163.538-8/CPF N° 779.901.459-87 

66 A77i000 O 

A. Independência, 1117 - Centro 
5760-000 0 Capenema 	ParanM 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar'Miguel P uni 

/Aponte clalepacia dirsIg nulo  
aguas n°13 2, Capanerng •Pr - CEP 85760-,01 00 - cartorlop 	ni@hotmatt.com  W(46)  3É52-3710 

-----...Sele*Did,ital,N1,,,i,":„..12;;;;:Yee:;tutoY.1,=,:011Q2).G9f5

,Recenheço-per-r..:melh:n~zir,atura- I n d;caz,,a-de-LUCIA.,(2,  ROMERM-MAR,TNI, do que dow—fiy: Cu ;ter: R$ 4141 (VRC 21,3) e Selo: R90;92;;Cepeile --PR,09 de 
outubro de 201'4, is 09:0 '10 ehr 

(" 

;:p  Rua Alagoas, 1332 2k2:'''  

;...7 Meia liguei P IN ;--
Là{ AgenteDelegarloDesignedo 2:, 

Centro 	qr,  

•CAPAgS'W  



f47710001-10  

Por este instrumento, a empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

MARTINI LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 02.366.477/0001-10, com sede à Av. 

Independência, n° 1117 - Centro, CAPANEMA - PR, representada neste ato por seu 

Sócio Administrador, o Sr. LUCIANO ROBERTO MARTINI, portador do documento 

de identidade RG n° 5.163.538-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 779.901.459-87, 

nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao 

seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 

de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da 

Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 

empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 

proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços: 

LABORATÓRIO DE AN. CLIN. MATIIVI LTDA 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 	FONE: (46) 3552 1965 

Av. Independência, n2 1117 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

laboratoriomartini@hotmail.com  

Li 37 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

049/2014 Pregão Presencial n° 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Õ2.3 
LBORATÔR10 e ANÁLISES 

LTDA. 
CUNICPS MARTINI 

Av. Indepcndêncla,1117 - 
Centro" 

uu  
capanem Pargná — LUCIANO ROBERTO MARTINI 

Sócio Administrador  

LUCIANO ROBERTO MARTINI 

RG N° 5.163.538-8 - SSP/PR 

CPF N° 779.901.459-87 
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ME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINÍCAS LT 
CONTRATO SOCIAL 

1. 	ANA CAROLINA VICCARI, brasileira, natural 
/PR, nascida em 16/05/1987, solteira, biomédica, 

ezzini 	 Cédula de Identidade sob n° 8.061.921-9 SESP/PICe 

	

Leila da S a Pedroso 	 055.609.119-17, residente e domiciliada nesta cidade de a.ema A 	 Designado 

ESCreVen 	 - PR, sito à Av. Espírito Santo n°. 731, centro,CEP 85760-000. 
FERNANDO 	 GRUHN, brasileiro, natural de 

apanema/Pr, nascido em 04/07/1982, solteiro, comerciante, 
portador da cédula de Identidade n° 7.567.709-0 SESP/PR e CPF 

Ex 	sob o n° 038.276.049-23, residente e domiciliado nesta cidade de TABE Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n°. 731, centro, CEP 
NO AS 	85760-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as 

4273.6. 	seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome de EXAME LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLINICAS LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, à Av. Espírito 
Santo, n°. 1029 centro, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada neste ato 

correnteem moeda 	do País, elos sócios: 
SÓCIAS % QUOTAS CAPITAL R$ 

ANA CAROLINA VICCARI 50 25.000 25.000,00 
FERNANDO DIEGO GRUHN 50 25.000 25:000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será CNAE 8640-2/02 Laboratório de 
Analises Clinicas. 
CLAUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas; a alteração contratual pertinente.,  
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SEXTA: A sociedade iniciará' suas atividades em 16/02/2013' e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia ANA CAROLINA VICCARI, 
com os poderes e atribuições de administradora autorizada individualmente ao uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o- acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecu 	contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa d, córicorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucrós ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os s 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

Prefoittwa Klunklipal de Capenema 
Codifico que e.s..te documento é cópia lie! 
do original. 
Cama., Cq  
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do original. 
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A presente fotocópia confere 
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TABELtuNA.L; DE N'.,0 CwpANEMA Éreos. CoASZPon diccom: 
ANA CAROLINA VICCARI 

Sócia Administradora 

ok~edt-ç UMA",  
RNANDO DIEGO GR 

Sócio 

q 
(:_;' 

'JOU comew 
Do PARAM& 

EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTD "é53R,M4, 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes sócio, a sociedade contin

.•N 
 uai 
ett", 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer  
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interew 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base r 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente, levantado 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resols 

em relação a seus sócios. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 29 de Janeiro de 201 
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Agente Delegado Dei gziniliGodo 
„oda da Silva Pea 

Escrevente 

EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS L'I52) 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SO 

1. ANA CAROLINA VICCARI, brasileira, natural de Pato lEtran 	 erlr 
16/05/1987, solteira, biornédica, portadora da Cédula de Id 	 n' 
8.061.921-9 SESP/PR e CPF sob o n° 055.609.119-17, residerde41Comiciliade 
nesta cidade de Capanema - PR, sito .à Av. Espirito Santo, n°.. 731, centro, CEF 
85760-000. 
2. FERNANDO' DIEGO GRUHN, brasileiro, natural de Capanema/Pr, nascido 
em 04/07/1982, solteiro, comerciante, portador da cédula de Identidade h°  
7.567.709-0 SESP/PR e CPF sob o n° 038.276.049-23, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espirito Santo, n°. 731, centro, CEP 
85760-000 únicos sócios da Empresa EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINÍCAS LTDA ME, com sede na cidade de Capanema - PR, sito à Avenida 
Espirito Santo, n* 1029, centro, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o NIRE 41207533087 por despacho em sessão de 
01/02/2013, inscrita no CNPJ sob o n° 17.530.803/0001-50 resolvem assim 
alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios ANA CAROLINA 
VICCARI e FERNANDO DIEGO GRUHN, individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 
sócios. 
CLAUSULA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas' da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade', por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 	ublica, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
colidirem com as disposições do, presente instrumento. 	C 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumen i en três vias. 
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Capa ma-PR, 10 de Junho de 2014. 

An-c4  Cak,diffol 4C-COvtA 
ikNA CAROLINA VICCARI 
Sócia Administradora 

TABELIONATC• u6 MAM.- 
CAPANEMA • PARANÁ  

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

com seu originei. Dou fé. 
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JUNTA COM CIAL DO PARA'"--NA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/06/201 

I 	
SOB NÚMERO: 2 014 3 61 572 6 
Protocolo: 14/361572-6, DE 11/06/2014 

Empresa:41 2 0753300 7 
EXAME LABORATORID DE • 1~18ES 

i  1._  CLINICAS LTDA ME 
SEBASTIÃO MOITA 

§EçRETAsig 



Profeitur, Viun,:,;,:pç-31 fje Gapane, 
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JUNTA Q0 ClAt 
EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINÍCA~VIE 

CNPJ: 17.530.803/0001-50 	' 	.6574 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SO 

1. ANA CAROLINA-VICCARI, brasileira, natural de Pato Branc 
16/05/1987, solteira, biomédica, portadora do RG sob n° 8.061. 
e CPF sob o n° 055.609.119-17, residente e domiciliada ne y s aide 
Capanema PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 85760-0 
2. FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido 
em 04/07/1982, solteiro, comerciante, portador da cédula de Identidade n° 
7.567.709-0 SESP/PR e CPF sob o n° 038.276.049-23, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 
85760-000, únicos sócios da Empresa EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS LTDA ME com sede na cidade de Capanema - PR, sito à Avenida 
Espírito Santo, n° 1029 centro, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o NIRE 41207533087 por despacho em sessão de 
01/02/2013, e última alteração arquivada sob n° 20143615726 por despacho em 
sessão de 13/06/2014, inscrita no CNPJ sob o n° 17.530.803/0001-50, resolvem 
assim alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma filial na Avenida Rio Grande do Sul, s/n, na cidade 
de Bela Vista da Caroba, CEP 85745-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

'Capanema-PR, 18 de Agosto de 2014. 

kiltA COISLYYVI Okertiti'k 
ANA CAROLINA VICCARI 
Sócia Administradora 
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FERNANDO DIEGO GRUHN "" .4,  
Só • Administrador 

rikeE,,,.,1:,Ai0 DE NOTA 
CAPANEMA - PARANÇA 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

com seu original. Dou fé. 

'ET. 014 

wa."11IP 
Adelar Migue Pezzinl 

Agente Delegad • Designado 

Leila ria Silva Padreai 
Espavente 

'JUNTA COMERCIAL 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EX4ERIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 MPágina: 001 I O 
ficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial :e são vigentes 

na data da'sua expedição.    
Norne:Empresarial 
EXÁME'LAEiORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 	 1 

k.,  

Natureza Jurídica 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Mamem> de. Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41,2:0753308-7 

• CNPJ 

17.530.603/0001-50 

Data de Arquivamento dá 
Ato Constitutivo 

01102/2013 

	

Data de Inicio 	IÁ. 
.  : , de Atividade 

	

16/8212013 • 	,:, 

Endereço Completb (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV. ESPIRITO SANTO, 1029, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

ObjetoSocial 	 ...,.., 
4  LABOMTORIO: pE ANALISES CLINICAS. 	 " ' • .• 
Capital: R$ 	: 50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 
•,• 

eapital Integralizaclo: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

,,''' 	: 

Microempresa ou prazo 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n° 123/2006) 

---...._1 iceL:represa ,_ 

. 	• 	,:i..::s;:. 

i. 
.  de Duração: 

:, 	'', 

ide' 

.it-ÉIU:imgd.0; 

SOCIOs/PartiCipaçãO no Cápital/Espécie de SúciO/Administradorfférmino do. Mandato 
J4jOrnoICPF ou CNPJ 	 ParkIcIbacão Do capital tR$) 	gspécle de Sócio 	Administrador 

Término de.' 
:':' Mandato 

FERNANDO DIEGO GRUHN 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador : 	XXXXXXXXX  

: 	038.276A49-23 
ANA CAROLINA VICCARI . 	 25.000,00 SOCIO 1 	AdminliNdo 	 , 

055.609.119-17 

(*imo ArquIvaménto 

Data: 13/06/2014 	 Número: 20143615726 

Ato: ALTERAÇÃO 

ÉventO (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO: ATIVO 	r ,. 

Statu s: 

)0000000000(0,( 

Fillagais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 	
:.• 

1 - NIRE: 41 9 0139447-9 	
.. 

Eúdereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 	: 

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL SN, BELA VISTA DA CAROBA, BELA VISTA. DA CAROBA, PR,  
BRASIL it 

'7 

CAPANEMA - PR, 02 de outubro de 2014 
14/599266-7 

11111IIIIIIIIIIilli11lll ü1111111111111  
SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL áeá,: 

Prafoitura J‘,4Wilk:::pai de,  
cludácte documento 6:cópia fiei 

do originai, 
CDparseme„ C Y 1. :74.1 

• 2 " 

Carla E, watts& 
IRG.: 3.463:294 4 I' PR 



isso;de cuidar dasua Saúde com Qualidade e Confiança 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

ANEXO VI 

- Adel
'Agente
ar"Miguel Pezzini 

clolegado deslalnee 	 / 

R 	lagoas n° 1332, Capanema .Pr- CEP 85760-000- cartorlop Rini@hotmall:Oom ire (46) 3652-3710 

N, 	.1 • 	o, ----,_ 	..,elo Digital N PUBv6.nAdsG.S1LAC,-......_nontrole. 2JFhiO4JS '' 
-\ N., ç".:9r:Áulte-e-See-S'elo em itto:11funar-ow. 	//  -------- 

Reeenheço_po_r_s.eseltien0e_S-aeWriehlreindiffieds ds_FRNSID_Q DIE05_GRUHN,_d_o_ 
que dou re.',-Z-u' z tari:•~RC 21,73 	Selo: R$0,62-.--CaRarte -.-PR, 07 de 
outulártrde 2014, ás 08:5-•55 	̂s. 

erga e. 	
A 

• 

escrevente 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 01J EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE(*) 	 ( I. 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o 

direito de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da 

"Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa Exame Laboratório de Análises Clinicas LTDA -

ME, CNPJ n° 17.530.803/0001-50 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 049/2014, realizado pelo Município 

de Capanema — PR. 

Capanema, 07 de outubro de 2014. 

Fernando Diego Gruhn 

RG n° 7.567.709-0 

CPF n° 038.276.049-23 

Sócio Administrativo 

(*)NOTA. DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, 

NO INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

DA JUNTA COMERCIAL 

46i 3552.3668 - 9914.0398 
Av. Espírito Santo, 1029 

Capanema - PR, CEP 85.760-000 
examecapanema@hotmail.com  



LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

.i ----,.._.___._:ielo Dt9ital I'V° dUES_yS.gAcsG.IMeAC,-&:(:mtroll-6hY.04JS/ ___,-- 
.1;2* 1110e 	-esse selo em ittoffifunanien_oo • trj 	., _---- 

R.,:nnnr,çn po,-"-teMelhmtr.,2 a analnati~dicadada 	II0O DIEN:i0 GAZILAN do_ 
que dou fé.„-CuStas:12$3,41 (VRC 21,73) e Selo: R$0,52-r-CapaiiOri,,-PR, 07 de 
outubro-de-20:14, ásOS:6' 	 .4 	------- /' 	' 	----------__ ,  

19111""makk, 	ol .4.1ifffirmreede. 
revente 

ir 

° 
lagoas n°13L, Capanema ..ér -CEP 85760-0i  00  -cartonoleRint@hotmail.om  :11-k (40,3 52-371 0 

() 

•><:, 
„....,; M 	

Run elar ?Rue) 	'l.' g Neto pelando u 	z' p,,,, 
,-- 	#, , o 	

RuaAlagoas, 1332 --  

	

Centro 	RR-.  

• CAPAM 

t,j 

promisso de cuidar da sua Saúde com Qualidade e Confiança:  

(papel timbrado com razão social, CNRT, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Capanema, 07 de outubro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 049/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa Exame Laboratório de Análises Clinicas LTDA - ME cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

049/2014 , cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE 

DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema, 07 de lutubro de 2014. 

atoe/lema.  401as 

Fernando Diego Gruhn 

RG n° 7.567.709-0 

CPF n° 038.276.049-23 

Sócio Administrativo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR FORA DO 

ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO. 

4613552.3668 - 9914.0398 

Av. Espírito Santo, 1029 

Capanema - PR, CEP 85.760-000 
examecapanema@hotmailcom 



s modo 

Preço Total Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

iu 	totn" 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
001 	T 3 100,00 UN 11,66 EXAME 10,00 1.000,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Unid. 	Preço Máximo Marca Qtde. Preço Total Preço Unitário 

001 	T 3 150,00 UN 15,66 EXAME 10,00 1.500,00 

jf 

001 ANTI HBc-IgM 

esProposta- Versão: 1.1.37 

12,00 	 /1.800,00 

I 
10201416:44:59 

150,00 UN 	 15,66 EXAME 

001 	T4 LIVRE 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	T 3 LIVRE 

100,00 UN 	 11,66 EXAME 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

100,00 UN 	 11,66 EXAME 

10,00 	 1 000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.000, 

Preço Unitário 	Preço Tota 

10,00 	 1.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.000,00: 

Lote .015 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.500O 

Item Descrição do Produto / Serviço 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Fig 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário 	Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 	Fornecedor : EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

	
E-mail: examecapanema@hotmaitcom  

Endereço : AV ESPÍRÍTO SANTO 1029 SALA 03 - Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: (46) 9971 - 
Inscrição Estadual: isento 	 Contador: ELDO BLUME 

	
Telefone contador: 

Representante: FERNANDO DIEGO GRUHN 	 CPF: 038.276.049-23 
	

RG: 75677090 
Endereço representante: AVENIDA ESPIRITO SANTO 

E-mail representante: fg_santafe@hotmail.com  
Banco: 104 - CEE 

1029 - CENTRO- CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR 	Conta: 1590-3 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo 	Marca 

Telefone representante: 46 99717196 

Data de abertura: 13/05/2014 

Preço Unitário 	Preço Total 

[Lote 	001 	o 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	TOXOPLASMOSE IgW1gG 1.000,00 UN 31,66 	EXAME 30,00 30.000,00 
002 	HBsAG 1.000,00 UN 13,33 	EXAME 10,00 10.000,00 
003 	URUCULTU RA COM ANT1BIOGRAMA 1.000,00 UN 21,66 	EXAME 20,00 20.000,00 
004 	ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 1.000,00 UN 25,00 	EXAME 20,00 20.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : B0.0h0;0'd 

Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	BETA HCG QUANTITATIVO 250,00 UN 23,33 	EXAME 20,00 5.000,00 



E-mail: examecapanema@hotrnalcom  CNPJ: 17.530.803/0001-50 	Fornecedor : EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Endereço : AV ESPÍRITO SANTO 1029 SALA 03 - Empresa - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 
Inscrição Estadual: isento 	 Contador: ELDO BLUME 

1.200,00 

timX90 
001 	HEMOGLOBINA GLICOLISADA 12,00 100,00 UN 16,66 EXAME 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. Unid. Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca 

Iro te 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
001 UREIA 500,00 UN 11,66 EXAME 10,00 5.000,00 

ole . .010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca 
001 TGO 350,00 UN 9,17 EXAME 7,00 2.450,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 	Preço To Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 PSA 250,00 UN 25,00 EXAME 20,00 5.000,00 

Fi : 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Unid. Qtde. 
001 CALCIO 80,00 UN 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 09/10/201416:44:59 

Município de Capanema 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página:2 

Celular: (46) 9971 -

Telefone contador: 

Representante: FERNANDO DEGO GRUHN 	 CPF: 038.276.049-23 

Endereço representante: AVENIDA ESPIRITO SANTO 1029 - CENTRO - CAPANEMA/FR- CEP 85760-000 
E-mail representante: fg_santafe@hotmail.com  
Banco: 104 - CEF 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Data de abertura: 13/05/2014 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.800,00' 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR 	Conta: 1590-3 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.460.,08 

Preço Unitário 	Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

7,00 	 2.45#,01 
tt 

350,00 UN 	 9,17 EXAME 

2.45 

10,00 001 	T 4 120,00 UN 	 11,66 EXAME 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

.Cote 011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 TGP 

Lote : 012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Preço Máximo Marca 

11,66 EXAME 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

800,00 

RG: 75677090 

Telefone representante: 46 99717196 



4.000 

Preço Total 

900,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

15,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

	

Preço Unitário 	 Preço To 

	

10,00 	 2.000, 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço To 

2.000,0 

2.000,08' 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

L ,c 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

200,00 UN 	 18,33 EXAME 001 TROPONINA 15,00 	 3.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3.600,09 

Lote • 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 	 Preço Total 

001 FERRITINA 
	

200,00 UN 	 18,33 EXAME 
	

15,00 
	

3.000,00 

Lote : 016 	Loi"e °Te 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

3.000;06 

Preço Total 

001 	BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA 
	

400,00 	UN 
	

10,83 EXAME 
	

10,00 
	

4.000,00 

Lote : 017 	L te 017 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 

  

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 FAN 

Preço Total Preço Unitário 

Lote 021 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	,,, freço Total 

001 	FOSFATASE ALCALINA 
	

200,00 	UN 	 11,60 EXAME 
	

10,00 4 	j ̂  	2.000,00 

Lo 	: 016 	Lote 01E 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	COOMBS INDIRETO 

Qtde. Unld. 

200,00 UN 

Preço Máximo Marca 

15,00 EXAME 

Gte : 019 	Lote 019 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 KTTP 

Preço Unitário 

10,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Máximo Marca 

10,00 EXAME 

Qtde. 	Unid. 

200,00 UN 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 09/10/20141644:59 

60,00 UN 	 18,33 EXAME 

Município de Capanema 
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Pregão 4912014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.530.803/0001-50 	Fornecedor : EXAME LABORATORIO DEANALISES CLINICAS LTDA - ME 
	

E-mail: examecapanema@hotmail.com  

Endereço : AV ESPIRITO SANTO 1029 SALA 03 - Empresa - CENTRO- Capanerna/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 
	

Celular: (46) 9971 - 

Inscrição Estadual: isento 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 

Representante: FERNANDO DIEGO GRUHN 	 CPF: 038.276.049-23 

Endereço representante: AVENIDA ESPIRITO SANTO 1029 - CENTRO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: fafiantafe@hotmailcom 

Banco: 104 - CEF 

RG: 75677090 

Telefone representante: 46 99717196 

Data de abertura: 13/05/2014 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 800,06 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 1590-3 



Município de Capanema 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 4 

E-mail: examecapanema@hotmailcom  

Fax: 	 Celular: (46) 9971 - 

Telefone contador: 

CNPJ: 17.530.803/0001-50 	Fornecedor : EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LIDA - ME 

Endereço : AV ESPÍRITO SANTO 1029 SALA 03 - Empresa - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: isento 	 Contador: EIDO BLUME 

Telefone: 

Preço Total 

1.000,00 

itfatiarib 

001 FERRO 200,00 UN 13,33 EXAME 

esProposta- Versão: 1.1.37 

Representante: FERNANDO DIEGO GRUHN 	 CPF: 038.276.049-23 

Endereço representante: AVENIDA ESPIRITO SANTO 1029 - CENTRO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: fg_santafe@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF Data de abertura: 13/05/2014 Agência: 1256- - CAPANEIVIA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 1590-3 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

UN 11,66 EXAME 250,00 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	CURVA GLICEMICA 80,00 UN 38,33 EXAME 25,00 2.000,00 

o e 022 

001 AMILASE 

ore'  : 023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

10,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2.500,00 

Preço Total 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

LOtre- COi usa 	 -.15.aár 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Total 

Preço Unitário 

10,00 

PREÇO TOT4L DO LOTE : 1:,Qneg(Èr, 

Preço To 

5.000,00 

,64185,60 

Preço Unitário 	1 	Preço Total 

10,00 	 2.000,00 

09/10/2014 1544:59 

120,00 UN 15,00 EXAME 10,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.200,00 

• 1.200.00  

Preço Unitário 	 Preço To 

10,00 	 2.400, 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	
xrnai, 

2....ÃOO' '1! 

001 	GLICOSE POS DEXTROSOL 

triote:025 	ifire.;025t 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	ÁCIDO (PICO 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

240,00 UN 	 11,66 EXAME 

R 	 _ 
Lote.`: 026 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 CREATININA 

Qtde. Unid. 

500,00 UN 

Preço Máximo Marca 

11,66 EXAME 

Qtde. Unid. 

100,00 UN 

Qtde. Unid. 

Preço Máximo Marca 

13,33 EXAME 

Preço Máximo Marca 

ore 	027 	Lote 027 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	TAP C/RNI 

cifj : '028LFT:»9,  

N° Item Descrição do Produto/ Serviço 

Preço Unitário 

10,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

RG: 75677090 

Telefone representante: 46 99717196 



Representante: FERNANDO DIEGO GRUHN 	 CPF: 038.276.049-23 

Endereço representante: AVENIDA ESPIRITO SANTO 1029 - CENTRO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: fg_santafe@hotmail.conn 

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256- - CAPANE3VIA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 

Lote : O 	Lote 029 
a 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 

RG: 75677090 

Telefone representante: 46 99717196 

Conta: 1590-3 

Preço Máximo Marca 

001 	C KMB 
	

200,00 	UN 
	

15,00 EXAME 
	

10,00 
	

2.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

1000 

!ote : 051 	Lote 0.151 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

  

 

Preço Máximo Marca 

100,00 UN 11,66 EXAME 

Unid. Preço Máximo Marca Qtde. 

10,00 1.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Preço Total 

001 SÓDIO 

[ote : '03E 	Lotr050 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Data de abertura: 13/05/2014 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

   

Preço Unitário 
	

Preço Total 

Município de Capanema 	 Página 5 

Pregão 49/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.530.803/0001-50 	Fornecedor : EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
	

E-mail: examecapanema@hotmail.com  

Endereço : AV ESPIRITO SANTO 1029 SALA 03 - Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: (46) 9971 - 

Inscrição Estadual: isento 	 Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 

001 	GAMA GT 
	

250,00 	UN 	 13,33 EXAME 
	

10,00 	 t,I0,00 

    

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

 

 

),9 ri 7.530.803/0001-561  
r,)  

EXAME LABORATORIO (D ANAL CLINICA7LTDA EXIAME LABORATÓRIO DE 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 	ANÁLISES CLINICAS LTDA- ME. 

147 

  

  

  

 

  

Av. Espírito Santo, 1029 
85760-000 Capanema 
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ezzini 
d• Designado 

Leila da Silva Pedroso 
Escrevente 

A 

TABE ONAT 
D 

NOTA
E  

S 

Lei:13. 

ME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINÍCAS LTD 
CONTRATO SOCIAL 

1. 	ANA CAROLINA VICCARI, brasileira, natural e .pats,. .„ 
/PR, nascida em 16/05/1987, solteira, biomédica; Èt-n,réaltà 
Cédula de Identidade sob n° 8.061.921-9 SESP/PR e 'GPkik t,p 
055.609.119-17, residente e domiciliada nesta cidade de CAI-JATI-Cl:na 
- PR, sito à Av. Espírito Santo, n°. 731, centro,CEP 85760-000. 
FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, natural de 
Capanema/Pr, nascido em 04/07/1982, solteiro, comerciante, 
portador da cédula de Identidade n° 7.567.709-0 SESP/PR e CPF 
sob o n° 038.276.049-23, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n°. 731, centro, CEP 
85760-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as 

FCE42736 seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome de EXAME LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLINÍCAS LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, à Av. Espírito 
Santo, no. 1029 centro, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada neste ato 
em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIAS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ANA CAROLINA VICCARI 50 25.000 25.000,00 
FERNANDO DIEGO GRUHN 50 25.000 25.000,00 
T O T A L 100 50.000 50.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será CNAE 8640-2/02 Laboratório de 
Analises Clinicas. 
CLAUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas; a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SEXTA: A sociedade iniciará suas atividades em 16/02/2013 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia ANA CAROLINA VICCARI, 
com os poderes e atribuições de administradora autorizada individualmente ao uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o- acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucrós ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for,,e so. 

TAESEeitàtvA1-0 DE NJTAS 
CAMANEMA - PARANÁ  

AUTENTICAQ 7  
A gin.sente fotocópia c 
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Agente Delega D:szmzndoinai Leda da Silva Pedr~ 
Escrevente 

uNrA.vIcomERcol,  
no pARAegt, 

ow,d,W ,t9,,c.p 
RNANDO DIEGO GR 

Sócio 

no pAnged. 

EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLIMCAS > LTD (Ci'T.  ce  
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 	

Ele>, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente. levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 

em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 29 de Janeiro de 2013. 

TABELi1/4%1 VA I 1/4; DE CAPANEMA • PA ANA. AUT ENTIC,4)---  A presente fotocóp ia confere 
com seu original. Dou fé. 

Pl"MC Cand; (YNn. d'iccaAA. 
ANA CAROLINA VICCARI 

Sócia Administradora 



(M1 , 

16/05/1987, solteira, biomédica, portadora da Cédula de Ide4 s adé 	I n 
8.061.921-9 SESP/PR e CPF sob o n° 055.609.119-17; residen~romiciliada 
nesta cidade de Capanema - PR, sito .à Av. Espírito Santo, n°. 731, centro, CEP 
85760-000. 
2. FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, natural de Capanema/Pr, nascido 
em 04/07/1982, solteiro, comerciante, portador da cédula de Identidade n° 
7.567.709-0 SESP/PR e CPF sob o n° 038.276.049-23, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n°. 731, centro, CEP 
85760-000 únicos sócios da Empresa EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS LTDA ME, com sede na cidade de Capanema - PR, sito à Avenida 
Espírito Santo, n° 1029, centro, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o NIRE 41207533087 por despacho em sessão de 
01/02/2013, inscrita no CNPJ sob o n° 17.530.803/0001-50 resolvem assim 
alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios ANA CAROLINA 
VICCARI e FERNANDO DIEGO GRUHN, individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 
sócios. 
CLAUSULA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes q e não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINÍCAS 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SO 

1. ANA CAROLINA VICCARI, brasileira, natural de Pato Eiranâp- 
o 

2P~ooEN 

4 • 

Nekt•Olth 
°D$EtiCesignado 
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DE 

NOTAS 
FCE42738 

Capa ma-PR, 10 de Junho de 2014. 

do 
F RN DO DIEGO GRUNIN 

Administrador 

(1 

()rei COLA,GÉ'iM (CCOM 
NA CAROLINA VICCARI 

Sócia Administradora 
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Agente Delegad Designado 

;..diia da Silva Pedroso 
Escrevente 

JUNTA COMERCIAL DO. PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/06 /201 
SOB NÚMERO: 20143615726 
Protocolo: 14/361672-6, DE 11/06/201 4 

Empresa:41 2 0753308 7 
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11 	EXAME LABORATORIO DE ANALISES 

MM 4N; 
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EXAME 	 o- 	s 
tlLÌNfÉ7♦$ LTDA ME âÉ13ASTIÂ6 	VIOTTA • 

S"ÉtÉtÉt-KifidãtfiPTL' 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 18 de Agosto de 2014. 

1
)-(1),CA CoVJX1r01  JiCICCUA 
ANA CAROLINA VICCARI 
Sócia Administradora 

FERNANDO FE 	DIEGO GRUHN 
Sócio Administrador 

`7. 

NOTA 
CAPANEMA - PARANA 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

com seu original. Dou fé. 
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fffifir7 
Adelar Miguel Pezzinl 

Agente Delegado Designado 

Leila da Silva ~iroso 
Escrevente 

.I.D.228des1$10712001  
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EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINíÇASx1TDANME 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 	 E"- 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SO 

1. ANA CAROLINA VICCARI, brasileira, natural de Pato Branca-/ 
16/05/1987, solteira, biomédica, portadora do RG sob n° 
e CPF sob o n° 055.609.119-17, residente e domiciliada ne t 	13 	"`de 
Capanema PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 85760-00 . 
2. FERNANDO DIEGO GRUHN, brasileiro, natural de Capanema/PR, nascido 
em 04/07/1982, solteiro, comerciante, portador da cédula de Identidade n° 
7.567.709-0 SESP/PR e CPF sob o n° 038.276.049-23, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 731, centro, CEP 
85760-000, únicos sócios da Empresa EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINÍCAS LTDA ME com sede na cidade de Capanema - PR, sito à Avenida 
Espírito Santo, n° 1029 centro, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, sob o NIRE 41207533087 por despacho em sessão de 
01/02/2013, e última alteração arquivada sob n° 20143615726 por despacho em 
sessão de 13/06/2014, inscrita no CNPJ sob o n° 17.530.803/0001-50, resolvem 
assim alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma filial na Avenida Rio Grande do Sul, s/n, na cidade 
de Bela Vista da Caroba, CEP 85745-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
rNome. Empresarial 
EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

Na rareza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA 

17.530.803/0001-50 

CNPJ Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0753308-7 

Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

01/02/2013 	 16/02/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP 
AV. ESPIRITO SANTO, 1029, CENTRO, CAPANEMÁ, PR, 85.760-000 

ObiStO Social 
- LABORATORIO DE ANALISES.  CUNICAS.  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa 

SóclOs/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participado no capital (R$)  Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

FERNANDO DIEGO GRUHN 
038.276.049-23 

ANA CAROLINA VICCARI 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXX 
055.609.119-17 

25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Último Arquivamento 

Data: 13106/2014 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIA ) ; 

Situação 
REGISTRO ATIVO Número: 20143615726 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0139447-9 
	

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, SN, BELA VISTA DA CAROBA, BELA VISTA DA CAROBA, PR, 85.745-000, 
BRASIL 

CAPANEMA - PR, 02 de outubro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

ff 



UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/02/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Receita Federal 15 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
01/02/2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.530.803/0001-50 
MATRIZ 

OME EMPRESARIAL 

\--EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV ESPIRITO SANTO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1029 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 

85.760-000 	 CENTRO 
	

CAPANEMA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

N--,i1TUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 30/09/2014 às 16:43:04 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/09/2014 



Uertidao Negativa de Debito 	 riagura 1 Ltu 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

n 1 5 5 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 202892014-88888803 
Nome: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro d7 0. 

emitid atuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emitida 	24/07/2014. 
Válid até 20/01/2015. 

Cedi 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 30/09/2014 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17530803/0001-50 

Razão Social: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 

Nome Fantasia:EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

Endereço: 	AV ESPIRITO SANTO 1029 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

362981524010 Certificação Número. 

Validade: 15/09/201 /10/2014 

Informação obtida em 30/09/2014, às 16:52:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

d 
	fà 

~RUAM  VOLTAR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

o 	157 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emiti 
Emitida 
Válida 
Códig 

na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
30/09/2014 <hora e data de Brasília>. 

3/201 
a certidão: 5498.DODA.7B16.FF5B 

6:4 
até 29/ 
de c 

el. 

Certidão emit da gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12390706-02 

Emitida Eletronicamente via Internet 
30/09/2014 - 17:02:02 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANÁ 
.1.0.(PrZe 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GOVFIXINC: DO ESTADO- 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12390706-02 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.530.803/0001-50 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda or.. ovrbr 

Esta Certidão tem validade a 2:11/201 Fornecimento Gratuito 



AV ESPÍRITO SANTO, 1029 - SALA 03 - Empresa - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Laboratórios clínicos 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Setembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE3J344429R3 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

5  

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERT i O TEM VALIDADE 
ATÉ 29/11/20 , 	RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9083/2014 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QE3J344429R3 

  

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36749 	 17.530.803/0001-50 	 isento 	 66 
ENDEREÇO 



Pi.)1')ER JUNCIÁRIO 
fzr., o Dkraito (.;:a" da 

Ca7-".?.n.ems. - 1"-2..ado do Paraná 
• tw. 	ce Bouza, 1212 

Cal-Cela Ci0 	DisIribtAdoF, Partidm: 
Depasitário Plibije.o e Av.:Alar:0r Judiciai 
CNPJ01259.`.rilüzni-67 
Dirc2 Stevens Facck-- TiMar 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

	
1 o 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

CNPJ 17.530.803/0001-50, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111jfilljill1111111111111111j1 11E111111111111111 ,11111111111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 04.5.1?1,(,),Irrole 2014,  13:58 52 

VITOR HUGO:pANO 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

CNPJ 17.530.803/01-50, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111111111111111!lit1111111111111111111111111111111111 11111 111111111111111 
CAPANEMA/PR, 01 de 04i,typroide 2014, 13:59 14 

VITOR HUG- gfidGNO 

PÔDE. JUDICW:d0 
,uLze cI2: Direito eia COISIBrOB da 

E...5.:J.ado do Paraná 

• Av. Par!fxrt 	eauf..3, 1212 
Carkkirsr,io C.-,ontadcr, DiskibuIdor, Partidor 
Dapositáki0Púbilco e ANd.àiad.;.3r Judicial 

CWPJ 01 25.'16'..i0:2U1  -61 

Dirce Stevens Fdcdc - Titulaf 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 17.530.803/0001-50 
Certidão n°: 63656036 2014 
Expediçã 	0/e: 2014, as 7:18:57 
Valid e: 28 03/2015 - 1 	(cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua xpeoição. 

Certifica-se que EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.530.803/0001-50, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministé o Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtcstst.jus.br  
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Lei Mu LICENÇA SANITÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

imo de Atividade 
KAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

Exercício 

20j4 
4PJ/CPF 
'.530.803/0001-50 

Lie. S 
N° 

Data da Avaliação 
07/01/2014 

Responsável Pela Avaliação 

CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: EXAME LABORATÓRIO DE ANÁLISES C 
ENDEREÇO: AV. ESPÍRITO SANTO; 1029 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

REPRESENTANTE L Re cnsável pela VISA 

NOME: ANA CAROLINA VICCARI 
CRBM: 16763 
CPF: 055.609.119-17 

alidade: 31/12/2014 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixaçã icença em local visível ao consumidor / usuário é 
obrigatória. 

TABE.t..1UNAI O 1)E. NOTAS 
CAPANEMA 	

PARANÁ 

AUTENTIC A Ç ÃO  
A presente fotocópia confere 

com seu onglnal. Dou fé. 

1332 
TABELA° 

DE 
NOTAS 

FCE42735  

1
14 

/43 

LeileAgdergegignileaga 	si nado 
Pezzini 

ESMOVente  



btaxvis.‘, 
Adelar 	 int 

Agente delega. doelpnado 

Alagoas n° 1332, Capanemar Pr- CEP 85760000 cartoriop •K (46) 3552-3710 

461 3552.3668 - 9914.0398 
Av. Espírito Santo, 1029 

Capanema - PR, CEP 85.760-000 
examecapanerna©hotmail.com  

prdndsiode cuidar da sua Saúde com „Qualidade e Confiança 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO 

ENVELOPE .2 - I-IABILL4TAÇÃ O. 

2-,isexa 
-- 	 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

elo Digital ti4!-- UEli,,,,A28G.215AC,-Qp&Itrole:‘2tr jhY.94JS 
selo em httoMfunaecemccu,hr ./ 	 

Reconheco 007—Seneinanca a assinatura Indicada de FERNANDO DIÉGO GRUHN, do 
que dou fé. rustéte:,R33,41 (VRC 21,73) 	Selo: R$0,52--Çápan-erna-PR, 07 de 

	

outuy..o-de 201A, ás 08:;,,  '21 á 	 á • 
111,4 /TO r  

	

11 	

rdade. 

*vente 

I 't CLn A 	. 

ANEXO IV 	 I ‘1 i 14"-si• 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Mel.;‘,"al Pezzinc:r; 
a 	

.;" ngefite Delegado DesignadO rn— 
".• • Rua Alagoas, 1332 „. 

Centro 

CAPP 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá 

ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu 

Representante Legal) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 049/2014 

Exame Laboratório de Análise Clinicas LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

17.530.803/0001-50, por intermédio de seu representante legal, o Sr Fernando 

Diego Gruhn, portador do documento de identidade RG n° 7.567.709-0 , emitido 

pela SSP/PR , e do CPF n° 038.276.049-23 , DECLARA, sob as penas da lei, que 

não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 07 de outubro de 2014. 

Fernando Diego Gruhn 

RG n° 7.567.709-0 

CPF n° 038.276.049-23 

Sócio Administrativo 



prol:nisso.  de cuidar da sua Saúde com. Qualidade e Confiança 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

Reconhece nnisrOtelbari-ca a assinatura indicaria de FERNAADD Dies:40 GRLIHN,áo 

que dou zte,__CuS-tas:.ZR33,41 (VRC 21,73) e Selo: R$0,52,--CaRa4tr.-PR, 07 de 

outuqro-de 2014,, 	ás S8:• 	 ' 

	

3„Qq1310tal 	YUE1)/6.gAisG.q:SAC,-xlcrole. 2,-t4hVO4JS 
n°13à2, Capanema -Pr - CEP 85760000• cartorio 	ni@hotmag.00m 'lie (45) 3552-3710 

1 

IlgrÁyfte,-OSSe selo em ltto:11funarsten.cqta 

kir F)rse, 

enigme. 

est° .1..111INdede 

revente 

. 

..'"."4;..0AçàatAg:Ruane"r:Caeg 

igual Pezini 

/ 

u 
41 

n°tarosr39
' 1332 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

exam 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 049/2014 

Exame Laboratório de Análises Clinicas LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF 

n°17.530.803/0001-50, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Fernando Diego 

Gruhn, portador do documento de identidade RG n° 7.567.709-0, emitido pela SSP/PR , e do 

CPF n°038.276.049-23, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 07 ttutubro de 2014. 

Tabelionato detidas 

Fernando Diego Gruhn 

RG n° 7.567.709-0 

CPF n° 038.276.049-23 

Sócio Administrativo 

ca  sneree•PR 

NOTAM: DOCUMENTO . OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 — 
HABILIATA çr,,f 

4613552.3668 - 9914.0398 

Av. Espírito Santo, 1029 

Capanema - PR, CEP 85.760-000 
examecapanema©hotmail.com  
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ANEXO VII 

ACIelar Pinguei 
M 	

re.:11 
onto delega o designe. 	

/ .. 

Rua,fdagoas n° 13p2, Capanema - Pr - CEP 85760-000 - cartoriop 	ii@hotmail.com  fik(46)3552-3710 

da 'N.,
Se° 

I Di ;dai NI' cl1Bv6 msG' aJAC,- Controle.
'  

20ehY.04JS  

------------  \ 	"anstále esiaa'S-alo em Ittio: \VI.1--0-.rin. 	 b , 	' 	...------- 
Reconheço_  porernelhanda a assinatura Indicada de FERJNCibrDIED(.2-DRUHN, do  

que dou fé. Cusf.as:,-J3S1.41 (VRC 21,73) 	Selo: R$0
--
,52..-Capana-PR, 07 de 

outubro de-2-014, ás 08:53.:23 rqs. ,--- 	
, 	N.

nei 
 -----  

4..t.-itainsw I 	 dada'. 

\ 	." "4,1w.ita.....!  -' -crevente ,  
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

6-f/Adelge2rDelegifiljearlo Dei Ps"igna:frii 

RuaAlagoas, 1332 

1 

 
Centra 

RO'  

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 049/2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Exame Laboratório de Análises Clinicas LTDA - ME, inscrita 

no CNPJ/MF n° 17.530.803/0001-50, com sede à Av. Espírito Santo, 1029 - Centro, 

representada neste ato por seu Sócio administrador, o Sr. Fernando Diego Gruhn, portador do 

documento de identidade RG n° 7.567.709-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 038.276.049-23, 

nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução 

da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 

Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 

receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas 

nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e 

aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em 

nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a 

todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 

acima identificado e em seus Ane os e na Ata de Registro de Pr-eços: 

arY -eto J.O] 0  

7.0UT. 2014 

Fernando Diego Gruhn 

RG n° 7.567.709-0 

/ CPF n° 038.276.049-23 

.Qfy•y-Nary-,(10 

Fernando Diego Gruhn 

Sócio Administrativo 

cimpromisso de cuidar da sua Saúde com Qualidade e Confiança 

4613552.3668 - 9914.0398 
Av. Espírito Santo, 1029 

Capanema - PR, CEP 85.760-000 
examecapanema@hotmail.com  



OPromtssodycpidar da`sua Saúde com Qualidade e Confiança 

J,exame 
LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

000167 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do 

envelope 2 ou após o certame. 

4613552.3668 - 9914.0398 

Av. Espírito Santo, 1029 

Capanema - PR, CEP 85.760-000 
examecapanema@hotmail.com  



Lote: 3 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.000,00 

1 
	

40000 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1.166,00 

1 
	

500,00 

Vencedor 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Decl 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME 

Lote: 	1 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 80.000,00 

1 	 65.000,00 

2 	 52.000,00 

3 	 48.000,00 

4 	 42.000,00 

5 	 39.000,00 

6 	 35.000,00 

7 	 32000,00 

8 	 29.000,00 

9 	 27.000,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 86.000,50 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MART IN I LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

La^ce Inicial 	 91.650,00 

70.000,00 

2 	 55.000,00 

3 	 50.000,00 

4 	 45.000,00 

5 	 40.000,00 

6 	 36.000,00 

7 	 34.000,00 

8 	 30.000,00 

9 	 28.000,00 

Lota 2 

'Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 valor 

Lance Inicial 	 5.000,00 

1 	 3.500,00 

2 	 3.000,00 

3 	 2.500,00 

4 	 2.000,00 

5 	 1.800,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5.832,50 

1 	 4.00000 

2 	 3.300,00 

2.800,00 

2200,00 

Fornecedor 50841 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5.000,03 

1 	 3.800,00 

2 	 3.200,00 

3 	 2.600,00 

4 	 2.100,00 

5 	 1.900,00 

Fornecedor 
	

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1.000,00 

Lote: 4 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 L 
	

10/10/2014 09:49:51 



t) o 1 6 9 

Página:2 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2014 

400,00 

380,00 

Roclada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.000.00 

1 

2 

Valor 

1.166,00 

500,00 

39360 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

2 

ceda-  1116 

"N.-Jada 

Lance Inicial 

1 

LABORATORIO DE ANALISES- CLINICAS MARTINI LTDA 

Valor 

1 14,3,00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Valor 

1.800,00 

1 403,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão 5509 L 10/10/2014 09:49:51 

Objeta REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME 
Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Fornecedor 50504 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.000,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Lote: 5 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1000,00 

1 	 400,00 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.000,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 1116 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor  

Rodada  

Lance Inicial 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Valor 

2.349,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - SAL 

Valor 

1.500.00 

Declinou 

Declinou 

Lote 7 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.34500 

1.500,00 

a.- 	 1.390,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2 214),00 

Lote: 8 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.666,00 

1 	 1.100,00 

2 	 90600 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.500,00 

1 	 1.000,00 

Fornecedor 50504 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.200,00 

Vencedor 

Lote: 9 

Lote: 6 

Fornecedor 457 
	

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Rocied, 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.250,00 

1 	 600,60 

Vencedor 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME 

Fornecedor 50604 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5.000,02 

1 	 3500,00 

2 	 2.700,03 

3 	 2.400,00 

4 	 1.900,00 

5 	 1.500,00 

6 	 1.000,00 

Declinou Fornecedor 457 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

Fornecedor 1116 

R Moda 

Inicial 

2 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Valor 

5.000,00 

3000,00 

2.5C0,00 

2.000,00 
1.700,00 

1.400,00 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Valor 

5.830,00 

4.000,00 

290300 

Declinou 

Lote 10 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.209,50 

1 	 2.003,00 

2 	 1.300,09 

3 	 1.100,80 

4 	 800,00 

5 	 550,80 

6 	 480,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.150,00 

1 	 1.500,00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Rodada - 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.450,00 

1 	 1.400,00 

2 	 1200,00 

1.000,00 

700,00 

5 	 500,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Lote: 	11 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.209,50 

1 	 2.000,00 

457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 	 Declin 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3 150,00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.450,03 

Lote: 	12 
	

1. 
Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 	 Vencedor, 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.203,00 

1 	 960,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 	 eclin u 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.399,20 

1 	 1.150,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5509 L 
	

10/10/2014 09:49:51 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A C ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME 

Fornecedor 50604 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.200,00 

1 	 1.000,00 

Lote: 13 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5.000,00 

1 	 4.500,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 	 Declinou 

Rotlada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5.003.03 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MART IN I LT DA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6.250,00 

1 	 4.900,00 

Lote: 14 

edOr 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

ia 	 Valor 

Lance Inicial 	 800,00 

1 	 700,00 

2 	 300,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 803,00 

1 	 503,00 

Fornecedor 1116 	 LAPORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 932,80 

1 	 750,00 

2 	 490,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Lote: 15 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.000,00 

1 	 1.500,00 

2 	 1.000,00 

Vencedor 

Declinou Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3.200,00 

2.000,00 

1.300,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LIDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3.666,00 

1 
	

2.900,00 
2 
	

1.400,00 

Lote: 16 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4.332,03 

1 	 3.900,00 

2 	 2.000,00 

3 	 1.300,00 

4 	 750,00 

Fornecedor 457 
	

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

4.000,00 

1 
	

2500,00 

2 
	

1.500,00 

3 
	

900,00 

Fornecedor 
	

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
	

Deolin 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

4.000,00 

1 
	

3.000,00 

Emitido por: GABRIEL C 'RR IAN I, na xersão: 5509 L 
	

10/10/2014 09:49:51 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME 

2 
	

1.800,00 

3 
	

1.000,00 

Lote: 	17 
Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 900,00 

1 	 700,00 

2 	 603,00 

3 	 450,00 

4 	 380,00 

5 	 350,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance [radial 	 1.080,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.099,80 

1 	 800,00 

650,00 

500,00 

4 	 400,00 

5 	 370,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Lote: 18 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.030,00 

1 	 1.000,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2 400.00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.000,03 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Lote: 19 

Fornecedor 1116 
	

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
	

Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2.000,00 

1 
	

1.600,00 

2 
	

1.400,00 

3 
	

1.200,00 

1.000,00 

600,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.800,00 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.000,00 

1 	 1.700,00 

2 	 1.503,00 

3 	 1.300,00 

4 	 1.100,00 

5 	 800,00 

Lote: 20 

Fornecedor. 50804 
	

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LIDA - M E 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.000,00 

1 
	

2.000,00 

2 
	

1.400,00 

Fornecedor 457 
	

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3.203,00 
1 	 2.500,00 

Fornecedor 1116 
	

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 L 
	

10/10/2014 09:49:51 
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Lance Inicial 
	

3.666,00 

1 
	

2.903,00 

2 
	

1.500,00 

Lote: 	21 

Fornecedor 1116 

Rodada 

Lance Inicial 

1 
2 

3 

4 

5 

6 

Fornecedor 457 
Rodada  

Lance Inicial 

Fornecedor 5080 

Rodada  

Inicial 

2 

3 

4 

5 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Valor 

2320,00 

1.900,00 

1.400,00 

903,00 

600,00 

400,00 

250,00 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Valor 

00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Valor 

2.000,00 

1.500,00 

1.000,00 

750,00 

500,00 

300,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Lote: 	22 

Fornecedor 457 
	

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.500,00 

1 
	

2300,00 

Fornecedor 1116 
	

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2915,00 

2.400.00 

Fornecedor 
	

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2500,03 

Lota 23 

Fornecedor 1116 
	

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
	

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3066,40 

1.900,00 

Declinou 457 
	

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2.800,00 

Fornecedor 
	

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance boiai 
	

2.000,00 

Lote: 24 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS'MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1 isEe, CO 

1 	 1 100,50 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.440,03 

Fornecedor 
	

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 

Valor 
Lance Inicial 
	

1.200,00 

Lote: 25 

Fornecedor 50224 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.400,00 

1 	 2200,00 

Vencedor 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 L 
	

10/10/201409:49:51 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME 
Fornecedor 457 
	

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2.403,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.798,40 

1 	 2.300,00 

Lote: 26 
Vencedor Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5.000.00 

1 
	

3.900,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

5.830,00 

1 
	

4.900,00 

Declinou 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Inicial 	 5.000,00 

4.000,00 

Lote: 27 

Fornecedor 50804 	 EXAME LABORATORIO DE-ANALISES CLINICAS LTDA- ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1003,00 

1 	 800,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 	 Declinou  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1 270,00 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.333,00 

1 	 900,00 

Lote: 28 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.666,00 

1 	 1.900,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2400,00 

Vencedor 

Declinoti 

	

ceder 
	

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LIDA - ME 
	

Declinou 

Valor 

	

Lance Inicial 
	

2000,00 

Lote: 29 

Fornecedor 	 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.000,00 

1 	 800,00 

Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1 030,00 

Fornecedor .1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 	 Declinou 

R cdada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.166,00 

1 	 900,00 

Lote: 30 

Fornecedor 1116 	 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.000,00 

1 	 1.900,00 

-Fornecedor 457 	 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.400,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 L 
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Vencedor 

A 

Declinou 
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50804 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA- ME Declinou 

Valor 

2.000,00 

457 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA Vencedor 

Valor 

3.000,00 

2.300,00 

1.900,00 

1115 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA Dedlinou 

Valor 

3.332,50 

2.400,00 

50801 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.500,00 

1 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 L 	 10/10/201409:49:51 

FERNANDO DIEGO GRUHN CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

OES-------TORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
LUCIANO ROBERTO MARTINI 

2.000,00 

ARLEI ADAIR BLAD-NENNER 
Membro 

VANDA FAMA SIGNORI 
Membro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

ann- 
EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICA' TDA - ME 	 CARA ROt ERTO TEIXEIRA 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Lote: 	31 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
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Item 	Produto/Serviço 	 UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário 

Fornecedor: 457-0 CARLOS ROBERTO TEIXEIRA CNPJ: 03.215.877/0001-98 Telefone: Status: Habilitado 

Lote 002 - Lote 002 

001 	40879 BETA HCG QUANTITATIVO 	 UN 250,03 	Habilitado DR ROBERTO 7,20 

Lote 003 - Lote 003 

001 	36191 T 3 	 UN 103,00 	Habilitado DR ROBERTO 4,00 

Lote 004- Lote 004 

001 	36193 T 4 LIVRE 	 UN 100,03 	Habilitado DR ROBERTO 3,80 

Lote 005 - Lote 005 

001 	31616 T 3 LIVRE 	 UN 103,00 	Habilitado DR ROBERTO 4,00 

Lote 006 - Lote 006 

031 	36191 T 3 	 UN 150,00 	Habilitado DR ROBERTO 4,00 

Lote 012 - Lote 012 

001 	36192 T 4 	 UN 120,03 	Habilitado DR ROBERTO 7,50 

''cdte 022 - Lote 022 

001 	36207 AMILASE 	 UN 250,00 	Habilitado DR ROBERTO 9,20 

Lote 026 - Lote 026 

001 	36187 CREATININA 	 UN 500,00 	Habilitado DR ROBERTO 7,80 

Lote 031 - Lote 031 

031 	36206 GAMA GT 	 UN 250,00 	Habilitado DR ROBERTO 7,60 

Fornecedor: 50804-7 EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME CNPJ: 17.530.803/0001-50 Telefone: Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

001 	36176 TOXOPLASMOSE IgM/Ig G UN 1.0.00,00 	Habilitado EXAME 10,12 

002 	36177 HBsAG UN 1.0013,00 	Habilitado EXAME 3,38 

033 	40877 URUCULTURA COM ANTIBIOGRAMA UN 1.000,00 	Habilitado EXAME 6,75 

004 	40878 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UN 1.000,00 	Habilitado EXAME 6,75 

Lote 009 - Lote 009 

001 	36186 URÉIA UN 500,00 	Habilitado EXAME 2,00 

Lote 013 - Lote 013 

-1 	36194 PSA UN 250,00 	Habilitado EXAME I18,00 

Lote 014 - Lote 014 

001 	36195 CÁLCIO UN 80,00 	Habilitado EXAME 3,75 

Lote 015 - Lote 015 

001 	36196 FERRITINA UN 200,00 	Habilitado EXAME 5,00 

Lote 017 - Lote 017 

001 	40880 FAN UN 60,00 	Habilitado EXAME 5,833 

Lote 020 - Lote 020 

001 	36204 TROPONINA UN 200,00 	Habilitado EXAME 7,03 

Lote 025 - Lote 025 

001 	36185 ÁCIDO ÚRICO UN 240,00 	Habilitado EXAME 9,1665 

Lote 027 - Lote 027 

001 	36190 TAP C/R NI UN 100,03 	Habilitado EXAME 8,00 

Lote 029 - Lote 029 

001 	36198 SÓDIO UN 100,03 	Habilitado EXAME 8,03 

Preço Total Sel 

12580,00 

1.800,00 

1.800,00 * 

400,00 

40.0,00 * 

380,03 

380,00 * 

400,00 

400,00 * 

603,00 

600,00 * 

903,00 

900,00 * 

2.300,00 

2.3013,03 * 

3.903,00 

3.900,00 * 

1.900,00 

1.900,00 * 

39.349,94 

27.000,00 

10.120,00 * 

3380,00 * 

6.750,00 * 

6.750,00 * 

1.000,00 

1.000,00 * 

4.500,03 

4.500,00 * 

300,00 

300,00 * 

1.000,03 

1.030,00 * 

349,98 

349,98 * 

1.400,00 

1.400,00 * 

2199,96 

2.199,96 
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Item 	Produto/Serviço UN. Quantidade 	Status Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

Fornecedor: 1116-9 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 

Lote 007 - Lote 007 

CNPJ: 02.366.477/0001-10 Telefone: 	 Status: 	Habilitado 14.169,86 

1.389,99 

001 	36182 ANTI HBc-IgM UN 150,00 Habilitado LABORATORIO ALVARO 9,2666 1.389,99 * 

Lote 008 - Lote 008 900,00 

001 	36184 HEMOGLOBINA GLICOLISADA UN 100,00 Habilitado LABORATORIO ALVARO 9,00 900,00 

Lote 010 - Lote 010 479,99 

001 	36188 TGO UN 350,00 Habilitado LABORATORIO MARTINI 1,3714 479,99 " 

Lote 011 - Lote 011 1.999,90 

001 	36189 TGP UN 350,00 Habilitado LABORATORIO MARTINI 5,714 1.999,90 * 

Lote 016 - Lote 016 750,00 

001 	36199 BILIRRUBINAS TOTAL DIRETA E INDIRETA UN 400,00 Habilitado LABORATORIO MARTINI 1,875 750,00 * 

Lote 018 - Lote 018 1.000,00 

1 	36201 COOMBS INDIRETO UN 200,00 Habilitado LABORATORIO ALVARO 5,00 1.000,00 * 

Lote 019 - Lote 019 600,00 

001 	36202 KTTP UN 200,00 Habilitado LABORATORIO MARTINI 3,00 600,00 " 

Lote 021 - Lote 021 250,03 

001 	36205 FOSFATASE ALCALINA UN 200,00 Habilitado LABORATORIO MARTINI 1,25 250,00 * 

Lote 023 - Lote 023 1.900,00 

001 	36180 CURVA GLICEMICA UN 60,00 Habilitado LABORATORIO MARTINI 23,75 1.900,00 * 

Lote 024 - Lote 024 1.099,98 

001 	36183 GLICOSE PÓS DEXTROSOL UN 120,00 Habilitado LABORATORIO MARTINI 9,1665 1.099,98 * 

Lote 028 - Lote 028 1.900,00 

001 	36197 FERRO UN 200,00 Habilitado LABORATORIO MARTINI 9,50 1.900,00 * 

Lote 030 - Lote 030 1.900,00 

001 	36203 CKMB UN 200,00 Habilitado LABORATORIO MARTINI 9,50 1.900,00 * 

VALOR TOTAL: 66099,80 

Emitido por: GABRIEL C IRR IANI, na \ersão: 5509 L 	 10/10/2014 09:5009 



Prefeitura MuniciyaC de 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E 
JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: 049 - Pregão 

Aos dez dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta 
cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, 
designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR 
BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA 
FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade 
Pregão, veiculado através do nr 049, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME e LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes CARLOS ROBERTO 
TEIXEIRA, FERNANDO DIEGO GRUHN e LUCIANO ROBERTO MARTINI. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances 
verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em 
anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a 
seguinte: 
CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 

Lote Item Produto/Serviço Marca.  Unidade Quantidade Preço Preço total 

2 1 BETA HCG 
QUANTITATIVO 

DR ROBERTO UN 250,00 7,20 1.800,00 

3 1 T 3 DR ROBERTO UN 100,00 4,00 400,00 

4 1 T 4 LIVRE DR ROBERTO UN 100,00 3,80 380,00 

5 1 T 3 LIVRE DR ROBERTO UN 100,00 4,00 400,00 

6 1 T 3 DR ROBERTO UN 150,00 4,00 600,00 

12 1 T 4 DR ROBERTO UN 120,00 7,50 900,00 

22 1 AMILASE DR ROBERTO UN 250,00 9,20 2.300,00 

26 1 CREATININA DR ROBERTO UN 500,00 7,80 3.900,00 

31 1 GAMA GT DR ROBERTO UN 250,00 7,60 1.900,00 

TOTAL 12.580,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 TOXOPLASMOSE IgM/IgG EXAME UN 1.000,00 10,12 10.120,00 

1 2 HBsAG EXAME UN 1.000,00 3,38 3.380,00 
1 3 URUCULTURA COM 

ANTIBIOGRAMA 
EXAME UN 1.000,00 6,75 6.750,00 

1 4 ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA 

EXAME UN 1.000,00 6,75 6.750,00 

9 1 URÉIA EXAME UN 500,00 2,00 1.000,00 
13 1 PSA EXAME UN 250,00 18,00 4.500,00 
14 1 CÁLCIO EXAME UN 80,00 3,75 300,00 
15 1 FERRITINA EXAME UN 200,00 5,00 1.000,00 
17 1 FAN EXAME UN 60,00 5,833 349,98 
20 1 TROPONINA EXAME UN 200,00 7,00 1.400,00 
25 1 ÁCIDO ÚRICO EXAME UN 240,00 9,1665 2.199,96 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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27 1 TAP C/RNI EXAME UN 100,00 8,00 800,00 
29 1 SÓDIO EXAME UN 100,00 8,00 800,00 

TOTAL 39.349,94 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
7 1 ANTI HBc-IgM LABORATORIO 

ALVARO 
UN 150,00 9,2666 1.389,99 

8 1 HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

LABORATORIO 
ALVARO 

UN 100,00 9,00 900,00 

10 1 TGO LABORATORIO 
MARTINI 

UN 350,00 1,3714 479,99 

11 1 TGP LABORATORIO 
MARTINI 

UN 350,00 5,714 1.999,90 

16 1 BILIRRUBINAS TOTAL 
DIRETA E INDIRETA 

LABORATORIO 
MARTINI 

UN 400,00 1,875 750,00 

18 1 COOMBS INDIRETO LABORATORIO 
ALVARO 

UN 200,00 5,00 1.000,00 

19 1 KTTP LABORATORIO 
MARTINI 

UN 200,00 3,00 600,00 

21 1 FOSFATASE ALCALINA LABORATORIO 
MARTINI 

UN 200,00 1,25 250,00 

23 1 CURVA GLICÊMICA LABORATORIO 
MARTINI 

UN 80,00 23,75 1.900,00 

24 1 GLICOSE PÓS 
DEXTROSOL 

LABORATORIO 
MARTINI 

UN 120,00 9,1665 1.099,98 

28 1 FERRO LABORATORIO 
MARTINI 

UN 200,00 9,50 1.900,00 

30 1 CKMB LABORATORIO 
MARTINI 

UN 200,00 9,50 1.900,00 

TOTAL 14.169,86 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso 
XVIII, da mesma lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos 
Representantes das proponente s. 

4 	a. --(Fã?-, 
VANDA F',..IGNORI 
APOIO À LICITA ÃO 

AB: 	L FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

GILSO / 	AUR HUBER 
AP*  ,o À LICITAÇÃO 

ARLEI ADAIR BL 	E 
APOIO À LICITA AO 

)'\0_, 

Av. 	ro Vi lato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura MunícipaC de 
Capanema 

(:) 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 049/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Lote Produto/Serviço Marca Quantidade Preço Fornecedor 
EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 TOXOPLASMOSE 
IgM/IgG 

EXAME 1.000,00 10,12 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 HBsAG EXAME 1.000,00 3,38 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 URUCULTURA COM 
ANTIBIOGRAMA 

EXAME 1.000,00 6,75 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 ELETROFORESE 
DE HEMOGLOBINA 

EXAME 1.000,00 6,75 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 2 BETA HCG 
QUANTITATIVO 

DR 
ROBERTO 

250,00 7,20 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 3 T 3 DR 
ROBERTO 

100,00 4,00 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 4 T 4 LIVRE DR 
ROBERTO 

100,00 3,80 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 5 T 3 LIVRE DR 
ROBERTO 

100,00 4,00 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 6 T 3 DR 
ROBERTO 

150,00 4,00 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

7 ANTI HBc-IgM LABORATO 
RIO 
ALVARO 

150,00 9,2666 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

8 HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

LABORATO 
RIO 
ALVARO 

100,00 9,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

9 URÉIA EXAME 500,00 2,00 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

10 TGO LABORATO 
RIO 
MARTINI 

350,00 1,3714 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

11 TGP LABORATO 
RIO 
MARTI N I 

350,00 5,714 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 12 T 4 DR 
ROBERTO 

120,00 7,50 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

13 PSA EXAME 250,00 18,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

14 CÁLCIO EXAME 80,00 3,75 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

15 FERRITINA EXAME 200,00 5,00 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

16 BILIRRUBINAS 
TOTAL DIRETA E 
INDIRETA 

LABORATO 
RIO 
MARTINI 

400,00 1,875 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



-dABREEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

CAPANEMA, 16/10/2014 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

17 FAN EXAME 60,00 5,833 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

18 COOMBS INDIRETO LABORATO 
RIO 
ALVARO 

200,00 5,00 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

19 KTTP LABORATO 
RIO 
MARTINI 

200,00 3,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

20 TROPONINA EXAME 200,00 7,00 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

21 FOSFATASE 
ALCALINA 

LABORATO 
RIO 
MARTINI 

200,00 1,25 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 22 AMILASE DR 
ROBERTO 

250,00 9,20 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

23 CURVA GLICÊMICA LABORATO 
RIO 
MARTINI 

80,00 23,75 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

24 GLICOSE Pós 
DEXTROSOL 

LABORATO 
RIO 
MARTINI 

120,00 9,1665 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

25 ÁCIDO ÚRICO EXAME 240,00 9,1665 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 26 CREATININA DR 
ROBERTO 

500,00 7,80 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

27 TAP C/RNI EXAME 100,00 8,00 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

28 FERRO LABORATO 
RIO 
MARTINI 

200,00 9,50 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

29 SÓDIO EXAME 100,00 8,00 

LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MARTINI LTDA 

30 CKMB LABORATO 
RIO 
MARTINI 

200,00 9,50 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 31 GAMA GT DR 
ROBERTO 

250,00 7,60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

PORTARIA 5953/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 049 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 049/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS 
EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA -
PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor es pelo critério menor preço por lote; 
Fornecedor Lote Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 TOXOPLASMOSE 
IgM/IgG 

EXAME 1.000,00 10,12 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 HBsAG EXAME 1.000,00 3,38 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 URUCULTURA COM 
ANTIBIOGRAMA 

EXAME 1.000,00 6,75 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

1 ELETROFORESE 
DE HEMOGLOBINA 

EXAME 1.000,00 6,75 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 2 BETA HCG 
QUANTITATIVO 

DR 
ROBERTO 

250,00 7,20 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 3 T 3 DR 
ROBERTO 

100,00 4,00 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 4 T 4 LIVRE DR 
ROBERTO 

100,00 3,80 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 5 T 3 LIVRE DR 
ROBERTO 

100,00 4,00 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 6 T 3 DR 
ROBERTO 

150,00 4,00 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

7 ANTI HBc-IgM LABORATO 
RIO 
ALVARO 

150,00 9,266 
6 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

8 HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

LABORATO 
RIO 
ALVARO 

100,00 9,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

9 URÉIA EXAME 500,00 2,00 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

10 TGO LABORATO 
RIO 
MARTI N I 

350,00 1,371 
4 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

11 TGP LABORATO 
RIO 
MARTINI 

350,00 5,714 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 12 T 4 DR 
ROBERTO 

120,00 7,50 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

13 PSA EXAME 250,00 18,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA- ME 

14 CÁLCIO EXAME 80,00 3,75 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

15 FERRITINA EXAME 200,00 5,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema (HH 1 8 3 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

16 BILIRRUBINAS 
TOTAL DIRETA E 
INDIRETA 

LABORATO 
RIO 
MARTINI 

400,00 1,875 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

17 FAN EXAME 60,00 5,833 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

18 COOMBS INDIRETO LABORATO 
RIO 
ALVARO 

200,00 5,00 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

19 KTTP LABORATO 
RIO 
MARTINI 

200,00 3,00 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

20 TROPONINA EXAME 200,00 7,00 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

21 FOSFATASE 
ALCALINA 

LABORATO 
RIO 
MARTINI 

200,00 1,25 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 22 AMILASE DR 
ROBERTO 

250,00 9,20 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

23 CURVA GLICÊMICA LABORATO 
RIO 
MARTINI 

80,00 23,75 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

24 GLICOSE Pós 
DEXTROSOL 

LABORATO 
RIO 
MARTINI 

120,00 9,166 
5 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

25 ÁCIDO ÚRICO EXAME 240,00 9,166 
5 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 26 CREATININA DR 
ROBERTO 

500,00 7,80 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

27 TAP C/RNI EXAME 100,00 8,00 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

28 FERRO LABORATO 
RIO 
MARTINI 

200,00 9,50 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA - ME 

29 SÓDIO EXAME 100,00 8,00 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
MARTINI LTDA 

30 CKMB LABORATO 
RIO 
MARTINI 

200,00 9,50 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 31 GAMA GT DR 
ROBERTO 

250,00 7,60 

Valor total dos gastos com a 1...citação modalidade Pregão N° 049/2014, R$ 
66.099,80 (Sessenta e Seis Mil e Noventa e Nove Reais e Oitenta Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 16 de outubro de 2014 

LINDA IR MARIA DE RA-j-DE1(JAIÇD----)N 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema 

2,  • , 
Prefeitura Municipal.  á 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 206/2014 
Tomada de preços tl,  017/2014 

Data da Assinatura: 14/10/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DE 85222 MT NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 
LOCALIZADO NA RUA AIMORÉS, LOTES 04 E 14 DA QUADRA 30, SETOR N.E., EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 042/2014- SESA/FUNSAUDE 
Data Inicial de vigênda 14/10/2014, data final de vigênda 13/05/2015. 
Valor total: R$ 1.427,973,07 (Um Milhão, Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Novecentos e 
Setenta e Três Reais e Sete Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

i,,i AN t T 

i, 	Prefeitura iqunicipaíde 
Capanema 

PORTARIA 59490014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 017- MODALIDADE- Tomada de preços 
'arando que o procedimento Esitatório esta de acordo com lei n° 8666193 e suas alterações, 

,.. 	Almente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Tomada de preços n° ., 
01712014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE AMPUAÇAO DE 852,22 MT NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - 
PR, LOCALIZADO NA RUA AIMORÉS, LOTES 04 E 14 DA QUADRA 30, SETOR N.E., EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 04212014 - SESNFUNSAÚDE. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.665, de 21 de junho do 1993, toma-se público o resultado da licitação oro 
epígrafe, apresentando o(s)vendado(es) pelo critério mana preço globaL 

Fo 	r 	 .• 	ote • .. 
TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	 1 

Valor total dos gastos coma Lidação modalidade Tornada de preços 1,I,' 017/2014, R$ 1.427.973,07 
(Um MiLião, Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Novecentos e Setenta e Três Reais e Sele Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 14 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura YunicipaCá 
Capanema 

PORTARIA 595112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:048 • MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento licilatódo esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modaãdade Pregão 
O 04812014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em cunprimento ao disposto no 

' parágrafo 1 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, toma-se pUblico o resultado da licitação em 

---- a, apresentando 5(0) vencedor(es) pelo critério menopreco por item; 

rbii,,,,ador 	. 	... 	.. 	.. : 	..... 	........, 	... - 	• 	... 	,..i..... • ..  
0-AIR GASES ITDA- ME 	 1,2,3e4 

Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão N9  04812014, R$ 60.150,00 (Sessenta Md, 
Cento e Cinqüenta Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 15 de outubro de 2014 
LBIDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

- III RORTARIA5953/2014 . 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO . .. 

LICITAÇÃO: 049 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilatório esta de acordo com lei tf 8666193 e suas gerações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de licitação modalidade Pregáo ri° 04912014, 
objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 torna-se pilMico o resultado de licitação em epígrafe, apresentando o(s 
encedor(es) pelo critério menor preço por lote; 

Pontecedor Lota 	. 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME 1, 9, 13, 14, 15, 17, 20, 25, 27 e 29 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 2,3,4,5, 6, 12,22,26 e 31 

LABORATORIO DE ANAUSES CLINICAS MARTINI LTDA 7, 8, 10, 11, 16, 18, 19, 21, 23 24, 
28 e 30 

Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão NP 04912014, R$ 66.099,80 (Sessenta e 
Seis Mil e Noventa e Nove Reais e Oitenta Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA 16 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,-, „, 	Prefeitura MunicipaC de 	,-...... 
CAPANEMA Capanema 	......,...,. 

111nátio deCapanema-Biado doParaná 
Av.PaigotdeSma,1080-Capanem-Paraná-Centro. 

PITBIJCAÇÃOTELIOTRAL REF.:PREGÃO PRESNCIAN°  0=14 
031E0I01011RODEPRIÇCSPARAAMODMICANEA703DIVEFEC6PARADERUIFCMUITANA 
1710}ee3 R:ItICAS DE SADEE DO MUNR1P13 DE CAPAIIMA - PR Permanecem inalterados os demais peco 
homologados ao 10 de ANS de 2014. 

CdpielFehpeüpriani 
Pregoeira 

""--- Prefeitura Yunicipaiá 	PREFEIVILMNICPAL DE 

CAPANEMA Capanema 
Ileoet..plesiskteo 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 108P- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAM TILMIEML REP.: PREGÃO PRESENCIAL N' 031/2014 
OBEre REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA 
JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME 
DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS )i° 1016/2005 E N° 1443/2013. Permanecem inalterados os preços 
homologados em IX de •lulho de 0014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

• ,/ 

Prefeitura Municipal.  á 	...---.,.. PPEEPRANNICIN DE 

CAPANEMA Capanema ......,.., 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Ceceemo-Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO lEINALREF.: PREGÃO PRESENCIAL N°054/202 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO D E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERLÁS 
ELÉTRICOS, MATERIAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE 
IMÓVEIS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMBIA • PR 
Permanecem inalterados os demais preços homologadas em II de Outubro de 2013. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

APREFEITURAMUNICIRLDE CAPANEMA torna pública 

, 
que iNuereu Licença Previa Junto ao IAP . Insrituto Ambiental do 

Pará, para construç'áo de um Conjunto Habitacional com 70 

Unidades, que levará o nome de Nova Gaúcho II, localizado no 

Avenida Rio Grande do Sul chácara 60.61.62.63 Setor 5,0,, no 

,  
município  de  Capanema,  Estado do Paraná, 

APREFEITURANICIPALDECAPANEMA torna publico 

que recuereu DISPE \ SA DE LICENCIAMENTO MENTAL 

ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Pará, para 

construção de um CENTRO DE EVEl\-TOS localizado na 

Avenida Geraldo Fullber, chácara 79.83.E Setor NI no 

município de Capanema, Estado do Paraná. 

07 
PORTARIA 5950/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO,  001 - MODALIDADE- Leilão 

Considerando que o procedimento licitatólio esta de acordo com lei n" 8666/93 e Soas 

alterações, especiebnente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Leilão n• 001(2014 e Adjudico, objeto: VENDA DE 12 (DOZE) BENS MOVEIS. ENTRE 
ELES VEÍCULOS LEVES. MAQUINAS PESADAS. ÓNIBUS E IMPLEMENTOS 
DIVERSOS, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE OS MESMOS SE 
ENC01\7RA3L Em cumprimento ao disposto no est 109, parágrafo 1 da Lei 8.066, de 21 

de junho de 1093, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
venoedor(es) ceio critério maior lance 000 lote: 

Vencedor Loto Qtd Diecriminacdo Valor (IIH 
Geloar 
Alchieri 

05 In Motoniveladora Rubor Wano, Modelo 140M • Série 
724, Ano 1976, cadastrado no Património Municipal 
sob o ii.  1512. (is.  01), no estado de conservação em que 

mesma 	encontra. 
15.000.00 

(orla 
Siltora 

02 01 V
se 

ônibus 	olvon358, 413P/275CV, Diesel, AmaModelo 
1996/1987, Cor Branca, Placa GRA-6473, Renovou: 
24.493402-9, 	amasia. 	9BV6BEDI0RE303246, 
,:lastrado no Património Munitimil sub o ir 7552, rio 
estado de çonservação em Mie o ensono ao eitcoatra 
com motor necessitando remos. 

4.000,00 

Gilberto 
afio 

Mana-I/,, 

04 01 Veiado Gol Special, Placa ALD-2374. 	Volkswagem, 
Cor Branco Gaeolina Reinem 811391280, Chassis( 
9BWCA05224T01-1245 	Anondod. 	2003/2004, 
cadastrado no Patrimônio Municipal sob o tin 7076, no 
estado de conservação em que o mesmo se encontro. 
com  motor incompleto o necessitando reparos. 

3.100.00 

Beatriz 
beto 
Blasi 

05 01 Veículo Gol Special, Placa AdY-9464 - Volkowagem, 
motor 1000, 62 co, gasolina, 5 passageiros. Chassi 
9BWCA05271T1920113, Ana de Fab. 2001, Mod. 2001, 
cor branco, Renavan 702019220, cadastrado no 
Património Municipal sob n ir 2772. rara entarin de 
cosmervação 0111 que o mesmo se encontra. Veiculo 
rodando. 

4.500,00 

Franco 
Borges 

06 01 Veiculo Co) 1.0 Special, Placa ALV-6325,Vcdkowagem. 
Gasoline, Cor Cinza, Fab2004, Mod. 2004, Chassi 
9BWCA05214T132643 	- 	Remam 	93.011950-7. 
cadastrado no Património Municipal sob o a' 4118, no 
estado de conservação em que o ,mesmo se encontra, 

m o motor necossitondo renome. 

5.200,09 

AlApito02 
Bobo 

01 Automóvel Gol Special, ano/modelo 203012000, Cor 
branco, 	Placa, 	AJD-7769, 	Renavard 	731508962 
Chalada 	OBWZZ73772P073499, 	codosinnle 	no 
Património Municipal sob o ri 2725 - Cornbustivel,  

Gasolina. 
Nostado e condições que se encontra. 	Veículo 
rodando. 

4.900.00 

Franco 
Borges 

09 01 Automóvel Parati VW, Placa And-6713, Cor Branca, 
Renavans 	51.172410-1, 	Chassis,  
9BWEZZSO000035677. 
Ano dê Fabricação I085.. Combontivelt Âltool 
No enlodo e condições que se encontra. Veículo sem 
radiada de U.90. 

100.00 

Corto, 
Sikura 

10 01 Automóvel Slot Pálio RD, Placa ABS-4451, Renavant 
695209671, 	Chassi,: 	OBD178216W0591482. 
cadastrado no Património Municipal sob o o' 8205, ano 
de fabricação 1598. No estado e condições que se 
encontra. com  motor neceesitando reparos. 

3.000.00 

Totalizando um valor cl R$ 40,400,00 (Quarenta mil e quatrocentos reais) para os bens 
leiloado. 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA. 15 de Outubro de 2014 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA 6952/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO,  002 - MODALIDADE - Leilão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 806093 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Leilão n° 002/2014 e Adjudico, objeto: VENDA DE 04 (QUATRO) BENS MÓVEIS 
(TERRENOS) PERTENCENTES AO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tornerse público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério maior lance por lote: 
Vencedores Lote 	Qtd Discriminação Valor (RO 

'aio 
Joaquim 
Candioto 

02 01 Lote Rural n° 29, da Gleba 112-CP, do 
Núcleo Capanema, da Colónia Missões, do 
Municipio de Capanema, Estado do Paraná, 
cum área de 20.000m2 (vinte mil metros 
quadrados), de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Capanema-Pr, com matrícula 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis de 
Comarca de Capanema, Paraná, sob tf 
14.220. 

40.000,00 

Sitiei 
Adelaide 

Bladt 
Shiguedomi 

03 	01 Lote Urbana na 12 (doze), da Quadra n• 30 
(trinta), do Setor S.E. da Planta Coral da cidade 
de Cupanema, Estado do Paraná, com área de 
/.006,00m2 	(mil 	menos 	quadradnu), 	de 
propriedade do Município de Capotemo, com 
matricula junto no Cartório de Registro de 

Imóveis da Coma. de Capanemn. Estado do 
Paraná, sob n° 24.759 

68.000,00 

Sirlei 
Adelaide 

Bladt 
Shiguedomi 

04 	J 	01 Lote Urbano n 	06 (seis) da Quadra n° 95 
(noventa e cinco), do Setor S.E. da Planta Geral 
de cidade de Capanemn, Estado do Paraná, com 
área 	de 	900.00012 	(novecentos 	metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	do 	Prefeitura 
Municipal de Capanemn, com matricula junto ao 
Cartório de Regislro de Imóveis da Comarca de 
Capa nana, Estado do Poma, sob i' 14.162. 

42.500,60 

Totalizando um valor de R$160.600,00 (Conto e cinqüenta mil e quinhentos reais), para 
os terrenos leloados. 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 16 de Agosto de 2014 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal cle 
Capanema 	 001185 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 209/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014 

Aos dezesseis dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 049/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME, sediada na AV 
ESPÍRITO SANTO, 1029 SALA 03 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 17.530.803/0001-50 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ANA CAROLINA VICCARI, 
portador do CPF n° .055.609.119-17  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Lote Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

quantidade Preço 
ynitário 

Pracatotal - 

1 TOXOPLASMOSE IgM/IgG EXAME UN 1.000,00 10,12 10.120,00 
1 HBsAG EXAME UN 1.000,00 3,38 3.380,00 
1 URUCULTURA COM 

ANTIBIOGRAMA 
EXAME UN 1.000,00 6,75 6.750,00 

1 ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA 

EXAME UN 1.000,00 6,75 6.750,00 

9 URÉIA EXAME UN 500,00 2,00 1.000,00 
13 PSA EXAME UN 250,00 18,00 4.500,00 
14 CÁLCIO EXAME UN 80,00 3,75 300,00 
15 FERRITINA EXAME UN 200,00 5,00 1.000,00 
17 FAN EXAME UN 60,00 5,833 349,98 
20 TROPONINA EXAME UN 200,00 7,00 1.400,00 
25 ÁCIDO ÚRICO EXAME UN 240,00 9,1665 2.199,96 
27 TAP C/RNI EXAME UN 100,00 8,00 800,00 
29 SÓDIO EXAME UN 100,00 8,00 800,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 1 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3-  Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, salvo exames de 

alta complexidade, 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a.1) Identificação do paciente; 

a.2) Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 
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parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos  

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,, 

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
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5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
EeráigiO -da despesa" Conta da despesa . Funcional progi-amatica.. Fonte de recurso 

2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior r` 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 01 r,  O 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
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8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 	ítji I 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, (\ \. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
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artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 049/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 049/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ANA CAROLINA VICCARI, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 16/10/2n7.530.803/0001-50  
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 208/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014 

Aos dezesseis dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 049/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1848 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
03.215.877/0001-98 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, portador do CPF n° .192.527.739-91  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Lote Descrição do 

prOdutolseNiço 
Marca do produto Unidade de 

medida 
Quantidade Preço 	. 

unitário 
Preço tõtal 

2 BETA HCG 
QUANTITATIVO 

DR ROBERTO UN 250,00 7,20 1.800,00 

3 T 3 DR ROBERTO UN 100,00 4,00 400,00 

4 T 4 LIVRE DR ROBERTO UN 100,00 3,80 380,00 

5 T 3 LIVRE DR ROBERTO UN 100,00 4,00 400,00 

6 T 3 DR ROBERTO UN 150,00 4,00 600,00 

12 T 4 DR ROBERTO UN 120,00 7,50 900,00 

22 AMILASE DR ROBERTO UN 250,00 9,20 2.300,00 

26 CREATININA DR ROBERTO UN 500,00 7,80 3.900,00 

31 GAMA GT DR ROBERTO UN 250,00 7,60 1.900,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as  

,....."/ contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica ."; f 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, salvo exames de 

alta complexidade, 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a.1) Identificação do paciente; 

a.2) Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
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endereços eletrônicos: emp enho@cap anema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
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5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
E*ercício da despesa Fundiona!prograpiática Fonte de -recurso Conta da -despesa 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora; Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá; 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
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8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
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8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 049/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão no 049/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 16/10/2014. 

LI 
DE 
Przfeit 

P ' IR MARIA DE LARA 
t A ' DIN 

„Municipal 

-, 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
Representante Legal 

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
DetedoraKia Ata 

7---- 

Te -temunhas:  

-- 	 _ 	____ _--- 

w---17— 

2,--  
NOME' 	ilson A auri Huber 

: C 	555.11b.969-04  
NOME. : Gabriel Felipe Cipriani  

CPF: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 210/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014 

Aos dezesseis dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJAVIF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 049/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA, sediada na AV 
INDEPENDÊNCIA, 1117 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 02.366.477/0001-10 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. LUCIANO ROBERTO MARTINI, 
portador do CPF n° .779.901.459-87  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Urde Descrição do produto/serviço < Marca do produto Unidade 

de medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

7 ANTI HBc-IgM LABORATORIO 
ALVARO 

UN 150,00 9,2666 1.389,99 

8 HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

LABORATORIO 
ALVARO 

UN 100,00 9,00 900,00 

10 TGO LABORATORIO 
MARTINI 

UN 350,00 1,3714 479,99 

11 TGP LABORATORIO 
MARTINI 

UN 350,00 5,714 1.999,90 

16 BILIRRUBINAS TOTAL 
DIRETA E INDIRETA 

LABORATORIO 
MARTINI 

UN 400,00 1,875 750,00 

18 COOMBS INDIRETO LABORATORIO 
ALVARO 

UN 200,00 5,00 1.000,00 

19 KTTP LABORATORIO 
MARTINI 

UN 200,00 3,00 600,00 

21 FOSFATASE ALCALINA LABORATORIO 
MARTINI 

UN 200,00 1,25 250,00 

23 CURVA GLICÊMICA LABORATORIO 
MARTINI 

UN 80,00 23,75 1.900,00 

24 GLICOSE Pós DEXTROSOL LABORATORIO 
MARTINI 

UN 120,00 9,1665 1.099,98 

28 FERRO LABORATORIO 
MARTINI 

UN 200,00 9,50 1.900,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1-  O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, salvo exames de 

alta complexidade, 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a.1) Identificação do paciente; 

a.2) Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
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4.6. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos  

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
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título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçameritária: 
DOTAÇÕES 

Funciona' prográmáticá Fonte de recurso,.  ExeroiciO dá despesa' Contà .dá despe$a 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  
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6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d." do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8A.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 049/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 049/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LUCIANO ROBERTO MARTINI, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 16/10/2014. 

LIND ' 	9  
DEN À r DI 
Prefei 	M 

MARIA DE LARA 

nicipal 

(-----;-.'•\ 

LUCIANO ROBERTO MARTINI 

	

Represe 	I e Le • . 
LABORAT • ' ell 	iíltei ISE 	. LINICAS 

------ 	4,4~ ' 	I LTDA 
Detentora da Ata 

Testem 4 nhas: 

NOME: Gilso Amauri 
: CPF 55 . 19.969-04  

1 
uber 

----, 
NO —Gabriel Felipe Cipriani  

CPF: 084.726.089-56 
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1.° TERMO ADITIVO ao Contrato no  251/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado e empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munldplo de Capanema, com 
sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
JurtdIca (CNP1) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.109-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro 	lado 	a 	empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa juridica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, 	inscrita no C701 sal/ o no 66.194.440/0601-03, 	neste ato 	por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao Fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ConforMe contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
ildtação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade Iniciai dos itens do presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - MOD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ROMANO ANTONIO POSSATO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

eit. 	Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

1.e TERMO ADMVO ao Contrato no 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixa assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.109-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado e empresa QUIMIOLAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa juridica 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SALA 01 - CEP: 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 85.345.528/0001-55, neste ato por seu representante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF:624.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas da Lel 8.656/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 	Pregão n° 
064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 064/2013, entre es partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial dos itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados (ornam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
• MIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ADEMAR SANDRINI 

:CUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

...e 	Prefeitura Municipa( á 
Capanema 

3.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 002/2014, que entre si 
Celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa brido (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridica de direito pnvado, 	R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNP) sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÓNIO MULLER CPF:175.546.329.49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas de Lel 8.656/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes 
dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do Edital de 
lidtação, 	Modalidade 	Convite 	n.° 	058/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	Identificadas, 	para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme mamona' descritiva (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato no 002/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2°  
aditivo do contrato, devido á necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 COR: 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cenho. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N' 058/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N°  057/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°  057/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Sauna, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05812014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Ar. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  059'2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°  059/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Ar. Parigot de Souza, 1080-
Capanerna - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

N-Nit. 

	

o 	Prefeitura MunicipaCá 

	

/ 	 CapaneCapanema   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 208/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/1012014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 081MVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 12.580,00 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

- , 

Prefeitura 2vlunicipaCá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 209/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	EXAME IABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LIDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 39,349,94 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e 

Noventa e Quatro Centavos). 

Undamir Macia de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

fa 

,tm, 

•r-- 

 
;p 	Prefeitura Municipafã 

4 	Capanema 

EXTRATO,DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 14.169,86 (Quatorze Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Seis 

Centavos), 

Undamir Maria de Lara Retardio 
Prefeita Municipal 

,-.... 
1 	1 Prefeitura YunícipaC á 

1 Capanema 
'" ' 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20712014 

Pregão Presencial No 048/2014 

Data da Assinatura: 15/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	OX-AIR GASES LTDA - ME, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 60,150,00 (Sessenta Mil, Cento e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal - de 
Capanema 

1.. TERMO ADITIVO ao Contrato n. 251/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munldpio de Capanema, cone 
sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpel abaixo assinado, dazavante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189.53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro indo 	a 	empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES UMA, pessoa jurídica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, 	Insulta no CNP) sob o n. 06.194.440/0001-03, 	neste ato 	por  seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
'ideação, Modalidade Pregão n.. 069/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fl. 
acrescido 25% de quantidade inicial dos Itens do presente contrata. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assiro estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN ROMANO ANTONIO POSSATO 

TESTEMUNHAS: 

.. 	 NOME: 

,m-l. 	 CPF: 

Prefeitura NunicipaC c& 

, 	 Capanema 

1.4  TERMO ADITIVO ao Contrata n. 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LIDA- EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUIMIOLAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA . EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SALA 01 - CEP: 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP] sob o no 85.345.528/0001-55, neste ato per seu representante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF:624.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas da Lel 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 	Pregão n° 
064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.. 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial dos Itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originária, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, par assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
VOIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ADEMAR SANDRINI 

_MUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal' de 
Capanema 

3.. TERMO ADITIVO ao Contrato n. 002/2014, que entre si 
Celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICiP10 DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Mund.' abaixa assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDNI, inseria no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIRA, 	pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MUITOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNP] sob o na 75.981.993/0002.00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER CPF:175.540.329-49 ao Une assinado, &irava. designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrata firmado em 16/11/2014, objeto do Edital de 
lidtação, 	Modalidade 	Convite 	n.. 	058/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
.pedficado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 6. Prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato n. 002/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2° 
aditivo do contrato, devido à necessidade de finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 056(2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 05612014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CAMARÁS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema —Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av, Parigot de Souza, 	1080— 

Capanema — Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço aceita citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
AV. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2014— PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080— 
Capanema —Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanerna-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de Somo, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos temos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial na 059(2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080— 

Capanema — Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura IhnicipaC ck 
4 

Ca.Panenla,  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 208/2014 

Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 

Contratante: 	Municipio cie Capanema-Pr, 

Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PEIA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 12.580,00 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

, 	. 
E.  -: --, 	Prefeitura .W1uniciyal.  de 

Capanema 

;,EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 209/2014 

Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 

Contratante: 	Municipio de Capanerna-Pr. 

Contratada: 	EXAME lABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LIDA • ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 39.349,94 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e 

Noventa e Quatro Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

‘P ' 

Prefeitura ihnicipaiá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2014 

Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	IABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 14.169,86 (Quatorze Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Seis 

Centavos). 

Lind mir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

. 	.. 

(----- 

A 

Prefeitura Yunicipaide 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 207/2014 

Pregão Presencial No 048/2014 

Data da Assinatura: 15/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	OX-AIR GASES LTDA - ME, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 60,150,00 (Sessenta Mil, Cento e Cinqüenta Reais), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 
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• o 	Prefeitura NunicfpaC ck 
Capanema 

. 	TERMO ADITIVO ao Contrato na 251/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado e empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munidpio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, 	e 	de outro lado 	e 	empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SAIA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, 	inscrita no CNP.) sob o no 06.194.440/0001-03, 	neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
Ildtação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇA0 DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial dos itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas de contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ROMANO ANTONIO POSSATO 

TESTEMUNHAS: 

. 	 NOME: 
-Cin, 	 CPF: 

,. Prefeitura NunicipaC de 
Capanema 

1.5  TERMO ADITIVO al, Contrato no 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Madona' de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR 
MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado e empresa QUIMIOLAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SAIA 01 - CEP: 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP] sob o no 85.345.528/0001-55, neste ato por seu representante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF:624.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 	do Edital 	Pregão n° 
064/2013, mediante es seguintes cláusulas e Condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Pregão no 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade Inicial dos itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor o 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
'MI0. MARIA DE LARA DENARDIN 	ADEMAR SANDRINI 

clUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal.  de 
Capanema 

3.0 TERMO ADITIVO ao Contrato n° 002/2014, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o O 990,254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 	pessoa jurídica de direito privado, 	R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNPI sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÓNIO MULLER CPE:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, abjeto do Edital de 
lidtação, 	Modalidade 	Convite 	rta 	058/2013, 	entre 	es 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato ri° 002/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2° 
aditivo do contrato, devido á necessidade de finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam e presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL N°  056'2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos tentos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 056/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nonnal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema —Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 05712014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO .L PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇ ÀO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema —Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema—Estado do Paraná 
Ao. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N°  059/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capacita, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

ff 	, 

'O 	Prefeitura Municipal-de 
ELA ,  , , 	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 208/2014 

`Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/1012014. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr, 

Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 12.580,00 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 

lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Munkipal 
.:fi ......,.. 	

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 209/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LIDA - ME. 

Objeta: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 39.349,94 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e 
Noventa e Quatro Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

4,  5 

Prefeitura Municipal - 
; 
, 	xl,  

 Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	IABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: RS 14.169,86 (Quatorze Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Seis 

Centavos). 

Lind mir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

..,_„,
_.Prefeitura IviunícipaCde 

i, CapanonCapanema  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 207/2014 

Pregão Presencial No 048/2014 

Data da Assinatura: 15/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	OX-AIR GASES LTDA - ME 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 60,150,00 (Sessenta Mil, Cento e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 
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Edição 

MUllied1710 de Capar.. — PP 

Solar de Mcirsçt. 

7, Termo ia vo n 	. 	o o 7014, que anrrn st 
Celebram de um lado O MUNICIAI° DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a ernpresa LOJA DE 
CONF... GOLO.: LTDA. 

	

POIO presente InStrumento particular ove nrMa 	Um ldo, MUNIC1P10 DG 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro 14.10.1 de Re.. 	(CNPQ 5013 O n. 

2Z7.2%22,!,= 	mapnl 

Inscrita no CPF/MF soba na 9911.254.1239-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de Our. ro lado a empresa LOJA 	CONMCCOCS GOLDONI LTDA, 
pessora lorldica ddireito privado. AV BRASIL, 635 - CE, 85760000 - BAIRRO: 
CENTR°, 	nstr. nn CEAI oh n na 75,55.05,110113-., no., ale por sair 
representante leoal, JACKELINE GOLOONI, CPF:804.407.549-68 ao AM eSSIna., 
doravante designada CONTRATADA, estando as part. sujeitas as nono. da Lei 
8.666/93 e MS atter... 8.5.8entes, Aluslani O presente Contra., Mn decorrência 
do 10.1 Convite 0" 018/21114, mediante as seguintes c... c condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - COnfOrree CreltratO 11.500 em 29/04/2014, Oblato 510 Edital 

55,=2n =,a-rsv.5°.=",%22r,",;;XNânDnE=ZE= 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPA.. - PR, Fica promogado pra. de vigênCia do 
Contrato no 072/2014 para mais 02 (dois) meses partle Cla dato de termino . 1" 
aditivo ao contrato, devido t, necessidade da finalização da entrega dos materlals. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dem. cinusul. 	ramtrotu 	 atingrdes pur 
9.4 Ter., permaneçam inalteradas. 

por assim 	das ajustados 	o presente em 1.12 (duas) vass de igual teor e 
presençafom,0 na   

Capone. 28/17/7014 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	 LOJA DE CONFECCOES GOLO°, LTDA 
LINDAMIR MARIA DE ..DENARDIN 	lACKELINE GOLDON1 

STEMUNHAS: 

E: NOME: 
CAF: 

Município de Capanema — PR 

S.r de MoRações 

0„1 	 PANA À 

MUNICIAR, DE CAPAREI.- AR 	 PUBLICIDADE E MA.ETING LTDA 
MAM. Al.. rri- IARA DERAM. 	 ara rrO craturti 10..111 

TESTEMUNHAS• 

Município de Capanema — PR 

Setor do Licitz,Oce 

3.0  101r110 Aditivo ao Contrato no .113/2011, que entre si 
um lodo o MUNICIAI° Ob CAPAM!. 

=e'se Outro Ia. a empreso MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA C COMERCIO LTDA. 

Milo presente Instrua.. porrieular que firma de um ian, municiou-) DF 
CAPANEMA, Inscrito no Cadostro Nacional de Pessoa Imiclica (CNN) sob o 
75.972.760/0001-60, neste ato representa. paio Prete. Municipal abaixo assInacio. 
doravante deslanade ...TURA. senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inserira na CPF/MF %Oh O na .0.154.1119-53 a.. Apainado doravanm designa. 
CONTRATANTE, c de outro 10410 a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO TDA, pessoa mai. de direito prIvado, R OTAVIO FRANCISCO 
MA.00, 1.3 CHACA. 82 NE - CEP: B5760000 - eturtao: SANTA CRUZ, InscrIta no 

:12 	 nade 
CONTRATADA. estando as partes sujeitas a5 normas' da Lel 8.666/93 e suas alteremaes 
vultregrieriteS, 	u Itreser. Centre., em Mxerm. du Edital Turnerla de 
preços , 014/W14, Mediante aSSeOuint. Clatiaulati e .ndiçõeS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/07/21114, objeto do editai 
de 115.0,.. Modalidade Timm. de preços1114/2014, entre 	Aerres mirem 
idirridgmiss, paru CONTRATAcio DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA .CUÇÃO DE 
OBA PARA IMPLANTAÇÃO 00 SIST.. De eaevertEÃO CONTRA manco° e PÃNICO 
NO PARQUE DE ExposmnEs De CAPA.. - PR, LOCAL[EActo NA Av.]. GERALDO 
sült.R, CHÁCARA /9-83., 561OR N.b.,COM UMA ÁR. 	 ms, .nfOrme 
memorial ecrit. (anexo 1) e espacifleado no farm.. padrontrado de proposta 
(anexo 061, fl. prorrogado o prezo de 011.616 do CO.. no 143/2014 para 01111 02 
(dois) meses 	partir da dam 05 termino do 2^  aditivo do contrato, devido à 
nemmaRiade da rinalioatáo do pagaineM0 por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS dein. Cláusula, do aintratO 01100100, 040 atingiras por 
este 1,17110, permanecem Irra Remas. 

por nar;12 	 Joprenenre 	IV (anás) vias de igual teor Iprma 
Capema  01/01/2015. 

MORIM., DE CAPA.. 	 MICEMETAL fatILLER IND. E COMERCIO LTDA LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MuLLest 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CP, 

Município de Capanema — PR 

Set. do Lida... 
4.6  Termo i

am 
ao Contrato na 090/2012, que entra 91 

r'"A". 	ro';g?,..°,:ou,!,;`,91`2°.." `-"°""'"" 
veio 	 parliOular que firma de um lado, MunICIp10 . 

Capenemn, com sede na cidn. da Capanerno, Estado do Paraná, InscrIto no Cadastro 
rIn 	lurid. (CD.) sels 	n^  75.977.7511.011 i-sn, 1.11 ren 

represa... pela marno. Menirlpal ahnIrn AY....ruld Ornava., nasionada 
PREFEITURA, ...a 	MARIA DE LARA DEMAROIN, 	 no PF/MF 
5.0 W0.254.109 53 utrabes, elidoa, dra. dei... CONTRATANTE. 0 de nutro 
la. JOÃO PAULO DIZER, pe550a I151., C. NO: 603.022.609-53, situado no R 
AMAZONA, , No - CFP: num. - namoro CITITRO CAMPOS Dr 1111110,,, 
ropr.anràdn pala Embora VPRA TATIANA BONN, C.P. 017.717.7..47, àn 
azsinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitar. 	normas da 
Lel B.666/93 

60111s 
 alterações subsegOenter. ajustam o presente Contrato, em 

decorren..P.es. dispensa IN.  006/201.2, mediante as seguintes Ocluso. e 
condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - conforme oonnato firmado em 23/04/2012, oblato do Edital 
de 1011000. Modalidade Processo dispensa 5.5  001/2012, entre as partes acima 
Men:Iradas, para Locação cie um Imóvel (pr.lo 	alvenaria) core área do 540,0000, 
sitir et no lote Urb.no ne 03-13 (tr.-Treze), Os quadre na 49 (quarenta e nove), cio 
setor N.E. (NORDESTE). com área de 2.000,00r. da Planta Geral da Cidade de 
Capanema, Estado 00 Paaná, 0.1.(10 80 fOrnerito InduSt.11.00 no MuniCip10. 
De.° à nocessiriade darto  ntinuidade da locarão, O presente contrato fl. renovado 

ai OU (Seis) meses e o valor reajustado par 1. 1.113,17 rnensals, conforme 
pelicodo ICP-M 

.s.o1"1;;,;."i;21;;.."',',Z4,== -" 
• f"e'r "Ogrer:ftrgf'7?eZ'de 

essoda do Para. Deo... torno. 
1ndlaliz....11.1tro. 

MÃE/BULA SEOUNOA: As dem, clausulas do contrato originário. n o atingidas por 
este Termo. permanecem inalteradas. 

P. 
:d.  rra1Prrnsrrite1a17.1jeus'ret

Presente em 
 " ( 5.") 01" 5- '055 151°7 

Capanema 22/01/2015. 

morfichno oeCAPANEA- PR 
LINDAMIR MARIA DE LA.DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

4000 PAULA Nina 
VE.TAT.NA  BORA 

Munidpio de Capanema — PR 

BERSCH ME. 

Pelo Ameente ...nen. particular que Arma de roe 1.0, MUNICÍPIO LIE 
CAPANEMA, 15Crite no Cadastro Nacional de Pessoa Jur.. (CNPQ 1. O n.  
75.972.76,1101-60. neste ato represen.da peia

i 010110 

	Prefeita Municipal abaixo assina.. 
doravante desionada peeraDDRA. senhora L. MAR. De LA. DENARDIN. 

t10 CPF/MP 206 O no 990.254.113e-53 Mal. assina., doravante designa. 
CONTRATANTE, e de Ou. 1.0 a.. EDINA CRISTINA BERSCH ME, .asoe 
Iodai.de direito prIvado. R PERNAMBUCO. 1283 SALA - CEP: 85760000 • BAIRRO: 
CENTRO, inselta no CNN sob o na 15..0../0001-64. neste a. por S. 
represe... legal, POTRA CRISTINA BR.., C.PF:072.165.845-71 ar, 	ssInraln, 
deravante .lrlada CONTRATADA, estando as partes oa. as normas da Lel 
8.666/93 5 11140 alleraçõ. Suinara..., ajustam o pres.. Contr., 

101 
 dOCOrranCia 

do Edital Irreg. no 021/20., mediar. es c  seguintes Cif usinas e con0103.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Coriforrne .ntrato Urinado em 23/06/2014, objeto do Edital 
de Ileltação, Modallende Pre0. n.. 027/2014, mitra as portas aelnla Identificad., para 
AQuISICAO LIC ORDENHAUbIRAS BALI. AO et COri 60m. . vACuO `ara
POTÊNCIA MrNIMA DE 280 i, MOTOR ELÉTRICO com LoisaincADosi com 
REUULAGEM, ENTRE ouraos ESPECIP1.0.5, P.. rusTroatimao A PRLDLEFORES 
DE LEITE Do alume-imo DE CAPANEMA PR, Eme prorrogado o prazo de execução do 
contrato no 173/7014 para mals 	(.11) reco. a .v.1. da data de terminei rIn 
00.0 de Centrato, 	ti nac.... da 0.1.000 da antrega dos objetos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Aer dem. ClAusulas da Centreto origina., 010 0.0.5 per 
esta Turma, permanecem inalteradas. 

E, por aSsIrneatar. antstatios rirmarn o pre.nte em 02 (d.e vl. 00 10001 teor 
forme na pr... dsa reatarem.. atm., 
Capanerna 22/12/2614. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	 EDI. CRISTINA BERSCH 
1INDAAIIR MARIA DP I ARA nFNAIRrnti 	 PDINA CRISTINA AFRSCH 

TEST Em Lre H AS 

NOME: 	 NOME: 
COE: 	 CaPt 

Município de Capanema — PR 
Stror de 

4.. Termo A.. eu Contrato ea 0./20.. que entre bl 

OTrIn's'Ird.0.2,re2%2:.="="Lte.-,. 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.'  

. 10 pra.. Instrumento parriCular que firma de um Ia., 
	sole' 

1/8 
CAPAREI., in.rite no Cad.. Nacional de Pen. lurldica (CEM soe o , 
7,972.76/0001-60, neMe ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFTURA. senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN. 
Int.. no CPF/51P 1, O CoA 990.251.189-53 a. assinado, doravante <lesione. 
CONT.TANTE, e 

dl 
 Outro .0 a empresa MICEMETAL MALOTE INDUSTRIA E 

COMERCIO TOA. 14.3d Juddien de direito privado. R CrrAVIII FRANCI51_, DE 
mArrs, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP.  e5760003 - BAIRRO: SANTA CRUZ,, inscrita no 
CNPI snh n 	7,1511..3/003,00, nrsen No par ,IC11 reprrAnntante terral, IV° 
ANTÔNIO MULLCR, C1,173.546.329.49 00 fira assino., doravante de51.1421 
CONTRATADA, amando os part. Suj.. as normns da Lei S.666/93 Suas alloroades 
SubSe00enteS, alu.rti o presente Contrato, em decomènolo do editei COnvIre no 
021/2019, mediante . seguintes eliu.les e cusallçOes 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme contra. Am.o em 19/05/2014, objete do Edital 
de licitação, Modalidade Convite n.o 021/2011, entre es partes ecinbeldentlficad., para 
CONTRATAÇÃO DE EMRE. ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇI3. DO MUNICIAR, DE CAPANEMA PR 5.00 REFORMA Nos 
502,80 Ms EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 MI, TOTALIZANDO 86,65 Ms, 

reem.1 	(anern 11)  onoteltIrmln nn InrmulárIn parimnim.. 
PrOOOSUI (anexo 06), noa prorro.. o prazo la 0.00g10 CIO Centre. na 004/2014 
para nl. 02 (dos) reles. a parIlr da daM de ter. do 3. adi° ao .ntrato, devido 

necesaidade. Ilnaliraçao do pagainento par parte . COntrataille. 

cl-Ausuuk securlow: As demais cláusulas do contrato origine., não atina.. por 
5.0 Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por 	estarem idustat... firmaire u presente ene 02 1..1 alue 	10011 teor e 
forrna na presença das testemunhas abatro. 

fArianama 1.51/01/7015. 

LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 	NO Z..5%.7,'gávr.  c - LTDA - 
TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CAP.: 	 CPF: 

i 7 A 

e da outro lodo a em.. RBL PUBLICIDADE E MARKEQNG 
LTDA. 

riu 1a á  particioar tiow tinna de unt Ie.. Municio. de Ck.111.1111, 

pet 'Prr'i:;5e 
Munido, abaixo ouviria., Moro.. designada PREFEITO., senhora LINDAM. MARIA 
DE LARA DENARDIN. inscrita nu C./ME sub o 9.254.1.89.53 abaixo as:errado. doravante 

0558TRATANT, 	 lado a epoe. PRI RUBI 	MARKFTTNA 
LIDA, ressoa mimos de Ore. p.a do. R PADRC CIRILO, 1000 SALA 01 - 	85760000 - 

CENTRO. Instr. nu 	u . 07.394.325/0001.45, niÁtsr ato Aor 
representante legal, BENITO CEM.° LOCATELLI. CPF:213.008.609.7 ao rim assinado. 
doravante .... CONTRATADA, atrandn as panes sujeiras normas da I AI FAB/. a 

alterações sobe lentes, aja,. o presente Contrato, em decorri,. da Edital 
Cotrdte 	1303/2013, mediante as seguintes Llauselas e eir.. 

Wa?,,.=.1'ort-..221r.f nrc11'3,. ̂ =,r z"„22922 dejeto d Editai Oc 

CO...TAÇA° DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE PUSLICAÇOES DE ATOS 
ommArs DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DECRETO PORTARIA-5, LEIS, 
RESUMOS DE ONTRATOS. CONÉIOS. EDITAIS, LEILOES, TERMOS DEI  EXIGIBILMADE 

GE1S00105%2A1̂-0: i2ZgebrITc°,a. 1̂0,  ^IAS,,„22?'0Un'te4,'CrZrn 
SUJEITOS A PUBLICAÇÃ. EM JORNAL DE B.N. CIRCULAÇÃO NO MUNICIAI° DE 
CAP.EMA, PA. O PER.. DE 11 MESES. OevIdo .5 necessidade, rica aemseldo 25.. 
uai L.do inicial nos 

Iterri Dosolçar rio srocAstrscorro ' 	•. 
- • 	• ?orr*  "',.."'"..loN .'..9.9:3,".9.,- 

Ra:TACÃO DE .5.3.13, DL irribLICA..... 
raP ATOR OFICIAIS ritlisr.FR EXECUTIVO 
MUNICIPAL TAIS COMO DECRETS. PORTARIAS. 
.1S, RESUMOS DE CONT.TOS.CONVENIOS. 
EDITAIS. inanes. TERMOS DE INEXIGIBILIDADE 
E . DISPENSA DE LIITAM., RESUMO DE 

TAS, ATOS. RESOLUÇOES,BDATOR108 DE 

1.11EITOS A PLOLICÃO", 
0 er:

AL
500WAVE=VACWEE00"nN4-% 

DE 
Arome cotem Apán No uomeipir, no 
APANEMA P.A O PERDOO DE IS NESE. 

•Ar 402090 Ira 17285.00 

CsAuSuLA SEGuNDA: As demais cláusulas ao contrato OH,Illár10, não istiegidas por este 
Termo, eennaneeem Inalteradas. 
0. 	usslie astarem abrstados Rimam o prose,. e01 02 (Mr.) vias 40 igual bom e forma 
re esenra d.o trstemennas abstro• 

Cape nome 08/01/2015 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitadks 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 270/2014 

Pregão Presencial No 071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 41.352,39 (Quarenta e Um Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais 
e Trinta e Nove Centavos). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema- Eslado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

,ABL egiloTEWIRALINF:PREGÃOPRESENCIALY010 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA RUI/AÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. Permanecem inallenidce; os privo,  
homologado:: em 10 á Outubro de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, IVO- Capaneina -Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO T1EESTRAL REF.: PREGA° PRESENCIAL N°050/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRAFAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 
Permanecem 11121[O5dliOti os preços homologados em 22 de Outubro de 21114. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõos 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigo1 de Souza, 1000- Capanerna - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO 7RIMESTRAL RE.: PREGÃO PRESENCIAL R' 051/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PÁRA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 22 de Outubro de 
2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtações 

Município de Capanema - Esteio do Parai 
Av. Parigot de Souza:  1010-Capanema-Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TOMBA REF: PREGÃO PRESENCIAL dii° O98/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÉNIO 
PARA ETILIZAÇA0 DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Permanecem 
inalteradusos preços homologados em IA de °omiti-ode [RIA. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Munidpio de Capanema - Estada de Paraná 
Av. Perigai O San 10811- Coa - Pema - Cuim 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL PER:PREGÃO PRESENCIAL N°03112014 

OBJETO: REG1S1R0 DE PREÇOS PODA CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
' ErUL'An H HORAS MAQUINA DE ESCAVAPEIRA HIDRÁULICA E TRATOR 06 ESTEIRA 

01 e SPORIMEA DE ACECUINURA DO MUNICÍPIO DE (APARVE • PR COME 
`-----000.1 NAS LE18  DIUNIC IPAIS E' 1011P20I0 E O° 111012PI6 Permanecem inaltecides. tio paira 

!-,e1.,brodus em I (de,bilhode 21114. 

Gabriel Felipe Cipriani 
PIMgOCIM 

Prefeitura Yuniciyar PRUEITURAmal aE 

7 
Capanona 	

CAPANEMA 
 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Esiado do Pará 

Av. Parigoi de Sou& 	Capanema - Pará -Ceniro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RE; PREGÃO PRESENCIAL N° 0I0/2015 

OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA 013100 DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 
CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Permitem 
inalterado os prmg bookilogails em IU de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura JILuníc paí4LG ;;;;;;;;U 
CAPANEMA 

Capanema 

Mádido de Caparam - Emile de Pará 
Av. Plrigo de Sm, 1080- Capearei - ParanA - Cuim 

PUBLICA ÇÀO TRWESTRAL PEP: PIEÀO PRESENCIAL N°030814 

METO: REGISTRO DE HOS PARA AQUISICAO DE MATERIAIS DE CONSTRUO), 
MATERIAIS LLETRICO:i E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMIWPRAÇÃO PúRLICA 
DE EMANEIS -PR. Permanoin inchardes os moem holndngodic emlidedldhode8014. 

Gabriel Felipe eiririgni 
Premeio] 

x`,.91 

05 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçoes 

Município de Ciumnima - Ene& do Paraná 
Av. Pario de SoaDi. 19011.-  Gramma.. - Piininn -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL PEP,  PREGÃO PRESENCIAL N• a891011 
OBJEIT),  Raillerno DE 1•RE1OS OILII7FIVANITO A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA 
PANA 'USAM/AMO DE EXANIKS ROTINEIROS EM emaiíxcE,. ATENDIDO.. PE.1..1 
SECRETARIA AU &UME DE CAPANEN1A - Pli. Prniumerrni inalipmil.. pr.,. 

himulagodnorm IR,  e Outubro& 2014. 
Gabriel Fdideeimbini 

Per, 	In, 

Município de 
Setor 

-24i'",  

A 4.1  

Capanema — PR 

de Licitações 

Retificação 	do 	1.0 	Termo 	Aditivo 	ao 	Contrato 	no 
085/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. 

Pelo presente instrumento 	particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	luridica 	(CNP)) 	sob 	o 	n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abalso assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o ne 990.259.189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LODO, 
pessoa juridica de direito privado, situada a AV BRUNO ZUTTION, na  3859 - CEP: 
85770000 • BAIRRO: CENTRO, 	escola no CNN sob o no 76.909.177/0001.29, neste 
ato por seu representante legal, VALDIR LUCIO DE MELLO, CPE:024.905.349-71 ao nen 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lel 	8.666/93 	e suas 	alterações subsegi;entes, 	ajustam o presente Contrato, 	em 
decorrência do Edital Tomada de preços n•  010/2014, mediante as SegainteS Cláusulas 
e COndIÇõeS. 

CLÁUSULA PRIME/RA - Conforme contrato firmado em 11/06/2014, objeto do Edital 
de ilCitaÇãO, 	modaiidade Tomada de preços oa 010/2014, entre as partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01 DARRACÃO INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRE- 
FABRICADO E COBERTO EM TELHAS DE FIBROCIMENTO, 	IMPERMEABILIZAÇÕES, 
FECHAMENTO EM ALVENARIA E BLOCOS De CONCRETO, ESQUADRIAS EM MADEIRA, 
AÇO E VIDRO LISO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRA SANITÁRIAS E DE 
PREVENÇÃO DE INCÉNDIOS, REVESTIMENTOS E PINTURAS CONFORME PROJETO E 
ESPECIFICAÇÕES, LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,15 9', EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO 19.23.2011070 - SEDWPAM II, conforme memorial descritivo (anexo II) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), boa 	prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato no 085/2014 param  ais 06 (seis) meses devido á 
necessidade da conclusão da obra e seu posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dreneis cláusulas do contrato originário, ela atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem gastados firmem o presente em 02 (duas) alas de Igual teor e 
forma na presença dos testemunhes abaixo. 

Capanema - RI, 11/06/2010. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA . PR 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DESANDO 	VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

);.) 

`,  

Município de Capanema — PR 

sa. da Licitasbes 

1. 	Terno Admiro ao Contrato n 153/2014, que entre s, 
celebram de nie lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 

Pelo 	presente Instrumento 	particular que 	firma 	de 	um lado, 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	Juridica 	(CNP)) 	sob 	o 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE TARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o O 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESTER RAQUEL KRUGEL ME, pessoa juridica 
de direito privado, situada a AV ESPÍRITO SANTO. 786 	- CEP: 85760000 ' BAIRRO. 
CENTRO, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	no 	11.040.132/0001-63, 	neste 	ato 	por 	sua 
representante legal, ESTER RAQUEL KRUGEL CHIAMENTI, 	CPF:804.409.089•49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	8.666/93 	esuas 	alterações 	subsecirientes, 	ajustam 	a 	presente 	Contrato, 	em 
decorrência do Edital Convite n°  032/2014. mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/071,014, objeto do Edital de 
licitaçào, Modalidade Convite n.°  032/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 
CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM CONTRATURNO. Devido AI Saldo p.itied da 
licitação e a necessidade da continuidade dos serviços, renova-se o orem de vigáncia do 
presente contrato para mais 06 (seis) dia.,. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas do contrato originário, ala Magias por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados finnam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
tonna na presença das testemunhas abaixo. 

Canana. 15/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 	ESTER RAQUEL KRUGEL ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ESTER RAQUEL KRUGEL CHIAMENTI 

TESTEI...MOAS: 

NOME: 	 NOME: 
CGF; 	 CPF: 

Município de Capanema — PR 

Sctor de Licitaçaes 

2.. Termo AditivO ao Contrato no 125/20II, que entre si 
CM CAPARRMA - celebram de um lado o empresa 

PARANÁ e de outro lado a empresa RADAR INIELIGENICA 

Pala 	pra 	 inal,Mente 	paMculer sue 	firma de 	orn 	Pado. 	Adá.cipio 	de 
Canon.), tem ebeLe na cidade de capane,na. Esta. do Paraná. MSCrita no Cadastro 
aacesnai 	de 	Pessoa 	biridica 	(CNP)) 	s. 	o 	ns 	75.97,760/0001.60, 	onsle 	aro 
representada 	ou. 	Porrada 	Muni0.1 	abaixo 	ssina.. 	doravante 	Puxo... 
PREFEITURA. senhora LINDAMIFt MAR. DE LARA DENARDIN, Mscrita no CPE/MF 
sob o n..0.259.109- 53 aba.° assInad0..ravante desIgnado CONTRATANTE. e . 
outro Ia. a 	empresa RADAlt 	NT6LIGENICÁ • MEL! - EPP, peSSOn paricsica de dire. 
privad, situada a Av JÚLIO essts caveLnsmo. moo ema 03 - CLP, 056010130 • 
BAIRRO: CENTRO. Inscrita no CNP, sob o , 00.081.961/000,65. neste ato per seu 
representante legai. ANTONIO GERALDO TOPAN0111, 	CPS:60621,00 . fins 
assinado. doravante designa. 	ONLRATÁL)A. ostanno as partes meeiras as norma. da 
Lei 8.666/93 	e 	Suas 	alteracRes 	subsegnentas, 	ajustam 	O 	Pios,. 	Coinrator 	bm 
encorrAncia 	ao 	armai 	Convite 	n. 	027/2013. 	mercante 	as 	segointes 	clausules 	e 
cudie6.' CLÁUSULA pRINE IRA - contorme sontraeo firma& ano 1.5,02,013, objero do Edital 
de ileltasão. Modalidade 	om., n.o 027/2013, entre as panes acima identificadas. para 
CONTRATAÚÃO DE EMPRESA ESPECJÁLIZADA RARA ReAbizAcio DE PESQUISAS PIA 
ÁREA URBANA E RuRAL Do rsUNICiP10 PARA A AVALIAÇÃO uo Desempens° 
ardorosTam-rvo 	DÁS 	sectsETÁRJÁS 	e 	DEPARTAMENTOS 	DA 	ADMINISTRAÇA0 
MUNICIPAL OE CAPÁNEMA.Devido à necessidade da continuidade tias serviços. renoa 
. 	 centra,. Para mals 12 (doreI metes. 	. .. rasante

s  :em DemrRAa sja Issee.sernÚJ 
- 	• 

Lens', . Ostanb. P, 

PEZOUISÁ SÁRÁ A AVÁLIACAO DE DESEMPENHOLICS 
ADMINISTRATIVO 	DAS 	SECRETARIAS 

EPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
ABRANGENDO A AIREA RURAL E URBANA, A PESQUISA 
DEVERA SER REALIZADA POR AMOSTRAGEM, NUM 

REVERSO MINIMO DE 

 

i2 (TREZENTOS E VINTE DUAS 

IWItE'L'IIITINS"PODEZI7E%ESENCr2S 2/0% POR 
;anafei DE <Au cENTER.'  

.12.06 6.6..60 

eSte 
E. p 
forma 

CLAUSULA 

muNICIPIO 
LINDAMIR 

TEsTFultnnmS 

SEGUNDA• As demais elatimilas do contrato origInâno 	arlo atingidas por 
Ternro, permanecem inalteradas. 
r assirn oStarenn aluStados rumam o presente om 	1 (avos) vIat. de ig ai teor e 
na presença doa temetnunims abaixa. 

Capanerne D1/07/20, L. 

DE CAPANExm • 05 	RADAR INIELIGENICA • E.M. EPP 
PIARIA DE LARA DERME. 	 ANTONIO GERALDO TOPANOTTI 

'+fie  

b.• 	'n 	t 

Município de Capanema — PR 

Setor de Liclosenes 

2. 	Tenno MAI. an Contrata n 	119/201, que onere , 
ma.a. tue ..,, Au. o MIJNICIPJO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lodo a er,RenNil A.A. COLU561 E• Cm 
LTDA. - 	ME. 

Pele R...same instrumento particular que firma de onl Illdo. MUNICIPIO DE 
CAPANEMA. 	nsurito no cadastro 	Nac.,. 	de 	Pessoa 	Judaica 	(CP1P1) 	Loa o , 
75.972.760/000,60. neste ato representada nela Prefeita Municipal aSpIre ;moinado. 
doravante designa. PREFEITURA, senbere LINDAPIIR MARIA 	DE I ARA DENÁRDIN. 
inscrita nu EPP/MF sob o rio 990.254.188-53 abaixo assinado. dontvatite despreella 
CONTRATANTE, e de outro ;ano a empresa A.A. COLUSSI G CIA LTDA 	- 	PIE, penai. 
poridica de <raga privado. situada a rr RADRE CIRAO, 3n3 . CEP: P67600. • DAMRCIt 
cenrito. 	Inscnita 	no 	CRI, 	sob 	o 	n. 	..840.603/0001-66. 	neste 	ato 	por 	sau 
reprenenrente 	egai, 	AI DEMIR 	COLUSSI, 	CPF - 57.1.947.4-68 	ao 	fim 	assale., 
doravante designada COR/RAIADA, 	estando as partes sujeitas as ti

adanes. 
 

8.666/93 e mias alteracges subsoqiientes, ari.i.ain o preSente Contrato, cni des  
do Edital Tomada de preços ns  01,2019. mediante as seguinteS Cláusula, e mudadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato fanado en. 1.5/07/2014. objeto do Edital 
ne mci,noo. 	Moda.ade Tornada de preços n.°  Otõ/7014. arme as ParTas as... 
Idnntincadas, para coureATAÇÁo De EMPRESA ESPECIALIZADA PARA exectrçÁo OF 
PAVIMENTAÇÃO POLISDRICA COM oeranns IRREGULARES 	DRENAGEM PLUVIAL 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE cin.°. MATO GROSSO C TIBIRI CA. PIAUI. 25 os 
mA10 E PROJETADAS A' E E, AMBAS No PERImeTtro URBANO De CAPANEme • PR, 
TOTALIZANDO UMA ARFA DE l0.573.42 Ms. conforme meinadal deSedn. (anexo II) e 
especificado no formulado padronizado de proposta (anexo 06), prorrogtbse o prava de 
ROA.. execução clo Contrato  no 99/2614  para  mais  06 (se.)  meses,  Sevado á 
nese... da tinanzaceo das oves 

CLAUSULA SEGNSIDA As demais 

 

chutadas do morram oriensno, não minotias por 
este Termo. permanecem Inalteradas. 

E. Per ass. estarem ajustados rumam o amam. asa 02 (dado) aba cie igual tem e 
forma na presença das testemunha. abaixo. 

Canana,. 14/07/201S. 

AJA...ciam DE CAPANERA - pri 	 A.A. COLDRE, A CM LTDA-Me 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 moas. COLuS65 

TESTEMUNHAS: 

ALINE, 	 Ware: 
CP, 	 GPF: 

'ss 

Município de Capeneme — PR 

Suor de LiclupOes 

2.. lermn Arlewn 00 C.entrater na 194p 01A, que entre 
ai celebram de um moo o rauNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ ede outro 1.0 à empoe. FACNINFLLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LOJA • 61E. 

Peio Maçante inatruntento particular que tirMa de uns laoo, mUNICIPIO DE 
CAPAREM, aso,* no Cadastro NOCional de Pessoa Juridica (CNIal) 050 a na 

5 g72.760/0001•60. 	neste 	ato 	representa. 	pela 	Prete, 	Municipal 	abaixo 
as,inndo, duravarire 	esigno. pREFEITURA 	enhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DPNARDIN. 	inscrita 	nu 	CPP/PIE 	Sob 	g 	, 5990254;09 53 	abaixo 	essmaelo, 
doravante 	esigna. CONTRATANTE, e de outro iado a anlasasa maci-t.ELlo 
cor/exauro. E ENGENHARIA CEDA - ME, Ressoe ),,,,Wee 	e PRN,. Pdondo. 
situada a R 	AMOIOS, 688 - CEP: 05760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inScrila no CNP) 
sob o ne 03,574.097/0001.34, neste ato por seu rePreFeN,RnIR taça,. ROBERTO 
MATTES FACNINELLO. 	CPF:046.39,549 05 ao Mn assinado, dOravante designada 
CONTRATADA, estando as partes Sujo,. as nenen. da Lei 8.666,3 e suaS 
eitereçdes subsedilentes, ajustam e presente Cent., em  decorrência  do Edital 
form. de preços ns  ata/2019, medlante as seguintes ciausuias e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme te,Hreto firmado tila 17/09/2014. oblato do 
Editai de. ticitacão. modalidade Tomada de preços no 016/20;4, entre eS nata.,  
acima identincana, para 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MODULOS SANITÁRIOS, CADA UM COIS 3,22 03, INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA 	E 	HIDROSSANITARIA 	CAIXA 	DE 	GORDURA, 	FOSSA 	SÉPTICA 	E 
SUMIDOURO, A SEREM CONSTRUIDOS NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICIPIO 
DE ÇARANEFIA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVENTO 1,1°  EP 0046/ 2013 - FURARA, 
conoonne alameda, descritIv0 (anexa II) e eSpeciriCado no formulário padronizado 
e proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o prazo de execucào do Contrato n 
9

0
9/2010 para mal, 05 (cindo) ,pese., devido â necessidade da fundieaeio da obra.

o  

CLÁUSULA SEGUNDA, Ao denteie cittuantax do Catarata addinárlo, não atindido, 
Por este Termo, permanecem inolterada, 

s. por assim estarem ajustado. firmem a presente em 02 (duas) vias de ,qual  reá. 
e Jon. 	presença das temen.Mas abaixa. 

CaparteMa Il/(17/20IS. 

MuNICIPIO DE P,PAREMA • PR 	 FACHINELLO CONST. E EIVO. LTDA - ME 
LINDAR. MANJAM /ARA DENARDIN 	ROBERIO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Es fado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL 002014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 15 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná -Centra, 

PUBLICAÇÃO TREM A L REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nm 002015 

OPJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES, 
COMPETIÇÕES PROGRAMADAS, PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS REGIONAIS E 
ESTADUAIS, E PARA LIMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEhLk • PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 16 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanenia - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.:PREOÃO PRESENCIAL N° 010/2015 

JBJÚDIREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 
CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 16 de Abál de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 144/2015 
Pregão Presencial NP 045/2015 

Data da Assinatura: 14/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL 
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 14.880,00 (quatorze mil, oitocentos e oitenta reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

10 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna 

público que requereu LICENCIAMENTO PRÉVIA 
junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
Implantação de unia Unidade de Saúde da Família, na 

Quadra 68 Setor S.E. Bairro São José Operário, no 

município de Capanema, Estado do Paraná. 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licita 'ções 

Municipio do Capanema - ',Atado do Para. 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Cerniu 

PUBLICAÇÃO TRILIESTRALREF.2PRECÃO PRESENCL4L N°04912014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OHJP,TIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE ELAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS l'ELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 16 de (Malga de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, representado por LINDAMIR MARIA 

DA LARA DENARDIN, CPF: 990.254.189-53, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com a lei Federal n. 8.666/93, 10.520/02 e complementares, revoga a 

Ildtação na Modalidade Leilão N° 002/2015, que trata da Venda de 01 (um) bem 

Imóvel (terreno) pertencente ao Município de Capanema - PR, observando que no 

dia e hora marcada para abertura da fase de lances e verificação dos documentos, não 

houve nenhuma pessoa fisica ou jurídica Interessada em participar do Leilão, ou seja, 

processo de licitação deserto. 

Capanema - PR, 09 de Outubro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçks 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 070/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito na Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNP) sob o 
no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, NO ANTONIO MULLER, 
CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n°  8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 007/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/06/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 007/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MURO E PASSEIO PÚBLICO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1.876,002 fi°, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se o presente 
contrato para mais 12 (doze) meses, baseado no parecer juridico n°  121/2015, em 
virtude da queda significativa de arrecadação dos cofres pfibilcos, por exemplo, a 
diminuição da arrecadação do Imposto Sobre Serviços -195, visto que a obra está sendo 
executada com recursos próprios. Senda assim, se necessitará de um período mais 
prolongado para a execução, pais dependerá da disponibilidade das verbas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 15/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná - Centro. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL N°  049/2015. 

TERMO DE CANCELAMENTODE PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2015 

Determinou-se pelo cancelamento do Processo Licitatório 

modalidade Pregão Presencial n° 049/2015, cujo objeto é 

aREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS 

DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, 

SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E 

IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, devido à necessidade da 

revisão de seu objeto. 

Capanema, 14 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitaário, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregào Presencial n°051/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO 
NOVA, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA 434/2014 - APSUS NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO, E DOIS VEÍCULOS TIPO BATCH 

POPULAR NOVOS, SENDO UM DESTES EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA VIGIASUS 2014, AMBOS PARA A UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor da Licitação: RS 221.080,00. 
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 29 de Outubro de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de 
Souza, 1080- Capanema Paraná - Centro. 

Demais informações poderào ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 16 de Outubro de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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